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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

FARINHA NATURAL DE MANDIOCA COR AMARELA, grupo 
d'água, subgrupo grossa, tipo I, da safra corrente; em bom 
estado de conservação; isenta de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, 
insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico 

16 
de 01 (um) Kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
FÉCULA DE MANDIOCA, em bom estado de conservação; 
isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; 
ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: pacote de 1(um) Kg, com a identificação do 

17 produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e 
número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 1KG;Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, sal, fermentos 
químicos (pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de 
sódio e fosfato monocálcico). Embalagem: saco plástico 
atóxico de 01 Kg, com a identificação do produto, marca do 

18 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação de sanitária de alimentos. 
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 1KG;Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, sal, fermentos 
químicos (pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de 
sódio e fosfato monocálcico). Embalagem: saco plástico 
atóxico de 01 Kg, com a identificação do produto, marca do 

19 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
MISTURA DE BOLO SABOR (CHOCOLATE, COCO, 
MILHO VERDE E FESTA) Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fálico, sal, fermentos químicos (pirofosfato 
ácido de sódio, bicarbonato de sódio e fosfato 
monocálcico). Embalagem: saco plástico atóxico de 450gr, 

20 com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, 
peso líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, 

21 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido ,sal refinado, 
extrato de malte, estabilizante lecitina de soja, 

PREFEITURA DE 

13/1 RA 
PRCCRI A 
TRABALHANDO PARA TODOS 
WORRRSPEITO e CIDADANIA ,

fe 

KG 3.000,00 R$ 8,53 
R$ 

25.590,00 

UNO 2.500,00 R$ 10,73 
R$ 

26.825,00 

UNO 2.000,00 R$ 17,37 
R$ 

34.740,00 

R$ 
UND 4.750,00 R$ 11,37 

54.007,50 

UNO 1.150,00 R$ 8,12 
R$ 

9.338,00 

R$ 
PCT 33.000,00 R$ 6,63 218.790,0 

O 
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MANDO PARA TODOS 
WP , EITO E CIDADANIA, 

fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais 
ou vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e Embalagem: 
pacote impermeável lacrado, contendo 400g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos nem se apresentar quebradiço. 
BISCOITO DOCE TIPO MARIA Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, amido de milho, soro de leite, 
sal refinado, aromatizante, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sâs e limpas, isentas de 
matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos 
animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação. 

R$ 
Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 

22 PCT 18.600,00 R$ 6,31 117.366,0 
caracteres organolépticos anormais, não podendo 

O 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem: pacote impermeável 
lacrado, contendo 400g, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
EXTRATO DE TOMATE simples concentrado, com no 
mínimo 1% de carboidrato e com no máximo 5% de sódio 
por porção; fabricado com frutos maduros, escolhidos, sãos, 
sem pele e sementes; livre de fermentação; com aparência 
de massa mole e cor vermelho vivo; cor e odor próprios; 
ausência de corantes artificiais e dos conservadores 

R$ 
23 dióxido de enxofre e ácido sórbico. Embalagem: vidro, UND 3.200,00 R$ 4,06 

12.992,00 
contendo 190g, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no 
órgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente; observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos 
LEITE EM PO INTEGRAL, obtido por desidratação do leite 
de vaca integral e apto para a alimentação humana 
mediante processos tecnologicamente adequado. Teor 
nutricional mínimo para porção de 26g: proteína - 13%, 
gorduras totais— 13%, sem gorduras trans., enriquecido com 
cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, R$ 

24 na cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar UND 23.500,00 R$ 10,02 235.470,0 
melado ou empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, O 
semelhante ao leite fluído; ausência de 
conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: contendo 200g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, peso 

PREFEITURA DE 

ah ia 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente. 
Deverão ser observadas as especificações gerais do 
Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite 
em pó, fixado pela Portaria n° 369, de 04/09/97, MA e demais 
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 
MOLHO PRONTO; embalagem de 340 gr com 
identificação do produto e marca do fabricante prazo de 
validade de 1 (um) ano, a partir da data de fabricação; 
devidamente rotulada conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
CREME DE LEITE, UHT homogeneizado, gordura 
láctea - mínimo 35%. Embalagem: caixa contendo 200g; 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade mínima de 06 (seis) 
meses, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme legislação 
vigente, observados as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
SARDINHA EM ÓLEO E MOLHO DE TOMATE COMESTÍVEL EM 
CONSERVA. EMBALAGEM: LATA, CONTENDO 125G, com 
a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
CARNE BOVINA MOÍDA DE 1§ CONGELADA; sem gordura; 
aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor 
vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor 
próprio. Embalagem plástica, contendo 500g, com a 
especificação do produto, validade, peso, registro no 
órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal 
(SIF), expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), 
expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária 
e Desenvolvimento Rural - SEAGRO; abatida sob 
inspeção veterinária; manipulada em condições higiênicas 
adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta 
de sujidades, parasitas e larvas, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
LINGUIÇA CALABRESA, preparada com carne não mista, 
toucinho e condimentos; com aspecto normal, firme, 
sem umidade, não pegajosa; isenta de sujidades, parasitas 
e larvas, mantida em temperatura e refrigeração 
adequada, acondicionada em saco de polietileno c/ 
validade mínima de 2 meses a contar da data de entrega e 
suas condições. 
SALSICHA: congelada, em embalagem plástica a vácuo; 
com aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajosa; 
isenta de sujidades, parasitas e larvas, mantida em 
temperatura e refrigeração adequada, 
acondicionada em saco de polietileno c/ validade mínima 
de 2( dois) meses a contar da data de entrega e suas 
condições. 

PREFEITURA DE 

'''•' 'ALNANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

,\osAy, 
, 

UND 2.150,00 R$ 4,92 
R$ 

10.578,0C 

UND 700,00 R$ 7,64 
R$ 

5.348,00 

UND 6.000,00 R$ 6,08 
R$ 

36.480,00 

R$ 
KG 14.000,00 R$ 19,21 268.940,0 

o 

R$ 
KG 4.000,00 R$ 34,08 136.320,0 

O 

KG 2.700,00 R$ 14,49 
R$ 

39.123,00 
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r — 

PRESUNTO PRÉ-COZIDO — A carne deve ser firme e úmida, 
mas não molhada. A gordura deve ser branca a castanho-

31 claro, sem manchas amarelas ou verdes. A embalagem do 
produto deve conter registro da data de fabricação, 
peso e validade estampada no rótulo. 

QUEIJO MUSSARELA — Produto deve conter cheiro e sabor 
de leite, porém ligeiramente ácidos, textura firme e sem 

32 buracos. A embalagem do produto deve conter registro 
da data de fabricação, peso e validade estampada 
no rótulo da embalagem. 

FRANGO INTEIRO CONGELADO COM OSSO COM PESO 
MÍNIMO DE 2 KG: sem pés, cabeça e pescoço; carne firme; 
embalagem primária em saco plástico individual, com a 
especificação do produto, validade, peso, registro no 
órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal 
(SIF), expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

33 
Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), 
expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária 
e Desenvolvimento Rural - SEAGRO, e reembalada em 
caixa de papelão contendo 18 Kg; abatida sob inspeção 
veterinária; manipulada em condições higiênicas 
adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta 
de sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

MILHO PARA PIPOCA: Milho de pipoca tipo 1 em 
embalagens de polietileno de 500g cada. Livre de pragas e 

34 
sujidades. Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

MILHO PARA CANJICA: grãos de milho amarelo ou 
branco, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
com ausência de umidade, fermentação, ranço, isento 

35 
de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500g. Prazo 
mínimo de validade de 12 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

OVO BRANCO DE GALINHA; fresco; tipo 1 (grande); classe 
A; com peso unitário mínimo de 50g; limpo; casca lisa, 
íntegra, pouco porosa, resistente, com calcificação 
uniforme e formato característico; câmara de ar de 
aparência regular, correspondente ao tipo solicitado; 
gema translúcida, firme, consistente, livre de defeito, 

36 
ocupando a parte central do ovo e sem germe 
desenvolvido; clara transparente, densa, firme, espessa, 
límpida, sem manchas ou turvação e intactas, 
proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo 
atender às exigências do Regulamento Interno de 
Inspeção de Produtos de Origem Animal - RISPOA/M - 
Resolução n° 05 de 05/7/91 - CIPOA/MA. Embalagem: carteia 
com 24. 
PEITO DE FRANGO CONGELADO; EMBALAGEM COM PESO 
MÍNIMO DE 1 kg; carne firme; embalagem primária em 
saco plástico individual, com a especificação do produto, 
validade, peso, registro no órgão competente e selo do 
Serviço de Inspeção Federal (S1F), expedido pelo 

37 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou 
selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), expedido 
pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural - SEAGRO, e reembalada em caixa 
de papelão contendo 18 Kg; abatida sob inspeção 

• > 

PREFEITURA DE 

EIA FNI 
AAAAA COANDO PARA TODOS 

C.) COM RESPEITO E CIDADANIA ,

KG 1.500,00 R$ 30,86 

KG 2.000,00 R$ 73,16 

KG 11.000,00 R$ 17,47 

PCT 1.800,00 R$ 7,18 

PCT 1.200,00 R$ 8,00 

CA RTE LA 11.000,00 R$ 22,74 

KG 

R$ 
46.290,00 

R$ 
146.320,0 

o 

R$ 
192.170,0 

O 

R$ 
12.924,00 

R$ 
9.600,00 

R$ 
250.140,0 

o 

R$ 
5.000,00 R$ 27,43 137.150,0 

o 
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R 

veterinária; manipulada em condições higiênicas o' 

adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta 
de sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
CEREAL A BASE DE AVEIA EM FLOCOS FINOS; contendo 
proteínas, vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo 
colesterol; sem açúcar; fabricada a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; 
não podendo apresentar-se úmido, fermentado ou 

38 rançoso; odor e sabor próprios. Embalagem contendo UND 2.250,00 R$ 14,98 
250g; com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
CEREAL A BASE DE FLOCOS DE CEREAIS PRÉ-COZIDOS 
(TRIGO, MILHO E ARROZ OU TRIGO, AVEIA E CEVADA) P/ 
ALIMENTAÇÃO INFANTIL; extraído dos 3 cereais em flocos ou 
flocos de cereais, livres do seu tegumento, cozidos, 
podendo ser adicionados de extrato de malte, mel, xaropes, 
sal e de outras substâncias comestíveis; secos, laminados 
e tostados; contendo proteínas, vitaminas, sais minerais e 
fibras; fabricada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, R$ 

39 UND 700,00 R$ 22,57 
larvas e detritos animais ou vegetais; não podendo 15.799,00 

PREFEITURA DE 

Boi rin 
MA-t DriC 

TIAIDALIIAMDO PAPA TOCOS 
-ICOM RESPEITO E CIDADANIA! 

- 

apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso; odor e 
sabor próprios. Embalagem contendo 400g; com 
a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
FÓRMULA INFANTIL INDICADA PARA ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTES NOS 06 (SEIS) PRIMEIROS MESES DE VIDA, SEM 
SACAROSE, quando for necessário recorrer à alimentação 
com mamadeira. Com proteínas modificadas em sua 
relação caseína/proteínas solúveis pela adição de soro de 
leite, acrescida de óleos vegetais; aparência de pó fino, 
homogêneo, na cor própria, de fácil escoamento, não 
devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor 
próprios; ausência de conservantes, de sujidades, 

40 parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. 
Embalagem: lata, contendo 400g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e 
número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente. Deverá observar 
o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade 
de Leite em pó, fixado pela Lei Federal n2 11.265/06 e 
demais normas técnicas pertinentes a legislação sanitária 
de alimentos. 
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES COM PROTEÍNAS 
LÁCTEAS, contendo em sua composição: soro de leite 

41 
desmineralizado, lactose, leite desnatado, fibras 
alimentares, óleo de palma, coco de canola, concentrado 

R$ 
33.705,00 

R$ 
UND 200,00 R$ 126

'
86 

25.372,00 

UND 200,00 R$ 70,75 
R$ 

14.150,00 
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- 

protéico de soro de leite, óleo de milho, carbonato de 
cálcio, citrato de potássio, bitartarato de colina, 
cloreto de potássio, vitamina C, citrato de sódio, taurina, 
óxido de pantotenato de cálcio Betacaroteno, vitamina 
B6, B1, iodeto de potássio, ácido fálico, sulfato de 
manganês, selênio de sódio, biotina, vitamina K. 
Embalagem: lata, contendo 400g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente. Deverá observar o 
Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite 
em pó, fixado pela Lei Federal n2 11.265/06 e demais 
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 
FÓRMULA INFANTIL kt BASE DE PROTEÍNA DE SOJA, 
obtido por desidratação da proteína isolada (grão) de soja, 
isento de lactose e glúten e rico em vitaminas A, B12, D, fósforo 
e zinco. Ingredientes obrigatórios: extrato de soja 
(integral e ou desengordurado) e ou proteína concentrada de 
soja e ou proteína isolada de soja e ou proteína texturizada 
de soja e ou outras fontes proteicas de soja, excluindo o 
farelo tostado de soja. Aparência de pó fino, homogêneo, na 
cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar 
melado ou empedrado; odor e sabor próprios; ausência 
de conservantes, sujidades, parasitas, larvas e detritos 

PREFEITURA DE 

EIA, RR 
r 

NP a
TRADALMANO0 PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDAOANIA, 

animais ou vegetais. Embalagem contendo 300g, com a R$ 
42 UNO 200,00 R$ 91,90 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 18.380,00 
fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, 
peso líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente. O 
leite em pó isento de lactose deverá estar de acordo com 
as especificações gerais do Regulamento Técnico de 
Identidade e Qualidade de Leite a base de soja, fixado 
pela Resolução - RDC n2 91, de 18 de outubro de 2000 e demais 
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos. O produto, ao ser reconstituído, conforme 
indicação na rotulagem, deverá satisfazer aos padrões de 
leite integral. 
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ORAL, 
EM PÓ, INSTANTÂNEO, enriquecido com vitaminas e 
minerais em diversos sabores. Teor nutricional mínimo para 
porção de 30g/40g: proteína - 8%, gorduras totais — 1%, sem 
gorduras trans e enriquecido com cálcio, ferro, vitaminas 
e sais minerais. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor 
própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado 
ou empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, 

43 semelhante ao leite fluido; ausência de UNO 900,00 R$ 35,82 
conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: lata, contendo 400g, 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) 
ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
SUCO DE FRUTA CONCENTRADO NOS SABORES GOIABA, R$ 

44 UND 13.500,00 R$ 7,30 
CAJU, UVA E ACEROLA; não fermentado e não alcoólico; 98.550,00 

R$ 
32.238,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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‘)‘c•• 

aspecto líquido; cor e odor próprios da fruta em questão; 
fabricado a partir de frutos maduros, sãos, limpos 
e manipulados com as adequadas técnicas de higiene; 
isento de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, 
detritos animais ou vegetais; elaborado através de 
processamento tecnológico adequado; envasado 
assepticamente em embalagem hermética que não 
permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua 
apresentação e conservação até o momento de consumo, 
sem a necessidade de refrigeração; ausência de aromas e 
corantes artificiais; reconstituído pela diluição de suco 
concentrado até a concentração original do suco integral 
ou o teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido no 
respectivo. Embalagem: frasco de vidro, contendo 500m1, 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
POLPA DE FRUTA NOS SABORES GOIABA, CAJU, UVA 
E ACEROLA; Polpa de fruta 100% natural, sem 
conservante e congelada. Informação Nutricional mínima 
(100 g): Valor Energético 50kca1 = 209 kj 2.5 Carboidratos 
12.00g 4.0 Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g 
0.2 Gorduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura Trans. 0.00g 
Fibra Alimentar 0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 
0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 0.0 Fósforo 10.00mg 1.4 
Vitamina A 0.00 U10.0 Vitamina B1 0.20mg 2.0 Vitamina 

PREFEITURA DE 

BA RA 
0.9.ce • A 
AAAAAA MANDO PARA TODOS 

-• COM RESPEITO E CIDADANIA ,

B2 0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C R$ 
45 35.00mg 78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa UND 23.500,00 R$ 9,34 219.490,0 

rendimento aproximado 6 litros de suco. EMBALAGEM: O 
Deverá ser embalado em saco de polietileno atóxico 
hermeticamente fechado, com capacidade para 1 (um)kg 
não fracionado, rotulado conforme legislação vigente. 
Deverá ter registro e apresentar registro no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (M.A.P.A). PRAZO DE 
VALIDADE: Mínimo de 3 (três) meses IMPRESSA nas 
embalagens primárias, com fabricação recente na 
data da entrega. Deve ser transportado à temperatura de - 
129 C (doze graus centígrados negativos) ou inferior. 

Refrigerante: Refrigerante em garrafa descartável de 2000 
ml. Os sabores devem ser variados, contendo as 
seguintes composições: Cola - (Água gaseificada, extrato 
de noz de cola, cafeína, corante caramelo IV, acidulante INS 
338 e aroma natural. Não contém glúten, não alcoólico); 
Laranja (Água gaseificada, açúcar, suco natural de 
laranja, 10%, aroma artificial, acidulante INS 330, 
conservador INS 211, estabilizantes INS 444 e INS 480, corante R$ 

46 artificial INS 110. Não contém glúten, não alcoólico); Uva - UND 12.500,00 R$ 12,49 156.125,0 
(Água gaseificada, açúcar, suco natural de uva 10%, O 
acidulantes INS 330, conservador INS 211, corantes artificiais 
INS 123, INS 133 e tartrazina, aroma sintético artificial, 
não contém glúten, não alcoólico); Guaraná - (Água 
gaseificada, açúcar, semente de guaraná, 0,025%, 
acidulante INS 330, corante amarelo IV, aroma 
sintético idêntico ao natural, conservador INS 211, não 
contém glúten, não alcoólico) e Limão (Água 
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gaseificada, açúcar, suco natural de limão 2,5%, aroma 
natural, acidulante INS 330, e conservador INS 211. Não 
contém glúten, não alcoólico) 
ALHO IN NATURA N2 05, sem réstia, bulbo inteiriço, de ótima 
qualidade, são, compacto, firme e com coloração 
uniforme; casca protetora íntegra; cor, odor e sabor típicos 

47 da espécie Embalagem plástica contendo 1 Kg; 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
ABÓBORA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; polpa intacta e limpa; colhidas ao atingir o grau 

48 normal de evolução e apresentadas ao consumo em 
perfeito estado de desenvolvimento do tamanho, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
ALFACE HIDROPÔNICA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
folhas não devem estar queimadas ou com rachaduras; - ao 

49 atingir o grau normal de evolução e apresentadas 
ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 
tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimento. Embalagem em saco 
ACELGA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; com 
coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
folhas não devem estar queimadas ou com rachaduras; 

50 colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas 
técnicas 
BANANA PRATA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; polpa intacta e limpa; colhidas ao atingir o grau 

51 normal de evolução e apresentadas ao consumo em 
perfeito estado de desenvolvimento do tamanho, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. - 
BATATA INGLESA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor 
típicos da espécie; casca íntegra, sem machucados, 

52 manchas escuras ou amolecida; colhidas ao atingir o grau 
normal de evolução e apresentadas ao consumo no tamanho 
grande, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 
BETERRABA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da 
espécie; casca íntegra, sem machucados, manchas escuras ou 

53 amolecida; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo no tamanho grande, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos. 
CEBOLA BRANCA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; casca protetora 
íntegra; cor, odor e sabor típicos da espécie; colhidas ao atingir 

54 
o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo 
no tamanho grande, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. - 

TRARALNANDO PARA TODOS 
-SOR RESPEITO E CIDADANIA! 

KG 1.000,00 R$ 26,22 
R$ 

26.220,00 

KG 1.300,00 R$ 6,92 
R$ 

8.996,00 

MAÇO 3.100,00 R$ 5,11 
R$ 

15.841,00 

KG 3.100,00 R$ 10,05 
R$ 

31.155,00 

R$ 
KG 28.200,00 R$ 12,53 353.346,0 

O 

KG 3.000,00 R$ 12,02 
R$ 

36.060,00 

KG 3.000,00 R$ 8,17 
R$ 

24.510,00 

KG 3.000,00 R$ 10,75 
R$ 

32.250,00 
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CENOURA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, firme 
e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 

55 colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas 
ao consumo no tamanho grande, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 
CHEIRO-VERDE IN NATURA; de ótima qualidade; são; com 
coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas 
não devem estar queimadas ou com rachaduras; colhidos ao 

56 atingir o grau normal de evolução e apresentados ao 
consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 
tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 
CHUCHU IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da 
espécie; casca íntegra, sem machucados, manchas escuras ou 

57 amolecida; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo no tamanho grande, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos. 
COUVE-FOLHA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; com 
coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas 
não devem estar queimadas ou com rachaduras; colhidas ao 

58 atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao 
consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 
tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos 
LARANJA PÊRA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor 
típicos da espécie; não serão aceitas aquelas com elevada 

59 acidez; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas técnicas 
pertinente a legislação sanitária de alimentos. 
LIMÃO TAITI IN NATURA; de ótima qualidade; são; 
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e 
sabor típicos da espécie; não serão aceitas secos, com 
pouco sumo; colhidos ao atingir o grau normal de 

60 
evolução e apresentadas ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do tamanho, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos. 
MAMÃO PAPAIA IN NATURA; de ótima qualidade; são; 
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e 
sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem 
machucados, manchas escuras ou amolecida; polpa intacta 

61 
e limpa; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo no tamanho médio, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
MACAXEIRA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e 
sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem machucados; 

62 polpa intacta, limpa e sem manchas; colhidas ao atingir o 
grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no 
tamanho grande; observada as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

PREFEITURA DE 

DCI 
ADALHANDO PARA TODOS 

at4,RESPEITO E CIDAOAMI0., 

j 

, , • J R$ 
KG 1.75.0,00 R$ 9,32 

16.310,00 

MAÇO 3.300,00 R$ 6,49 
R$ 

21.417,00 

KG 700,00 R$ 7,91 
R$ 

5.537,00 

MAÇO 2.100,00 R$ 7,22 
R$ 

15.162,00 

R$ 
KG 18.500,00 R$ 7,54 139.490,0 

KG 1.260,00 R$ 7,96 
R$ 

10.029,60 

R$ 
KG 17.300,00 R$ 6,49 112.277,0 

O 

KG 2.100,00 R$ 8,18 
R$ 

17.178,00 
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MAÇÃ IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; com pedúnculo (talo); casca íntegra, sem 
machucados, manchas escuras ou amolecida; polpa 

63 KG 
intacta e limpa; colhidos ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentadas ao consumo no tamanho médio, 
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 
MAXIXE IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; casca íntegra, sem machucados, manchas 
ou amolecida; polpa intacta e limpa; colhidos ao atingir 

64 KG 550,00 
o grau normal de evolução e apresentados ao consumo 
em perfeito estado de desenvolvimento do tamanho, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
MELANCIA IN NATURA, de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; casca de cor verde intenso; polpa intacta, limpa, 
sem manchas esbranquiçadas e de cor vermelho vivo; 

65 KG 7.500,00 
colhidas ao atingir o grau normal de evolução 
e apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 
PEPINO IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; casca íntegra, sem machucados, manchas 

66 ou amolecida; polpa intacta e limpa; colhido ao atingir o KG 560,00 
grau normal de evolução e apresentado ao consumo 
no tamanho grande, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos 
PIMENTÃO VERDE IN NATURA; de ótima qualidade; são; 
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e 
sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem 

67 machucados, manchas ou amolecida; colhido ao atingir KG 900,00 
o grau normal de evolução e apresentado ao consumo no 
tamanho grande, observado as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 
PIMENTA DE CHEIRO IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e 
sabor típicos da espécie; sem machucados, manchas 
ou amolecida; colhidos ao atingir o grau normal de 

68 KG 850,00 
evolução e apresentados ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do tamanho, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos. 
QUIABO IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; sem machucados, manchas ou amolecido; 

69 colhidos ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentados ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 
TOMATE IN NATURA, de ótima qualidade; são; compacto, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; polpa intacta e limpa; colhido ao atingir o grau 
normal de evolução e apresentado ao consumo no 

70 

KG 

KG 

15.000,00 

PREFEITURA DE 

MANDO PAPA T000$ 
SPEOTO E CIOAOANIA, 

R$ 11,62 

R$ 20,15 

R$ 
174.3( 

o 

R$ 
11.08 

10,0 

R$ 
R$ 9,48 

71.100,00 

R$ 7,69 

R$ 9,68 

R$ 21,40 

520,00 R$ 20,49 

3.100,00 R$ 11,18 

R! 
4.301 i,40 

R$ 
8.712,00 

R$ 
18.15 

R 
10.65, 

0,00 

4,80 

R$ 
34.658,00 
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tamanho grande, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

REPOLHO IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; folha protetora externa 
verde e íntegra; cor, odor e sabor típicos da espécie; 

71 colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

VINAGREIRA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; com 
coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
folhas não devem estar queimadas ou com rachaduras; 

72 colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

MELÃO IN NATURA; de ótima qualidade; são; 
compacto firme com coloração uniforme; cor, odore sabor 
típicos da espécie; casca íntegra, sem machucados, 

73 manchas escuras ou amolecida; polpa intacta e limpa; 
colhidos ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas 
ao consumo no tamanho médio, observados as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

ABACAXI IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típico 
da espécie; casca íntegra, sem machucados, manchas 

74 escuras ou amolecida; polpa intacta e limpa; colhidos ao 
atingir o grau normal de evolução e apresentados ao 
consumo no tamanho médio, observados as normas 
técnicas a legislação sanitária de alimentos. 
CREMOGEMA, mistura à base de amido de milho para o 

75 
preparo de mingau, sabor tradicional. 
LEITE UHT ZERO LACTOSE, semidesnatado para dietas com 
restrição à lactose. EMBALAGEM: embalagem Tetra pack de 

76 
1.000m1 rotulado conforme legislação vigente. VALIDADE: 
prazo mínimo de 120 dias da data de fabricação. 
LEITE DE SOJA INTEGRAL, embalagem longa vida (tetrapak — 
frasco), contendo 1.000 ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 

77 informação nutricional, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número de registro no Ministério da 
Agricultura SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Prazo de 
validade mínimo de 4 meses a contar da data da entrega. 
FEIJÃO CATADOR embalagem de 01 kg Grão convencional, não 
transgênico, primeira qualidade. Grãos inteiros, livre de 

78 fungos, pragas, mofos, agrotóxicos e sujidades. Com selo de 
inspeção, identificação do produto e prazo de validade ideal 
para consumo. 
FEIJÃO CARIOCA embalagem de 01 kg Grão convencional, não 
transgênico, primeira qualidade. Grãos inteiros, livre de 

79 fungos, pragas, mofos, agrotóxicos e sujidades. Com selo de 
inspeção, identificação do produto e prazo de validade ideal 
para consumo 
FEIJÃO PRETO Feijão; preto; tipo 1; safra nova; constituído de 
Grãos inteiros e sãos; com teor de umidade máxima se 15%; 

80 isento de material terroso; sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies. EMBALAGEM: acondicionado em saco 
plástico de lkg ou 2kg, reembalado em fardos de até 30 kg. 

PREFEITURA DE 

13A RA 
Doc 
TRABALHANDO PARA TODO$ 
COM RESPEITO E CIDADANIA? 

KG 1.560,00 R$ 7,50 

MAÇO 560,00 R$ 3,31 

KG 7.200,00 R$ 8,26 

KG 16.540,00 R$ 9,01 

UND 600,00 R$ 7,82 

UNO 600,00 R$ 11,23 

KG 600,00 R$ 14,91 

KG 500,00 R$ 10,12 

UNO. 500,00 R$ 10,41 

UNO. 500,00 R$ 9,46 

R$ 
11.700,00 

R$ 
1.853,60 

R$ 
59.472,00 

R$ 
149.025,4 

O 

R$ 
4.692,00 

R$ 
6.738,00 

R$ 
8.946,00 

R$ 
5.060,00 

R$ 
5.205,00 

R$ 
4.730,00 
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VALIDADE: mínima de 5 meses a contar da data da entrega do 
produto. 

MASSA ALIMENTÍCIA FORMATO ESPIRAL (PARAFUSO) Massa 
alimentícia de sêmola com ovos, seca, formato espiral 
composta por: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fálico, corante natural urucum e cúrcuma; isenta de corantes 

81 
artificiais sujidades e parasitas. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
Acondicionado em sacos plásticos transparente e atóxicos com 
500g (quinhentas gramas ou lkg (um quilo) EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Acondicionado em sacos plásticos ou caixa de 
papelão. VALIDADE: Prazo mínimo de 8 meses a partir da data 
de entrega do produto. 
MASSA ALIMENTÍCIA FORMATO CONCHINHA.(ANEL) Massa 
alimentícia de farinha sêmola com ovos, seca para sopa, 
formato de conchinha (concha), composta por: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, corante natural urucum e 
cúrcuma cor amarela; obtida pelo amassamento de farinha de 
trigo especial, ovos e demais substâncias permitidas; isenta de 

82 corantes artificiais, sujidades e parasitas, admitindo umidade 
máxima de até 13%. EMBALAGEM PRIMÁRIA: Acondicionado 
em sacos plásticos transparente e atóxicos com 500g 
(quinhentas gramas ou lkg (um quilo) EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Acondicionado em sacos plásticos ou caixa de 
papelão. VALIDADE: Prazo mínimo de 8 meses a partir da data 
de entrega do produto. 
LEITE DE COCO Leite de coco; emulsão aquosa extraída de 
frutos Sãos e maduros do coqueiro por processos mecânicos 
adequados, isento de substâncias estranhas a sua composição, 

83 
líquido espesso e translúcido, branco leitoso com odor e sabor 
característicos, não rançoso. EMBALAGEM: acondicionados em 
embalagem Tetra Pak contendo 11 (um litro) cada, rotulado de 
acordo com a legislação vigente. VALIDADE: prazo mínimo de 6 
(seis) meses a contar da data de entrega do produto. 
PIMENTA/COMINHO, 100g (pimenta do reino preta e cominho, 

84 
sem glúten, acondicionados em embalagens plástica contendo 
impressos: informações nutricionais, marca e prazo de 
validade. 

UVA PASSA DESIDRATADA sem caroço: Preparada com 
sacarose e frutas desidratadas, com tecnologia adequada, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor característico, isenta de sujidades, 

85 detritos animais, vegetais e outras substâncias, acondicionada 
em saco plástico atóxico, vedada informação nutricional, data 
de fabricação e prazo de validade. — CNNPA n° 15, de 1977. 
Embalagem com 1Kg 

ADOÇANTE, dietético, líquido, tipo artificial, acondicionado em 
recipiente contendo 100 ml.: O produto deverá estar em 
conformidade com as normas e/ou legislação vigente da 
ANVISA/MS. Com identificação do produto, informação 
nutricional, marca do fabricante, prazo de validade e 
quantidade. 
COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: Apresentar-se congeladas, 
livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, odor e sabor 
próprios em porções individuais em saco plástico transparente 
e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto. Acondicionado em caixas lacradas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, quantidade do 

86 

87 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA t 1:5 
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UND. 

c:3 

PREFEITURA DE 

BA RA 
Eqcw • A 
AAAAAA MANDO RARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADATir, 

150,00 R$ 5,27 R$ 790,50 

UND. 100,00 R$ 8,08 R$ 808,00 

UND. 150,00 R$ 28,01 
R$ 

4.201,50 

UND. 100,00 R$ 6,99 R$ 699,00 

KG 20,00 R$ 24,24 R$ 484,80 

FRASCO 130,00 R$ 7,89 
R$ 

1.025,70 

KG 300,00 R$ 24,24 
R$ 

7.272,00 
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produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir 
da data de entrega. kg 

DOCE DE GOIABA — unidades com no mínimo 15g embalados 
individualmente — Pote com 20 unidades 

DOCE DE BANANA — unidades com no mínimo 15g embalados 
individualmente — Pote com 20 unidades 

ORÉGANO tempero seco. Ingredientes: folhas de orégano 

picadas e desidratadas. Não contém glúten. EMBALAGEM: 
plástica atóxica de 500grs (quinhentos gramas).VALIDADE: 
prazo mínimo de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do 
produto. 
TEMPERO EM Pó 100 Embalagem c/12 sachês de 5g cada, 
Tempero em pó tipo "Sazon" ou similar sabores variados 
(feijão, salada, legumes, arroz, massas, peixes, carne e frango) 

ALHO PICADO —100% puro, sem sal, embalagem de 200g. Deve 

constar na embalagem informações conforme legislação 
vigente. 
Açafrão, cúrcuma em pó obs.: açafrão embalagem de 500g, 
com identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

ASA DE FRANGO: Apresentar-se congeladas, livre de parasitos 

e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios em porções 
individuais em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto. 
Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número 

de lote, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 
(trinta) dias a partir da data de entrega. kg 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA VERMELHO, em bom 
estado de conservação; isenta de fermentação, 
mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA BRANCA, em bom 
estado de conservação; isenta de fermentação, 
mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a 

ERVILHA EM CONSERVA, fabricada a partir de vegetais sãos, 
limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, 
parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito 
estado de conservação. O produto não deve ser colorido nem 

ITIERIALMAROO PARA TODOS ,00.1 RESPEITO E CIDADANIA,

UND 20,00 R$ 12,98 R$ 259,60 

20,00 R$ 15,09 R$ 301,80 

3,00 

UND. 

UND. 20,00 R$ 25,15 R$ 5C 

UND. 120,00 R$ 7,42 R$ 890,40 

R$ 867,60 

R$ 621,60 

UND. 120,00 R$ 7,23 

UND. 70,00 R$ 8,88 

KG 500,00 R$ 27,37 
R 

13.6( 5,00 

KG 2.000,00 R$ 18,08 
R 

36.1( 
5 
0,00 

KG 1.000,00 R$ 23,81 
23.8 

$ 
10,00 

UND. 300,00 R$ 4,48 
R$ 

1.344,00 
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aromatizado artificialmente e deve estar isento de 

fermentação, mofo, odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde. Embalagem: lata, 

contendo 200g, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 

01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos. 

AZEITONA VERDE COM CAROÇO EM CONSERVA, fabricada a 
partir de frutos sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, 
de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais 
e em perfeito estado de conservação. O produto não deve 

ser colorido nem aromatizado artificialmente e deve 

estar isento de fermentação, mofo, odores estranhos e 

PREFEITURA DE 

131% im411 
Foce • 11 

" TRABALHANDO PARA TODOS 
C) 4c0o RESPEITO E CIDADANIA. 

98 de substâncias nocivas à saúde. Embalagem: vidro, UND 500,00 R$ 8,26 

contendo 200g, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 

MILHO EM CONSERVA, fabricada a partir de vegetais sãos, 
limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, 
parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito 
estado de conservação. O produto não deve ser colorido nem 
aromatizado artificialmente e deve estar isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de 

99 substâncias nocivas à saúde. Embalagem: lata, contendo 
200g, com a identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 
PEIXE: IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, TIPO CORTE 
EVISCERADO COM CABEÇA, APRESENTAÇÃO COM PELE, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO FRESCO, (A). TRATAMENTO 

100 DIFERENCIADO: APLICABILIDADE DECRETO 7174: NÃO 
APLICABILIDADE MARGEM DE PREFERÊNCIA: NÃO 
QUANTIDADE: 15.000 UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
QUILOGRAMA. 
LEITE DE VACA DESNATADO, sem adulterações, com no 
máximo 0,5 % de gordura, líquido, cor branca, odor e sabor 
característicos, acondicionado em embalagem longa vida 
UHT/UAT (Ultra Alta temperatura), em caixa cartonada, de 

101 
1.000 ml. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, e informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número de registro no ministério da agricultura SIF/DIPOA e 
carimbo de inscrição. Prazo de validade mínimo de 4 meses a 
contar da data de entrega. 
LEITE DE VACA DESNATADO, carbonato de cálcio, fosfato de 
cálcio e vitaminas (A E D), não contém glúten. O produto 

102 deverá ter registro no ministério da saúde e/ou agricultura. 
Embalagem(lata-sachê) contendo 400 gramas. (referência: 
leite Molico desnatado) 

R$ 
4.130,00 

UND. 500,00 R$ 5,41 
R$ 

2.705,00 

KG 1.300,00 R$ 30,81 
R 

40.053,00 

UND. 500,00 R$ 14,63 
I't7.31 ,00 

UND. 500,00 R$ 22,86 
R$ 

11.430,00 
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MAIONESE Bisnaga de Maionese; emulsão cremosa obtida com 
ovos e óleos vegetais; com adição de condimentos; substâncias 
comestíveis e sem corantes; de consistência cremosa; na cor 
amarelo claro; com cheiro e sabor próprios; isento de sujidades 
e seus ingredientes de preparo em perfeito estado de 
conservação. EMBALAGEM: Acondicionada em embalagem 

103 
primária de 1 kg; hermeticamente fechado; e suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução rdc 276/05, nta 70, 
decreto 12.486/78 e suas posteriores alterações; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados. VALIDADE: mínima 10 meses a 
contar da entrega da data de entrega do produto. 
MOSTARDA, embalagem com 180g: Com identificação do 

104 produto, informação nutricional, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. 
MOLHO SHOYU - Molho para salada, composição básica, soja, 
amido, açúcar, sal, vinagre, conservador, acidulante, 
sequestrante, óleo, acondicionado em garrafa plástica 
acondicionado em frasco de polietileno ou vidro, íntegro, 

105 atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deverá 
conter externamente os dados de Identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. Registro do M/S. Embalagem 1 litro 
TEMPERO completo, tradicional, embalagem com 500g. 
Constituído pela mistura de sal refinado e alho, podendo ser 
acrescentado de cebola em pó, salsa em flocos e outros 

106 condimentos, sem pimenta, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido, 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 
ALECRIM DESIDRATADO — acondicionado em embalagem 
primária de polietileno, contendo nesta lOg (unidade) de peso 

107 líquido do produto, e em embalagem secundária tipo, próprias 
para Alimentos. Deve constar na embalagem. informações 
conforme legislação vigente. 
FARINHA DE TRIGO - especial, obtida do trigo moído, de cor 
branca, isenta de sujidade, livre de com e sem fermentação, 

108 acondicionado em embalagem com lkg Obs. : farinha de trigo 
sem fermento, tipo 1, embalagem intacta de 1 kg, validade 
mínima de 6 meses na data da entrega 
TEMPERO - CHIMICHURRI, desidratado, acondicionado em 

109 sacos de polietileno; sem pimenta, embalagem de 100g, com 
data de fabricação e validade 
TEMPERO — LOURO EM FOLHAS, desidratado, acondicionado 

110 em sacos de polietileno; embalagem de 10g, com data de 
fabricação e validade. 
TEMPERO PREPARADO — contendo, manjericão seco, salsinha 

111 seca, louro seco, alecrim seco, Casca de limão ralada, coentro 
em grão ou em pó, louro e manjericão seco. 

Valor Total R$ 5.094.634,80 

TRABALRAI400 PARA TODOS 
C 60M RESPEITO E CIDADANIA, 

UND. 100,00 R$ 15,20 
R$ 

1.520,00 

UND. 50,00 R$ 9,40 R$ 470,00 

UND. 50,00 R$ 19,57 R$ 978,50 

UND. 500,00 R$ 13,64 
R$ 

6.820,00 

UND. 50,00 R$ 4,66 R$ 233,00 

UND. 100,00 R$ 12,43 
R$ 

1.243,00 

UND. 50,00 R$ 6,86 R$ 343,00 

UND. 50,00 R$ 4,96 R$ 248,00 

UND 50,00 R$ 8,26 R$ 413,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de gêneros alimentícios se faz necessária em 

virtude da demanda crescente dos serviços ofertados pelas Secretarias. 
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3.2. A atual realidade administrativa exige que sejam disponibiliza ó aliipéntos adequados e 

suficientes para atender às necessidades das diversas ações e programas "sociais promovidos por 

esta Secretaria, visando sempre à melhoria da qualidade de vida da população local. 

3.3. O objetivo central da contratação reside na garantia do fornecimento contínuo e regular de gêneros 

alimentícios, que são essenciais para o desenvolvimento adequado das atividades finais da 

Secretaria, tais como programas de assistência social, alimentação escolar e outras iniciativas 

voltadas ao bem-estar da comunidade. A eficiência desses serviços depende diretamente da 
qualidade e da pontualidade na entrega dos produtos alimentícios, assegurando que não haja 
descontinuidades nas ações públicas que atendem os cidadãos de Barra do Corda. 

3.4. A necessidade da contratação é clara: sem um fornecimento sistemático e confiável de gêneros 
alimentícios, os projetos e programas destinados à promoção da segurança alimentar e nutricional 
poderão ser drasticamente comprometidos. Tal cenário poderia resultar em prejuízos diretos à 
população, especialmente aos segmentos mais vulneráveis da sociedade, que dependem de 

políticas públicas eficazes para acesso a uma alimentação de qualidade. 
3.5. Adicionalmente, o impacto da não realização dessa contratação poderá ser significativo, levando à 

insatisfação social e ao aumento da insegurança alimentar entre as famílias barra-cordenses. As 
carências alimentares têm um reflexo direto na saúde pública e no desenvolvimento social, 
perpetuando ciclos de pobreza e exclusão. 

3.6. A falta de gêneros alimentícios pode inviabilizar a execução de ações fundamentais, prejudicando 
não apenas a administração municipal, mas também toda a comunidade que depende de tais 
serviços. 

3.7. Por último, a relevância da contratação para o interesse público é indiscutível. Promover a 
segurança alimentar é um compromisso das políticas públicas e um dever do Estado. Ao garantir a 
aquisição de gêneros alimentícios, a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
reafirma seu papel proativo na construção de uma sociedade mais justa e equitativa, onde todos 
tenham acesso aos recursos necessários para um padrão de vida digno. 

3.8. Diante do exposto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA avance com o 

r 
processo de contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de gêneros alimentíci s,
espeitando a legislação vigente, especificamente a Lei 14.133/2024, de modo a assegurara 

transparência, eficiência e efetividade nos gastos públicos e no atendimento às demandas sociais. 
3.9. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DO w .

)TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CI000A14111,

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, 

sob o código 10,93, 3, 31. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. RIEQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustenta bilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
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7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação 
licitante vencedora. 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

ostras por parte da 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que cons 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, $ 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco p r 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

11.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 

12.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barra do Corda em endereço indicado na 

Ordem de Fornecimento. 
12.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
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13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deV 
)i 

„drealizadas por o escri 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para es e 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação o 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contraio 
designado de cada secretaria solicitante: VALÉRIA MELO ALVES ROCHA — Portaria n2 128/2025, 
RAFAEL SANTOS ARRUDA, Portaria n2 129/2025, BRENA ALICE LIMA FERREIRA LIMA 
FERREIRA, Portaria n2 131/2025, JOAO VICTOR BELINO DA SILVA, Portaria n2 130/2025, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

13.7. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

13.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

13.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Bill IRA 
‘)0 "C ' 

TRABALHANDO PARA TODOS 
° 

g, 

COM IMPUTO E CiDADANfA, 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 
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Classificação I: Secretaria Municipal de Educação. LOTE 

Unidade 
Orçamentária 

Função 

Sub - Função 

Programa 

Projeto 
Atividade 

Classificação 
Econômica 

Fonte 
Recurso 

02 — Executivo 

1601 — Secretaria Municipal de Educação 

12 — Educação 

361 — Ensino Fundamental 

1012— Manutenção e Melhoria do Sistema 
Educacional 

2.030 — Manutenção e Funcionamento da Sec. 
Educação. 

3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1500100100 — Receita de Imposto e transf. - 
Educação 

Classificação II: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. LOTE 01 
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Unidade 
Orçamentária 

Função 

Sub - Função 

Programa 

Projeto 
Atividade 

Classificação 
Econômica 

Fonte 
Recurso 

TRAIIÁLHANDO PAPA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

02— Executivo 

0501 — Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão 

04 — Administração 

122 —Administração Geral 

1001— Modernização do Sistema Administrativo e 
Financeiro 

2.003 — Manutenção e Funcionamento da Sec. De 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

1500000000 — Recursos não vinculados de 
Impostos. 

Classificação III: Secretaria Municipal de Assistência Social. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 

Função 

02— Executivo 

0901 — Secretaria Municipal de Assistência Social 

08 — Assistência Social 
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Sub - Função 

Programa 

Projeto 
Atividade 

Classificação 
Econômica 

Fonte 
Recurso 

de 

244 —Assistência Comunitária 

950̀  
1005 — Apoio administrativo à Gestão MuniC.' Q 
Política de Assistência Social 

2.021 — Manutenção e Funcionamento da Sec. 
Assistência Social. 

3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1500000000 — Recursos não vinculados de 
Impostos. 

Classificação IV: Fundo Municipal de Assistência Social. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 

Função 

Sub - Função 

Programa 

Projeto 
Atividade 

Classificação 
Econômica 

02— Executivo 

2001— Fundo Municipal de Assistência Social 

08 —Assistência Social 

244 —Assistência Comunitária 

1018 — Assistência Social: Serviços e Benefícios 
Socioassistenciais 

2.109 — índice de Gestão Descentralizada Prog. 
Bolsa Família IGD- PBF. 

3.3.90.30.00 — Material de consumo 
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Fonte de 16600000000 — Transferência de Recursos 
Recurso FNAS. 

Classificação V: Fundo Municipal de Assistência Social. LOTE 02 

Unidade 
Orçamentária 

Função 

Sub - Função 

Programa 

Projeto 
Atividade 

Classificação 
Econômica 

Fonte 
Recurso 

02— Executivo 

2001— Fundo Municipal de Assistência Social 

08 — Assistência Social 

244 — Assistência Comunitária 

1018 — Assistência Social: Serviços e Benefícios 
Socioassistenciais 

2.106 — Manutenção do índice Gestão Descentr. 
SUAS/IGD -SUAS. 

3.3.90.30.00 — Material de consumo 

16600000000 — Transferência de Recursos do 
FNAS. 

Classificação VII: Secretaria Municipal de Saúde. LOTE 01 

02— Executivo 

wo • 

PREFEITURA DE 

RA 

Dt) C6. 
rWABALsmioo PARA r000s 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,

j‘li k
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Unidade 
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Função 

Sub - Função 

Programa 

Projeto 
Atividade 

Classificação 
Econômica 

Fonte 
Recurso 

de 
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1401— Secretaria Municipal de Saúde 

10 —Saúde 

301 — Atenção Básica 

PREFEITURA DE 

13I% 11;t11 
pocw 

.t  TRA•ALNANDO PARA TODOS 

omfrfrn 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,

\or‘)

" 

V °C

1010 — Expansão e Melhoria da Infraestrutura de 
Saúde 

2.025— Manutenção e Func. Da Secretaria Mun. De 
Saúde. 

3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1500100200— Receita de Imposto e Transf. - Saúde 

Unidade 
Orçamentária 

Função 

Sub - Função 

Programa 

Classificação VIII: Fundo Municipal de Saúde. LOTE 01 

02— Executivo 

1901 — Fundo Municipal de Saúde 

10 —Saúde 

302 — Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

1017 — Promoção da Gestão Trab.Educ. em Saúde 
com/ Foco na Saúde 
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I. ç' 

vcf 
2096 — Manutenção de programa de Alta e iá 
Complexidade — MAC. 

3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1600000000 — Transferência SUS- Bloco de 
manutenção. 

Unidade 
Orçamentária 

Função 

Sub - Função 

Programa 

Projeto 
Atividade 

Classificação 
Econômica 

Fonte 
Recurso 

Classificação IX: Fundo Municipal de Saúde. LOTE 02 

02— Executivo 

1901 — Fundo Municipal de Saúde 

10 —Saúde 

301 — Atenção Básica 

1017 — Promoção da Gestão Trab.Educ. em Saúde 
com/ Foco na Saúde 

2.098 — Manutenção e Func. do Piso de Atenção 
Básica — PAB. 

3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1600000000 — Transferência SUS- Bloco de 
manutenção. 

Classificação X: Secretaria Municipal da Mulher. LOTE 01 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,
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Unidade 
Orçamentária 

Função 

Sub - Função 

Programa 

Projeto 
Atividade 

Classificação 
Econômica 

Fonte 
Recurso 

1801—Secretaria Municipal da Mulher 

14— Direito da Cidadania 

422 — Direitos individuais, Coletivos e Difuso 

1044— Mulheres e Políticas Públicas 

2.172 -- Manutenção e Func. Da Secretaria Mun. Da 
Mulher 

3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1501000000 — Recursos não vinculados de 
Impostos. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, em até um (1) dia no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

15.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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15.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcidnal prorrogado, de forrn 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de di igencias para a aferição d 
atendimento das exigências contratuais. 

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

15.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

15.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

PREFEITURA DE 

DO 
C 

IN 
TRAIRALRANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CtOADANIAI 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações das 

Secretarias solicitantes: 
16.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

16.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitante, 
representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 

16.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, referente à 
entrega do material objeto do contrato; 

16.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 
comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e 
reposição; 

16.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 

16.7. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 
material. 

16.8. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, 
bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida 
for considerada necessária; 

16.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seis 
empregados, prepostos ou subordinados. 

16.10. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 
ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 
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comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente 0S-114CS despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto; 

17.2. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de referência, 

do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam às especificações 

solicitadas; 
17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiro, 

decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando cO 

responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as 

condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os 

preços e condições propostas; 
17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes 

e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se 

responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 

a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 
17.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

entrega do objeto do contrato; 
17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por 
escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 
Referência e com suas instruções estabelecidas; 

17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes •:!•2 
objeto deste Termo de Referência; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expresSa 
anuência da CONTRATANTE; 

17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender às suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 
Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 
constatadas. 

BA r411 
Foce • A 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrá ciai )  ou à documentação 

., : 
c,

O" 

mencionada no art. 18 da Lei n° 14.133, de 2021. /
."' 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar '' 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangid s 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4„ 
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BA RA 
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AAAAA LHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E EIDROAD., 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n2 14.133, de 21 de abril de 2021, a contratac!a 

que: 
19.2. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
19.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
19.5. Comportar-se de modo iniclôneo; 
19.6. Cometer fraude fiscal; 

20. Di FORMALIZAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VIGÊNCIA 
20.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual até 31/12/2024„ a partir de sua assinatura, nos 

termos da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes, por meio 
de Termo Aditivo. 

20.2. Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de regência: 
20.3. Lei Federal n2 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências; 
20.4. Lei Federal n2 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 
outras providências 

20.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

Barra do Corda - MA, 15 de Agosto de 2025. 

Maria Edilma Ferreira Miranda 
Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria n2 08/2025-GAB 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNN: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 
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João P o Frei va Filho 
Secre lo Interino de Educação 

ortaria n2 192/2025-GAB 

Antônia Maria Pereira Costa 
Secretária de Assistência Social 

Portaria n9 02/2025-GAB 

Ornar e• .oro Curado Fleury 
Secre, ; rio de Saúde 

Portaria n 2 10/2025-GAB 

Ii 
Priscila Sam Ferreira Batista 

Secretária Adjunt. Secretaria da Mulher 
Portaria n2 124/2025-GAB 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° XX/1O2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1640/2025 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua Isaac Martins, 371 — 
Centro — Barra do Corda — Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, nos termos a seguir dispostos. 

elle=r 11"F-1 —MDOS 

ÓRGÃO 
SOLICITANTE 

DO CERTAME 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria de Educação, 
Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria da Mulher. 

OBJETO 
Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, 
para atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Barra de 
Corda/MA. 

Esclarecimentos Até XX/XX/2025, ÁS 18HOOMIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br

Impugnações Até XX/XX/2025, AS 18HOOMIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br 

Início da Sessão 
Eletrônica 

XX de XXX de 2025, às XXhXXmin 

Endereços 
eletrônicos para 

retirada do Edital 

https://www.licitanet.com.br 

Valor estimado 
R$ 5.094.634,80 (cinco milhões noventa e quatro mil seiscentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos) 

Modo de Disputa Aberto 

Participação 
— MEI / ME /EPP 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48, I da Lei Complementar 
n° 123/06 
( ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP 
--- Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/06 
( X ) Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio 
da proposta/ 

documentação 
Até XX DE XXX DE 2025, ÁS XXHXXMIN 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira Auricélia de Sousa da Silva 

Referência de Tempo: 
ar,U"'. 

Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília 
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A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, torna público para o conhecimentd 

fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de mar 

sados, que 

e 2023, da Lei 

Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, de outras normas aplicáveis 

ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do site: https://wvvw.licitanct.com.br

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 

gêneros alimentícios, para atendimento das demandas da Secretaria de Planejamento, orçamento e 

*gestão, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria 

da Mulher, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme termo de 

referência, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 

classificada conforme abaixo especificado: 

• 
Classificação I: Secretaria Municipal de Educação. LOTE 01 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

02— Executivo 
1601 Secretaria Municipal de Educação 
12 — Educação 
361 Ensino Fundamental 
1012— Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional 
2.030 — Manutenção e Funcionamento da Sec. De Educação 
3.3.90.30.00— Material de consumo 
1500100100 — Receita de Imposto e transf. - Educação 

Classificação II: Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão. LOTE 01 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 

Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

02— Executivo 
0501 — Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
04 — Administração 
122 — Administração Geral 
1001— Modernização do Sistema Administrativo e Financeiro 
2.003 - Manutenção e Funcionamento da Sec. De Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 
1500000000 — Recursos não vinculados de Impostos. 
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Classificação III: Secretaria Municipal de Assistência Social. LÃTÈ 
02 - Executivo 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 

Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

0901 -- Secretaria Municipal de Assistência Social 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
1005 Apoio administrativo á Gestão Munic. Da Política de Assistência 
Social 
2.021 -- Manutenção e Funcionamento da Sec. Assistência Social 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos. 

1,1118M 

Classificação IV: Fundo Municipal de Assistência Social. LOTE 01 
02- Executivo 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

2001 - Fundo Municipal de Assistência Social 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
1018- Assistência Social: Serviços e Benefícios SoCioassistênciais 
2.109- índice de Gestão Descentralizada Prog. Bolsa Familia IGD-PI3F 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1660000000- Transferência de recursos do FNAS 

Classificação V: Fundo Municipal de Assistência Social. LOTE 02 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

02- Executivo 
2001 --- Fundo Municipal de Assistência Social 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
1018- Assistência Social: Serviços e Benefícios Socioassistênciais 
2.106 - Manutenção do índice Gestão Descentr. SUAS/1GD-SUAS 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1660000000- Transferência de recursos do FNAS 

Classificação VII: Secretaria Municipal de Saúde. LOTE 01 
02- Executivo 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

1401- Secretaria Municipal de Saúde 
10 -Saúde 
301 - Atenção Básica 
1010 - Expansão e Melhoria da Infraestrutura de Saúde 
2.025 -- Manutenção e Func. Da Secretaria Mun. De Saúde 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1500 I 00200 Receita de Imposto e Tranf. - Saúde 

Classificação VIII: Fundo Municipal de Saúde. LOTE 01 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

02- Executivo 
1901 - Fundo Municipal de Saúde 
10- Saúde 
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
1017- Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde c/Foco na Saúde 
2.096 - Manut. de Programa de Média e Alta Complexidade - MAC 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
1600000000 --Transferência Sus Bloco de Manutenção 

Classificação IX: Fundo Municipal de Saúde. LOTE 02 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 

1901 - Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
301 - Atenção Básica 
1017- Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde c/Foco na Saúde 
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Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

2.098 - Manutenção e Func. do Piso de Atenção Básica - PA/1' 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1600000000 - Transferência Sus - Bloco de Manutenção 

Classificação X: Secretaria Municipal da Mulher. LOTE 01 

Unidade Orçamentaria 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

02- Executivo 
1801 - Secretaria Municipal da Mulher 
14- Direito da Cidadania 
422- Direitos individuais, Coletivos e Difuso 
1044- Mulheres e Políticas Públicas 
2.172 - Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. da Mulher 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. 

40
2.3 Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ ou 

financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico https://www.licitanet.com.br, onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 

sua correta utilização 

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 

dek3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
111, as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego: 

3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

3.4.2. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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3.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econô financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com age e súblico que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

01) estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 
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3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executandi524N egradante ou 
‘4%, 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. St) da Vnstituição 

Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem com 

eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista e civil. 

6
3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, assinalar o campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

3.11. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, incisos III 

e IV. 

6
3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar- se- á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§ 1° 

da LC n° 123, de 2006. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a pilo 

inseridos no sistema. 

riteriormente 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os prazos nele 

estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA ITEM: Valor unitário e total 

do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o caso); 

5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários. 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
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não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,,,pã rem às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital, apresentarem preços inexequíveis anecerem 

acima do orçamento estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do encerramento 

da fase de lances. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

O.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

evado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO; 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

d 6.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
ir intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo). 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá Sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 
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6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sist mrpo pregoeiro, -2 "R 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública d lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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 6.18. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

jek pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

IliPempresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e ern0"e ,p equeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.23.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.28.2. empresas brasileiras; 

6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

*propostas ou os lances empatados. 

6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar- se-

á pelo menor preço obtido entre as cotas. 

6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas. 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompa 
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueresl'éc 

e já apresentados. 

6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

e Edital 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e total do item ou percentual 

de desconto, marca, fabricante; 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as 

despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais 

utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que 

incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços. 

9 7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os sistemas 

usuais (acrobat, excel, word). 

7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura impossível, serão 

passivos de desclassificação ou inabilitação. 

7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da 

Sessão Pública. 

7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo de 

Referência — Anexo I deste Edital. 

7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado. 
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7.7. A prorrogação de que trata o item 7.6, poderá ocorrer nas seguintes situações., 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital. 

7.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

ei.9. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% (cinquenta 

por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 

7.10. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% (cinquenta 

por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir meios idôneos para 

fins comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 

7.11. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem 

julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 

b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 

c. Cupons fiscais; 

d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 

Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços — (CTe e OS); 

f. Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 

g. Livro caixa da empresa; 

h. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 

i. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

7.12. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência de 

outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 

7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.14. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 
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7.15. C) PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇO. 

correção de erros formais. 

ic,ada, para 

7.16. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro poderá 

suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes. 

7.17. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de setor 

competente ou da autoridade superior. 

7.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.19. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps. tcu.gov.br/). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

ah  Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha- los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de ,reírt mediante 

apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.12. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades 

da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

111, 

e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, 

assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, juntamente com 

Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam 

expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Ca‘l 
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social -

N),„ 014141f 

" 

ConjuntaConjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de TrIbut 

Federais e Dívida Ativa da União. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN — Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

O Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, mediante 

* Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a", limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

al pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes 

da aplicação das fórmulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Certidão 

tribuições 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

Otviad 
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As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qiíaR r íníces de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,,, siderados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 

caso. 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 

e direito público ou privado, pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que comprove a 

execução de objeto similar ao ora licitado. O atestado deverá conter firma reconhecida ou assinatura 

eletrônica com certificação digital válida, ou ser acompanhado de nota fiscal ou contrato que comprove a 

relação; 

8.16. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições legais, 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração será 

entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 

8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a i

ritério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, 

8.20. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no - chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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8.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, era tiâvmo".2‘ inabiljtação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsran• rtigqi44 e 45 
" 

da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.24. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.25. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

= Administração; 

W a) Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 

edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, bem 

como os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do Portal licitanet, num 

prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

'Representante legal. 

b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas 

que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, 

encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou 

prestação de serviços; 

d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência 

— Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 

e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 

abertura da Sessão Pública; 
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f) Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especiÉcO nstantes do 

Termo de Referência — Anexo 1 deste Edital; 

g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

S
.1) A oferta deverá ser firme e precisa. limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

1) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

4, os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

e) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no do licitanet, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos admintstratt ocesso 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

f mando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de i i 

esponsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

i ) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 411 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

o 
g) 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
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c) Impedimento de licitar e contratar 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

le
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 

0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. O atraso superior a 60 

(sessenta) dias, autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual 

máximo de 30%; 

12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e im edirá o 



responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiretkdÉ 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 

regras: 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do secretário 

municipal. 

b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade 

de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no item anterior. 

02..9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 

2.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea `b", será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas "c" e "d", requererá a instauração de 

processo de responsabilização. 

12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

Aniulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

Ilirrazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para alegações 

finais pelos interessados. 

12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 
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c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no"ê'a ímpédimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração dê itiidoneidade: 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal do licitanet. 

Dos atos da Administração cabem: 

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 

de: 

1 julgamento das propostas; 

2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante: 

3 anulação ou revogação da licitação; 

4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação. 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "1" e "2" do item anterior, serão 

observadas as seguintes disposições: 

1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais previsto no item 5 será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 

17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.3. O recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 

o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

913.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de ap • - ent .i 4t

(,;0:4,Í.;4 
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13.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terei na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.7. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

13.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

. 1 3.9. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.11. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

^ 14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 



17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

pregoeiro 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília/DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

* alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta 

Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

* desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da LICITANET. 
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Barra do Corda - MA, 04 de setembro de 2025. 

Maria Edilma Ferreira Miranda 

Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria n° 08/2025-GAB 
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João o Fr ilva Filho 

S retário Interino de Educação 

Portaria n° 281/2025-GAB 

Antônia Maria Pereira Costa 

Secretária de Assistência Social 

Portaria n° 02/2025-GAB 

Ornar Teodoro ado Fleury 

Secretário de Saúde 

Portaria n ° 10/2025-GAB 

Priscila Sampaio Ferreira Batista 

Secretária Interina da Secretaria da Mulher 

Portaria n° 124/2025-GAB 
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ANEXO I 

"ERMO DE REFERÊNCIA 
ENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

o

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros 

alimentícios, para atendimento das demandas da Secretaria de Planejamento, orçamento e gestão, 
Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria da Mulher, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se 
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2 14.133, 
de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$5.094.634,80 (cinco milhões noventa e quatro mil 

seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) conforme custos unitários descritos na tabela 

abaixo. 

• 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. 
AÇÚCAR REFINADO, com aparência de pó fino, homogêneo, na 
cor branca, de fácil escoamento, não devendo estar 
melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre 
de fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem: 
saco de polietileno atóxico, contendo 01 Kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, 

peso líquido e número de registro no Ministério da Saúde, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
ACHOCOLATADO EM Pó SOLÚVEL, com aparência de 
pá fino, homogêneo, na cor marrom, de fácil escoamento, 
não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor 
próprios, com ausência de corantes, do conservador ácido 
sórbico, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 
ou vegetais; embalagem: pacote impermeável lacrado, 
contendo 500g, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente; observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

ARROZ AGULHINHA BRANCO, classe longo fino, tipo 1; 
beneficiado, polido e da safra corrente: em bom estado 
de conservação; grãos inteiros, mínimo de 90%; isento 
de fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades, 
insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico 
atóxico, contendo 01 Kg, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Café TORRADO E MOÍDO, em pó homogêneo, de J.@ 
qualidade, com selo de pureza da Associação Brasileira da 
Indústria do Café — ABIC. Embalagem: pacote contendo 
250g, empacotado a alto vácuo, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número 
de registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

KG 29.500,00 

UND 

KG 

UND 

4.300,00 

18.000,00 

30.000,00 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1, da safra corrente; em bom 
estado de conservação; grãos inteiros, mínimo de 
95%; na cor característica à variedade 
correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, 
limpos e secos; isento de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; ausência 
de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco KG 18.000,00 
plástico atóxico de 01 Kg, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número 
de registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 
 técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, obtido pelo amassamento de 
farinha de trigo especial ou da sêmola de trigo com água, UND 11.600 
sendo permitido o enriquecimento do produto com ovos, 

.11

R$ 3,64 

R$ 6,92 

R$ 3,98 

R$ 9,04 

R$ 6,36 

R$ Total 

R$ 
107.380,0 

o 

R$ 
29.756,00 

R$ 
71.640,00 

R$ 
271.200,0 

o 

R$ 
114.480,0 

o 

R$ 3,17 i 
R$ 

,36 772 00 • 
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vitaminas e minerais; fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; odor 
e sabor próprios. Embalagem: pacote de plástico, contendo 
500g; com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 
MARGARINA COM SAL. Teor nutricional máximo para 
porção de 10g: sódio — 100mg, sem gorduras trans. 
Embalagem: pote em plástico, contendo 250g; com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, 
peso liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas 
ÓLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de padrão 
rigoroso de qualidade; aspecto límpido e isento de 
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os 
padrões legais, devendo conter no mínimo 2,8mg de vitamina 
E e máximo de 3g de gordura saturada na porção 
de 13 ml. Embalagem: garrafa tipo Pet plástica, contendo 
900m1, com a identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01(um) ano, 
peso liquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, observada 
as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos 
SAL REFINADO IODADO; extraído de fontes naturais, 
recristalizado; com teor mínimo de 98,5% de cloreto de sódio 
sobre a substância seca, adicionado de antiumectante e 
iodo; aparência de cristais de granulação uniforme, na 
cor branca, não devendo estar úmido, pegajoso ou 
empedrado; odor inodoro e sabor: característico (salino); 
lodo: teor igual ou superior a 40 miligramas até o limite 
máximo de 100 miligramas de iodo por quilograma do 
produto; ausência de sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: saco plástico atóxico, 
contendo 01 Kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
01 (um) ano, peso líquido e número de registi o no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 
TEMPERO COMPLETO COM PIMENTA: Sal, preparado de cebola 
(cebola, sal, acidulante ácido cítrico, antioxidante 
metabissulfito de sódio), pimenta jalaperia, preparado 
de alho (alho, sal, acidulante ácido cítrico, 
antioxidante metabissulfito de sódio, sequestrante EDTA 
cálcio dissódico), pimenta-de-cheiro, cebolinha, salsa, 
manjericão, pimenta-preta, realçador de sabor glutamato 
de sódio e aromatizante. Embalagem plástica 
com peso liquido de 300g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação sanitária de alimentos 
COLORíFICO EM PÓ A BASE DE URUCUM; aparência de 

R$ 
11 pó fino, homogêneo, na cor laranja intenso, com amido UND 1.400,00 R$ 5,30 

7.420,00 
máximo 78% p/p, de fácil escoamento, não devendo 

UND 

UND 

UND 

UND 

13.000,00 

3.300,00 

1.100,00 

700,00 

R$ 3,85 

R$ 8,93 

R$ 3,58 

R$ 10,41 

R$ 
50.050,00 

R$ 
29.469,00 

R$ 
3.938,00 

R$ 
7.287,00 



12 

13 

14 

15 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO conu 

estar melado ou empedrado; odor e sabor próprios; 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, 
detritos animais ou vegetais; isento de cheiro acre ou rançoso. 
Embalagem plástica com peso líquido de 100g, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE VINHO com acidez 
mínima de 4,0%; produto translúcido; cor, sabor e odor 
característicos. Embalagem: frasco plástico de 500 ml, com 
a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
FARINHA DE MILHO FLOCADA, em bom estado de 
conservação; isenta de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta 
do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número 
de registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
FARINHA DE ARROZ FLOCADA, em bom estado de 
conservação; isenta de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta 
do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número 
de registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
FARINHA DE MANDIOCA COR BRANCA, grupo seca, 
subgrupo fina, tipo I, da safra corrente; em bom estado 
de conservação; isenta de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta 
do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
FARINHA NATURAL DE MANDIOCA COR AMARELA, grupo 
d'água, subgrupo grossa, tipo I, da safra corrente; em bom 
estado de conservação; isenta de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, 

16 
' insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico 

de 01 (um) Kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 

17 
FÉCULA DE MANDIOCA, em bom estado de conservação; 
isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de 

UND 

UND 

UND 

KG 

KG 

1.300,00 

7.500,00 

6.000,00 

2.500,00 

3.000,00 

R$ 5,29 

R$ 4,60 

R$ 5,00 

R$ 10,29 

R$ 8,53 

R$ 
6.877,00 

R$ 
34.500,00 

R$ 
30.000,00 

R$ 
25.725,00 

R$ 
25.590,00 
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substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; 

ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 

Embalagem: pacote de 1(um) Kg, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e 
número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 1KG;Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, sal, fermentos 
químicos (pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de 
sódio e fosfato monocálcico). Embalagem: saco plástico 
atóxico de 01 Kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação de sanitária de alimentos. 
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 1KG;Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, sal, fermentos 
químicos (pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de 
sódio e fosfato monocálcico). Embalagem: saco plástico 
atóxico de 01 Kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
MISTURA DE BOLO SABOR (CHOCOLATE, COCO, 
MILHO VERDE E FESTA) Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fálico, sal, fermentos químicos (pirofosfato 
ácido de sódio, bicarbonato de sódio e fosfato 
monocálcico). Embalagem: saco plástico atóxico de 450gr, 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, 
peso líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido ,sal refinado, 
extrato de malte, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais 
ou vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão 
rejeitados biscoitos 
caracteres 
podendo apresentar 
pacote impermeável 

mal cozidos, queimados e de 
organolépticos anormais, não 

excesso de dureza e Embalagem: 
lacrado, contendo 400g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos nem se apresentar quebradiço. 
BISCOITO DOCE TIPO MARIA Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, amido de milho, soro de leite, 

_L sal refinado, aromatizante, estabilizante lecitina de soja, 

UNO 

UND 

UNO 

PCT 

PCT 

2.000,00 

4.750,00 

1.150,00 

33.000,00 

R$ 17,37 

R$ 11,37 

R$ 8,12 

R$ 6,63 

R$ 
34.740,00 

R$ 
54.007,50 

R$ 
9.338,00 

R$ 
218.790,0 

o 

R$ 
117.366,C 
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fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 

matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos 
animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação. 
Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem: pacote impermeável 
lacrado, contendo 400g, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
EXTRATO DE TOMATE simples concentrado, com no 
mínimo 1% de carboidrato e com no máximo 5% de sódio 
por porção; fabricado com frutos maduros, escolhidos, sãos, 
sem pele e sementes; livre de fermentação; com aparência 
de massa mole e cor vermelho vivo; cor e odor próprios; 
ausência de corantes artificiais e dos conservadores 
dióxido de enxofre e ácido sórbico. Embalagem: vidro, 
contendo 190g, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no 
órgão competente, devida mente rotulada conforme 
legislação vigente; observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, obtido por desidratação do leite 
de vaca integral e apto para a alimentação humana 
mediante processos tecnologicamente adequado Teor 
nutricional mínimo para porção de 26g: proteína 13%, 
gorduras totais — 13%, sem gorduras trans., enriquecido com 
cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, 
na cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar 
melado ou empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, 
semelhante ao leite fluído; ausência de 
conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: contendo 200g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente. 
Deverão ser observadas as especificações gerais do 
Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite 
em pó, fixado pela Portaria n" 369, de 04/09/97, MÀ e demais 
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

 alimentos. 
MOLHO PRONTO; embalagem de 340 gr com 
identificação do produto e marca do fabricante prazo de 
validade de 1 (um) ano, a partir da data de fabricação; 
devidamente rotulada conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
CREME DE LEITE, UHT homogeneizado, gordura 
láctea - mínimo 35%. Embalagem: caixa contendo 200g; 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade mínima de 06 (seis) 
meses, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme legislação 
vigente, observados as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 

UND 

UND 

UND 

R$ 4,06 

R$ 10,02 

3.200,00 

23.500,00 

2.150,00 

R$ 
12.992,00 

R$ 
235.470,0 

o 

R$ 
10.578,00 

R$ 
5.348,00 
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SARDINHA EM ÓLEO E MOLHO DE TOMATE COMESTÍVEL EM 
CONSERVA. EMBALAGEM: LATA, CONTENDO 125G, com 
a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devida mente rotulada conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 1.@ CONGELADA; sem gordura; 
aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor 
vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor 
próprio. Embalagem plástica, contendo 500g, com a 
especificação do produto, validade, peso, registro no 
órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal 
(SIF), expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), 
expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária 
e Desenvolvimento Rural - SEAGRO; abatida sob 
inspeção veterinária; manipulada em condições higiênicas 
adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta 
de sujidades, parasitas e larvas, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
LINGUIÇA CALABRESA, preparada com carne não mista, 
toucinho e condimentos; com aspecto normal, firme, 
sem umidade, não pegajosa; isenta de sujidades, parasitas 
e larvas, mantida em temperatura e refrigeração 
adequada, acondicionada em saco de polietileno c/ 
validade mínima de 2 meses a contar da data de entrega e 
suas condições. 
SALSICHA: congelada, em embalagem plástica a vácuo; 
com aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajosa; 
isenta de sujidades, parasitas e larvas, mantida em 
temperatura e refrigeração adequada, 
acondicionada em saco de polietileno c/ validade mínima 
de 2( dois) meses a contar da data de entrega e suas 
condições. 

PRESUNTO PRÉ-COZIDO — A carne deve ser firme e úmida, 
mas não molhada. A gordura deve ser branca a castanho-
claro, sem manchas amarelas ou verdes. A embalagem do 
produto deve conter registro da data de fabricação, 
peso e validade estampada no rótulo. 
QUEIJO MUSSARELA — Produto deve conter cheiro e sabor 
de leite, porém ligeiramente ácidos, textura firme e sem 

32 buracos. A embalagem do produto deve conter registro 
da data de fabricação, peso e validade estampada 
no rótulo da embalagem. 
FRANGO INTEIRO CONGELADO COM OSSO COM PESO 
MÍNIMO DE 2 KG: sem pés, cabeça e pescoço; carne firme; 
embalagem primária em saco plástico individual, com a 
especificação do produto, validade, peso, registro no 
órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal 
(SIF), expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

33 
Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), 
expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária 
e Desenvolvimento Rural - SEAGRO, e reembalada em 
caixa de papelão contendo 18 Kg; abatida sob inspeção 
veterinária; manipulada em condições higiênicas 
adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta 
de sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
MILHO PARA PIPOCA: Milho de pipoca tipo 1 em 

34 
embalagens de polietileno de 500g cada. Livre de pragas e 

UND 

KG 

KG 

KG 

KG 

.et 

6.000,00 

14.000,00 

4.000,00 

2.700,00 

1.500,00 

R$ 6,08 

R$ 19,21 

R$ 34,08 

R$ 14,49 

R$ 30,86 

R$ 
36.480,00 

R$ 
268.940,0 

o 

R$ 
136.320,0 

o 

R$ 
39.123,00 

R$ 
46.290,00 
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sujidades. Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a 
i partir da data de entrega. 

MILHO PARA CANJICA: grãos de milho amarelo ou 
branco, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500g. Prazo 
mínimo de validade de 12 meses a contar a partir da data de 
entrega. 
OVO BRANCO DE GALINHA; fresco; tipo 1 (grande); classe 
A; com peso unitário mínimo de 50g; limpo; casca lisa, 
íntegra, pouco porosa, resistente, com calcificação 
uniforme e formato característico; câmara de ar de 
aparência regular, correspondente ao tipo solicitado; 
gema translúcida, firme, consistente, livre de defeito, 
ocupando a parte central do ovo e sem germe 
desenvolvido; clara transparente, densa, firme, espessa, 
límpida, sem manchas ou turvação e intactas, 
proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo 
atender às exigências do Regulamento Interno de 
Inspeção de Produtos de Origem Animal - RISPOA/M 
Resolução n° 05 de 05/7/91 - Cl POA/MA. Embalagem: carteia 

  com 24. 

PEITO DE FRANGO CONGELADO; EMBALAGEM COM PESO 
MÍNIMO DE 1 kg; carne firme; embalagem primária em 
saco plástico individual, com a especificação do produto, 
validade, peso, registro no órgão competente e selo do 
Serviço de Inspeção Federal (SIF), expedido pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou 
selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), expedido 

KG 
pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural - SEAGRO, e reembalada em caixa 

: de papelão contendo 18 Kg; abatida sob inspeção 
veterinária; manipulada em condições higiênicas 
adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta 
de sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

PCT 1.200,00 

CARTELA 11.000,00 

5.000,00 

CEREAL A BASE DE AVEIA EM FLOCOS FINOS; contendo 
proteínas, vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo 
colesterol; sem açúcar; fabricada a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; 
não podendo apresentar-se úmido, fermentado ou 
rançoso; odor e sabor próprios. Embalagem contendo UND 2.250,00 
250g; com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
CEREAL A BASE DE FLOCOS DE CEREAIS PRÉ-COZIDOS 
(TRIGO, MILHO E ARROZ OU TRIGO, AVEIA E CEVADA) P/ 
ALIMENTAÇÃO INFANTIL; extraído dos 3 cereais em flocos ou 
flocos de cereais, livres do seu tegumento, cozidos, 
podendo ser adicionados de extrato de malte, mel, xaropes, 
sal e de outras substâncias comestíveis; secos, laminados 
e tostados; contendo proteínas, vitaminas, sais minerais e 
fibras; fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas 
e detritos animais ou vegetais; não podendo apresentar-se 
úmido, fermentado ou rançoso; odor e sabor próprios. 
Embalagem contendo 400g; com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de . 

UNO 

R$ 8,00 

R$ 22,74 

R$ 27,43 

R$ 14,98 

R$ 
9.600,00 

R$ 
250.140,0 

o 

R$ 
137.150,0 

o 

R$ 
33305,00 
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validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 

  pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
FÓRMULA INFANTIL INDICADA PARA ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTES NOS 06 (SEIS) PRIMEIROS MESES DE VIDA, SEM 
SACAROSE, quando for necessário recorrer à alimentação 
com mamadeira. Com proteínas modificadas em sua 
relação caseína/proteínas solúveis pela adição de soro de 
leite, acrescida de óleos vegetais; aparência de pó fino, 
homogêneo, na cor própria, de fácil escoamento, não 
devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor 
próprios; ausência de conservantes, de sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. 
Embalagem: lata, contendo 400g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e 
número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente. Deverá observar 
o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade 
de Leite em pó, fixado pela Lei Federal n2 11.265/06 e 
demais normas técnicas pertinentes a legislação sanitária 

  de alimentos. 
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES COM PROTEÍNAS 

• LÁCTEAS, contendo em sua composição: soro de leite 
desmineralizado, lactose, leite desnatado, fibras 
alimentares, óleo de palma, coco de canola, concentrado 
protéico de soro de leite, óleo de milho, carbonato de 

: cálcio, citrato de potássio, bitartarato de colina, 
cloreto de potássio, vitamina C, citrato de sódio, taurina, 
óxido de pantotenato de cálcio Betacaroteno, vitamina 
B6, 131, iodeto de potássio, ácido fólico, sulfato de 

, manganês, selênio de sódio, biotina, vitamina K. 
Embalagem: lata, contendo 400g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente. Deverá observar o 
Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite 
em pó, fixado pela Lei Federal n° 11.265/06 e demais 

40 

41 

42 

normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. „ 
FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA DE SOJA, 
obtido por desidratação da proteína isolada (grão) de soja, 
isento de lactose e glúten e rico em vitaminas A, 812, D, fósforo 
e zinco. Ingredientes obrigatórios: extrato de soja 
(integral e ou desengordurado) e ou proteína concentrada de 
soja e ou proteína isolada de soja e ou proteína texturizada 
de soja e ou outras fontes proteicas de soja, excluindo o 
farelo tostado de soja. Aparência de pó fino, homogêneo, na 
cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar 
melado ou empedrado; odor e sabor próprios; ausência 
de conservantes, sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem contendo 300g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, 
peso líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente. O 
leite em pó isento de lactose deverá estar de acordo com 
as especificações gerais do Regulamento Técnico de 
Identidade e Qualidade de Leite a base de soja, fixado 
pela Resolução - RDC n° 91, de 18 de outubro de 2000 e demais 

UNO 200,00 R$ 126,86 

UNO 200,00 R$70,75 

UND 200,00 R$91,90 

R$ 
25.372,00 

R$ 
14.150,00 

R$ 
18.380,00 
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normas técnicas pertinentes a legislação sanitaria de 
alimentos. O produto, ao ser reconstituído, conforme 
indicação na rotulagem, deverá satisfazer aos padrões de 
leite integral. 
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ORAL, 
EM PÓ, INSTANTÂNEO, enriquecido com vitaminas e 
minerais em diversos sabores. Teor nutricional mínimo para 
porção de 30g/40g: proteína - 8%, gorduras totais — 1%, sem 
gorduras trans e enriquecido com cálcio, ferro, vitaminas 
e sais minerais. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor 
própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado 
ou empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, 
semelhante ao leite fluído; ausência de UNO 900,00 
conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: lata, contendo 400g, com 
a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, 
peso líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
SUCO DE FRUTA CONCENTRADO NOS SABORES GOIABA, 
CAJU, UVA E ACEROLA; não fermentado e não alcoólico; 
aspecto líquido; cor e odor próprios da fruta em questão; 
fabricado a partir de frutos maduros, sãos, limpos 
e manipulados com as adequadas técnicas de higiene; 
isento de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, 
detritos animais ou vegetais; elaborado através de 
processamento tecnológico adequado; envasado 
assepticamente em embalagem hermética que não 
permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua 
apresentação e conservação até o momento de consumo, 

UNO 13.500,00 
sem a necessidade de refrigeração; ausência de aromas e 
corantes artificiais; reconstituído pela diluição de suco 
concentrado até a concentração original do suco integral 
ou o teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido no 
respectivo. Embalagem: frasco de vidro, contendo 500m1, 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
POLPA DE FRUTA NOS SABORES GOIABA, CAJU, UVA 
E ACEROLA; Polpa de fruta 100% natural, sem 
conservante e congelada. Informação Nutricional mínima 
(100 g): Valor Energético 50kca1 = 209 kj 2.5 Carboidratos 
12.00g 4.0 Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g 
0.2 Gorduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura Trans. 0.00g 
Fibra Alimentar 0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 
0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 0.0 Fósforo 10.00mg 1.4 
Vitamina A 0.00 U10.0 Vitamina B1 0.20mg 2.0 Vitamina 
B2 0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C 
35.00mg 78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa 
rendimento aproximado 6 litros de suco. EMBALAGEM: 
Deverá ser embalado em saco de polietileno atóxico 
hermeticamente fechado, com capacidade para 1 (um)kg 
não fracionado, rotulado conforme legislação vigente. 
Deverá ter registro e apresentar registro no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). PRAZO DE 
VALIDADE: Mínimo de 3 (três) meses IMPRESSA nas 
embalagens primárias, com fabricação recente na data 

UNO 

R$ 35,82 

R$ 7,30 

R$ 
32.238,00 

R$ 
98.550,00 

R$ 
23.500,00 R$ 9,34 219.490,0 
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da entrega. Deve ser transportado à temperatura de -12° C 
(doze graus centígrados negativos) ou inferior. 
Refrigerante: Refrigerante em garrafa descartável de 2000 
mi. Os sabores devem ser variados, contendo as 
seguintes composições: Cola - (Água gaseificada, extrato 
de noz de cola, cafeína, corante caramelo IV, acidulante INS 
338 e aroma natural. Não contém glúten, não alcoólico); 
Laranja - (Água gaseificada, açúcar, suco natural de 
laranja, 10%, aroma artificial, acidulante INS 330, 
conservador INS 211, estabiliza ntes INS 444 e INS 480, corante 
artificial INS 110. Não contém glúten, não alcoólico); Uva 
(Água gaseificada, açúcar, suco natural de uva 10%, 
acidulantes INS 330, conservador INS 211, corantes artificiais 
INS 123, INS 133 e tartrazina, aroma sintético artificial, 
não contém glúten, não alcoólico); Guaraná - (Água 
gaseificada, açúcar, semente de guaraná, 0,025%, 
acidulante INS 330, corante amarelo IV, aroma 
sintético idêntico ao natural, conservador INS 211, não 
contém glúten, não alcoólico) e Limão (Água 
gaseificada, açúcar, suco natural de limão 2,5%, aroma 
natural, acidulante INS 330, e conservador INS 211. Não 
contém glúten, não alcoólico) 
ALHO IN NATURA N2 05, sem réstia, bulbo inteiriço, de ótima 
qualidade, são, compacto, firme e com coloração 
uniforme; casca protetora íntegra; cor, odor e sabor típicos 
da espécie Embalagem plástica contendo 1Kg; 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas 
sanitária de alimentos. 
ABÓBORA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; polpa intacta e limpa; colhidas ao atingir o grau 
normal de evolução e apresentadas ao consumo em 
perfeito estado de desenvolvimento do tamanho, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
ALFACE HIDROPÓNICA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
folhas não devem estar queimadas ou com rachaduras; - ao 
atingir o grau normal de evolução e apresentadas 

ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 

tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimento. Embalagem em saco 

ACELGA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; com 
coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
folhas não devem estar queimadas ou com rachaduras; 
colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas 
técnicas 
BANANA PRATA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; polpa intacta e limpa; colhidas ao atingir o grau 
normal de evolução e apresentadas ao consumo em 
perfeito estado de desenvolvimento do tamanho, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. - 
BATATA INGLESA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor 
típicos da espécie; casca íntegra, sem machucados, 
manchas escuras ou amolecida; colhidas ao atingir o grau 
normal de evolução e apresentadas ao consumo no tamanho 

técnicas pertinentes a legislação 

f‘t

R$ 12,49 

R$ 6,92 

R$ 5,11 

R$ 10,05 

R$ 12,53 

1.000,00 

UND 12.500,00 

KG 

KG 

KG 3.100,00 

KG 28.200,00 

KG 

R$ 
156.125,0 

0 

R$ 
26.220,00 

R$ 
8.996,00 

R$ 
31.155,00 

R$ 
353.346,0 

0 

R$ 
36.060,00 
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grande, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 
BETERRABA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da 
espécie; casca íntegra, sem machucados, manchas escuras ou 
amolecida; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo no tamanho grande, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos. 
CEBOLA BRANCA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; casca protetora 
íntegra; cor, odor e sabor típicos da espécie; colhidas ao atingir 
o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo 
no tamanho grande, observadas as nau-nas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. - 
CENOURA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, firme 
e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas 
ao consumo no tamanho grande, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

CHEIRO-VERDE IN NATURA; de ótima qualidade; são; com 
coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas 
não devem estar queimadas ou com rachaduras; colhidos ao 
atingir o 
consumo 
tamanho, 

grau normal de evolução e apresentados ao 
em perfeito estado de desenvolvimento do 
observadas as normas técnicas pertinentes a 

legislação sanitária de alimentos. 
CHUCHU IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, firme 
e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
casca íntegra, sem machucados, manchas escuras ou 
amolecida; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo no tamanho grande, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos. 
COUVE-FOLHA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; com 
coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas 
não devem estar queimadas ou com rachaduras; colhidas ao 
atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao 
consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 
tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos 
LARANJA PÊRA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor 
típicos da espécie; não serão aceitas aquelas com elevada 
acidez; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas técnicas 
pertinente a legislação sanitária de alimentos. 
LIMÃO TAITI IN NATURA; de ótima qualidade; são; 
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e 
sabor típicos da espécie; não serão aceitas secos, com 
pouco sumo; colhidos ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentadas ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do tamanho, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos. 
MAMÃO PAPAIA IN NATURA; de ótima qualidade; são; 
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e 
sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem 
machucados, manchas escuras ou amolecida; polpa intacta 
e limpa; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e 

KG 3.000,00 R$ 8,17 
R$ 

24.510,00 

KG 3.000,00 R$ 10,75 
R$ 

32.250,00 

KG 1.750,00 R$ 9,32 
R$ 

16.310,00 

MAÇO 3.300,00 R$ 6,49 
R$ 

21.417,00 

KG 700,00 R$ 7,91 
R$ 

5.537,00 

MAÇO 2.100,00 R$ 7,22 
R$ 

15.162,00 

R$ 
KG 18.500,00 R$ 7,54 139.490,0 

o 

KG 1.260,00 R$ 7,96 
R$ 

10.029,60 

R$ 
KG 17.300,00 R$ 6,49 112.277,0 
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apresentadas ao consumo no tamanho médio, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
MACAXEIRA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e 
sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem machucados; 
polpa intacta, limpa e sem manchas; colhidas ao atingir o 
grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no 
tamanho grande; observada as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 
MAÇÃ IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; com pedúnculo (talo); casca íntegra, sem 
machucados, manchas escuras ou amolecida; polpa 
intacta e limpa; colhidos ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentadas ao consumo no tamanho médio, 
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 
MAXIXE IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; casca íntegra, sem machucados, manchas 
ou amolecida; polpa intacta e limpa; colhidos ao atingir o 
grau normal de evolução e apresentados ao consumo 
em perfeito estado de desenvolvimento do tamanho, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

MELANCIA IN NATURA, de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; casca de cor verde intenso; polpa intacta, limpa, 

sem manchas esbranquiçadas e de cor vermelho vivo; 
colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

PEPINO IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 

da espécie; casca íntegra, sem machucados, manchas 
ou amolecida; polpa intacta e limpa; colhido ao atingir o 
grau normal de evolução e apresentado ao consumo 
no tamanho grande, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos 

PIMENTÃO VERDE IN NATURA; de ótima qualidade; são; 
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e 
sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem 

67 machucados, manchas ou amolecida; colhido ao atingir 

o grau normal de evolução e apresentado ao consumo no 
tamanho grande, observado as normas técnicas 
 pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

PIMENTA DE CHEIRO IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e 

sabor típicos da espécie; sem machucados, manchas 

ou amolecida; colhidos ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentados ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do tamanho, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 

alimentos. 

68 

QUIABO IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 

69 da espécie; sem machucados, manchas ou amolecido; 
colhidos ao atingir o grau normal de evolução e 

  apresentados  ao consumo em perfeito estado de 

R$ 
17.178,00 

R$ 
174.300,0 

o 

R$ 
11.082,50 

R$ 
71.100,00 

R$ 
4.306,40 

R$ 
8.712,00 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

2.100,00 

550,00 

7.500,00 

560,00 

900,00 

850,00 

R$ 8,18 

R$ 11,62 

R$ 20,15 

R$ 9,48 

R$ 7,69 

R$ 9,68 

R$ 21,40 
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desenvolvimento do tamanho observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 
TOMATE IN NATURA, de ótima qualidade; são; compacto, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; polpa intacta e limpa; colhido ao atingir o grau 
normal de evolução e apresentado ao consumo no 
tamanho grande, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. _ 
REPOLHO IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; folha protetora externa 
verde e íntegra; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 
VINAGREIRA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; com 
coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
folhas não devem estar queimadas ou com rachaduras; 
colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 
MELÃO IN NATURA; de ótima qualidade; são; 
compacto firme com coloração uniforme; cor, odor e sabor 
típicos da espécie; casca íntegra, sem machucados, 
manchas escuras ou amolecida; polpa intacta e limpa; 
colhidos ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas 
ao consumo no tamanho médio, observados as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

ABACAXI IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típico 
da espécie; casca íntegra, sem machucados, manchas 
escuras ou amolecida; polpa intacta e limpa; colhidos ao 
atingir o grau normal de evolução e apresentados ao 
consumo no tamanho médio, observados as normas 
técnicas a legislação sanitária de alimentos. 
CREMOGEMA, mistura à base de amido de milho para o 
preparo de mingau, sabor tradicional. 
LEITE UHT ZERO LACTOSE, semidesnatado para dietas com 
restrição à lactose. EMBALAGEM: embalagem Tetra pack de 
1.000m1 rotulado conforme legislação vigente. VALIDADE: 
prazo mínimo de 120 dias da data de fabricação. 

LEITE DE SOJA INTEGRAL, embalagem longa vida (tetrapak — 
frasco), contendo 1.000 ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informação nutricional, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número de registro no Ministério da 
Agricultura SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Prazo de validade 
mínimo de 4 meses a contar da data da entrega. 
FEIJÃO CATADOR embalagem de 01 kg Grão convencional, não 
transgênico, primeira qualidade. Grãos inteiros, livre de fungos, 
pragas, mofos, agrotóxicos e sujidades. Com selo de inspeção, 
identificação do produto e prazo de validade ideal para 
consumo. 
FEIJÃO CARIOCA embalagem de 01 kg Grão convencional, não 
transgênico, primeira qualidade. Grãos inteiros, livre de fungos, 
pragas, mofos, agrotóxicos e sujidades. Com selo de inspeção, 
identificação do produto e prazo de validade ideal para 
consumo 
FEIJÃO PRETO Feijão; preto; tipo 1; safra nova; constituído de 
Grãos inteiros e sãos; com teor de umidade máxima se 15%; 

KG 3.100,00 

KG 1.560,00 

MAÇO 560,00 

KG 7.200,00 

KG 16.540,00 

R$ 11,18 

R$ 7,50 

R$ 3,31 

R$ 8,26 

R$ 9,01 

UND 600,00 R$ 7,82 

UND 

UND. 

UND. 

600,00 

500,00 

R$ 11,23 

R$ 14,91 

R$ 10,12 

R$ 10,41 

e 

R$ 
34.658,00 

R$ 
11.700,00 

R$ 
1.853,60 

R$ 
59.472,00 

R$ 
149.025,4 

o 

R$ 
4.692,00 

R$ 
6.738,00 

R$ 
8.946,00 

R$ 
5.060,00 

R$ 
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isento de material terroso; sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies. EMBALAGEM: acondicionado em saco 
plástico de lkg ou 2kg, reembalado em fardos de até 30 kg. 
VALIDADE: mínima de 5 meses a contar da data da entrega do 
produto. 
MASSA ALIMENTÍCIA FORMATO ESPIRAL (PARAFUSO) Massa 
alimentícia de sêmola com ovos, seca, formato espiral 
composta por: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, corante natural urucum e cúrcuma; isenta de corantes 
artificiais sujidades e parasitas. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
Acondicionado em sacos plásticos transparente e atóxicos com 
500g (quinhentas gramas ou lkg (um quilo) EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Acondicionado em sacos plásticos ou caixa de 
papelão. VALIDADE: Prazo mínimo de 8 meses a partir da data 
de entrega do produto. 

MASSA ALIMENTÍCIA FORMATO CONCHINHA.(ANEL) Massa 
alimentícia de farinha sêmola com ovos, seca para sopa, 
formato de conchinha (concha), composta por: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, corante natural urucum e 
cúrcuma cor amarela; obtida pelo amassamento de farinha de 
trigo especial, ovos e demais substâncias permitidas; isenta de 
corantes artificiais, sujidades e parasitas, admitindo umidade 
máxima de até 13%. EMBALAGEM PRIMÁRIA: Acondicionado 
em sacos plásticos transparente e atóxicos com 500g 
(quinhentas gramas ou lkg (um quilo) EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Acondicionado em sacos plásticos ou caixa de 
papelão. VALIDADE: Prazo mínimo de 8 meses a partir da data 
de entrega do produto. 
LEITE DE COCO Leite de coco; emulsão aquosa extraída de 
frutos Sãos e maduros do coqueiro por processos mecânicos 
adequados, isento de substâncias estranhas a sua composição, 
líquido espesso e translúcido, branco leitoso com odor e sabor 
característicos, não rançoso. EMBALAGEM: acondicionados em 
embalagem Tetra Pak contendo 11 (um litro) cada, rotulado de 
acordo com a legislação vigente. VALIDADE: prazo mínimo de 6 
(seis) meses a contar da data de entrega do produto. 
PIMENTA/COMINHO, 100g (pimenta do reino preta e cominho, 
sem glúten, acondicionados em embalagens plástica contendo 
impressos: informações nutricionais, marca e prazo de 
validade. 
UVA PASSA DESIDRATADA sem caroço: Preparada com 
sacarose e frutas desidratadas, com tecnologia adequada, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor característico, isenta de sujidades, 
detritos animais, vegetais e outras substâncias, acondicionada 
em saco plástico atóxico, vedada informação nutricional, data 
de fabricação e prazo de validade. — CNNPA n2 15, de 1977. 
Embalagem com 1Kg 
ADOÇANTE, dietético, líquido, tipo artificial, acondicionado em 
recipiente contendo 100 ml.: O produto deverá estar em 
conformidade com as normas e/ou legislação vigente da 
ANVISA/MS. Com identificação do produto, informação 
nutricional, marca do fabricante, prazo de validade e 
quantidade. 
COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: Apresentar-se congeladas, 
livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, odor e sabor 
próprios em porções individuais em saco plástico transparente 
e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto. Acondicionado em caixas lacradas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de iote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 

UND. 150,00 R$ 5,27 

UND. 100,00 R$ 8,08 

UND. 150,00 R$ 28,01 

UND. 100,00 R$ 6,99 

KG 20,00 R$ 24,24 

FRASCO 130,00 R$ 7,89 

KG 300,00 R$ 24,24 

R$ 808,00 

R$ 
4.201,50 

R$ 699,00 

R$ 484,80 

R$ 
1.025,70 

R$ 
7.272,00 

ÇÁ avia?"0 
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;;; 
`k.'s. fo 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir 
da data  de entrega. kg 
DOCE DE GOIABA — unidades com no mínimo 15g embalados 
individualmente — Pote com 20 unidades 
DOCE DE BANANA — unidades com no mínimo 15g embalados 
individualmente — Pote com 20 unidades 
ORÉGANO tempero seco. Ingredientes: folhas de orégano 
picadas e desidratadas. Não contém glúten. EMBALAGEM: 
plástica atóxica de 500grs (quinhentos gramas).VALIDADE: 
prazo mínimo de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do 

 produto. 

I TEMPERO EM PÓ 100 Embalagem c/12 sachês de 5g cada, 
Tempero em pó tipo "Sazon" ou similar sabores variados UND. 
(feijão, salada, legumes, arroz, massas, peixes, carne e frango) 

UND 

ALHO PICADO — 100% puro, sem sal, embalagem de 200g. Deve 
Constar na embalagem informações conforme legislação 
vigente. 

UND. 

UND. 

UND. 

Açafrão, cúrcuma em pó obs.: açafrão embalagem de 500g, 
com identificação do produto, marca do fabricante, data de UND. 
fabricação e prazo de validade. 

ASA DE FRANGO: Apresentar-se congeladas, livre de parasitos 
e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios em porções 
individuais em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto. 
Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número 
de lote, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 
(trinta) dias a partir da data de entrega. kg 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA VERMELHO, em bom 
estado de conservação; isenta de fermentação, 
mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA BRANCA, em bom 
estado de conservação; isenta de fermentação, 
mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a 
ERVILHA EM CONSERVA, fabricada a partir de vegetais sãos, 
limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, 
parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito 
estado de conservação. O produto não deve ser colorido nem 
aromatizado artificialmente e deve estar isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde. Embalagem: lata, 
contendo 200g, com a identificação do produto, marca do 

KG 

KG 

KG 

UND. 

20,00 R$ 12,98 R$ 259,60 

20,00 R$ 15,09 ; R$ 301,80 

20,00 

120,00 

120,00 

70,00 

500,00 

2.000,00 

1.000,00 

R$ 25,15 

R$ 7,42 

R$ 7,23 

R$ 8,88 

R$ 27,37 

R$ 18,08 

R$ 23,81 

R$ 4,48 

Lo""1 

R$ 503,00 

R$ 890,40 

R$ 867,60 

R$ 621,60 

R$ 
13.685,00 

R$ 
36.160,00 

R$ 
23.810,0C 

R$ 
1.344,0C 
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fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 

AZEITONA VERDE COM CAROÇO EM CONSERVA, fabricada a 
partir de frutos sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, 
de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais 
e em perfeito estado de conservação. O produto não deve 
ser colorido nem aromatizado artificialmente e deve 
estar isento de fermentação, mofo, odores estranhos e 
de substâncias nocivas à saúde. Embalagem: vidro, 
contendo 200g, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
MILHO EM CONSERVA, fabricada a partir de vegetais sãos, 
limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, 
parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito 
estado de conservação. O produto não deve ser colorido nem 
aromatizado artificialmente e deve estar isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde. Embalagem: lata, contendo 
200g, com a identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 
PEIXE: IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, TIPO CORTE 
EVISCERADO COM CABEÇA, APRESENTAÇÃO COM PELE, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO FRESCO, (A). TRATAMENTO 
DIFERENCIADO: APLICABILIDADE DECRETO 7174: NÃO 
APLICABILIDADE MARGEM DE PREFERÊNCIA: NÃO 
QUANTIDADE: 15.000 UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
QUILOGRAMA. 
LEITE DE VACA DESNATADO, sem adulterações, com no 
máximo 0,5 % de gordura, líquido, cor branca, odor e sabor 
característicos, acondicionado em embalagem longa vida 
UHT/UAT (Ultra Alta temperatura), em caixa cartonada, de 

101 
1.000 ml. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, e informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número de registro no ministério da agricultura SIF/DIPOA e 
carimbo de inscrição. Prazo de validade mínimo de 4 meses a 
contar da data de entrega. 
LEITE DE VACA DESNATADO, carbonato de cálcio, fosfato de 
cálcio e vitaminas (A E D), não contém glúten. O produto 
deverá ter registro no ministério da saúde e/ou agricultura. 
Embalagem(lata-sachê) contendo 400 gramas. (referência: 
leite Molico desnatado) 
MAIONESE Bisnaga de Maionese; emulsão cremosa obtida com 
ovos e óleos vegetais; com adição de condimentos; substâncias 
comestíveis e sem corantes; de consistência cremosa; na cor 
amarelo claro; com cheiro e sabor próprios; isento de sujidades 

103 e seus ingredientes de preparo em perfeito estado de 
conservação. EMBALAGEM: Acondicionada em embalagem 
primária de 1 kg; hermeticamente fechado; e suas condições 

, deverão estar de acordo com a resolução rdc 276/05, nta 70, 
  j decreto 12.486/78 e suas posteriores alterações; produto 

102 

UND 500,00 

UND. 500,00 

KG 1.300,00 

UND. 500,00 

UND. 500,00 

UND. 100,00 

R$ 8,26 

R$ 5,41 

R$ 30,81 

R$ 14,63 

R$ 22,86 

R$ 15,20 

r i

R$ 
4.130,00 

R$ 
2.705,00 

R$ 
40.053,00 

R$ 
7.315,00 

R$ 
11.430,00 

R$ 
1.520,00 
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sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados. VALIDADE: mínima 10 meses a 
contar da entrega da data de entrega do produto. 
MOSTARDA, embalagem com 180g: Com identificação do 
produto, informação nutricional, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. 
MOLHO SHOYU - Molho para salada, composição básica, soja, 
amido, açúcar, sal, vinagre, conservador, acidulante, 
sequestrante, óleo, acondicionado em garrafa plástica 
acondicionado em frasco de polietileno ou vidro, íntegro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deverá 
conter externamente os dados de Identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. Registro do M/S. Embalagem 1 litro 
TEMPERO completo, tradicional, embalagem com 500g. 
Constituído pela mistura de sal refinado e alho, podendo ser 
acrescentado de cebola em pó, salsa em flocos e outros 
condimentos, sem pimenta, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido, 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 
ALECRIM DESIDRATADO — acondicionado em embalagem 
primária de polietileno, contendo nesta lOg (unidade) de peso 
líquido do produto, e em embalagem secundária tipo, próprias 
para Alimentos. Deve constar na embalagem. informações 
conforme legislação vigente. 
FARINHA DE TRIGO - especial, obtida do trigo moído, de cor 
branca, isenta de sujidade, livre de com e sem fermentação, 
acondicionado em embalagem com lkg Obs. : farinha de trigo 
sem fermento, tipo 1, embalagem intacta de 1 kg, validade 
mínima de 6 meses na data da entrega 

TEMPERO - CHIMICHURRI, desidratado, acondicionado em 
sacos de polietileno; sem pimenta, embalagem de 100g, com 
data de fabricação e validade 

TEMPERO — LOURO EM FOLHAS, desidratado, acondicionado 
110 em sacos de polietileno; embalagem de 10g, com data de 

fabricação e validade. 
TEMPERO PREPARADO — contendo, manjericão seco, salsinha 

111 seca, louro seco, alecrim seco, Casca de limão ralada, coentro 
em grão ou em pó, louro e manjericão seco. 

Valor Total 

UND. 50,00 

UND. 50,00 

UND. 500,00 

UND. 50,00 

UND. 100,00 

UND. 50,00 

UND. 50,00 

UND 50,00 

R$ 9,40 

R$ 19,57 

R$ 13,64 

R$ 4,66 

R$ 12,43 

R$ 6,86 

R$ 4,96 

R$ 8,26 

R$ 470,00 

R$ 978,50 

R$ 
6.820,00 

R$ 233,00 

R$ 
1.243,00 

R$ 343,00 

R$ 248,00 

R$ 413,00 

R$ $.094.634,80 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de gêneros alimentícios se faz necessária em 

virtude da demanda crescente dos serviços ofertados pelas Secretarias. 
3.2. A atual realidade administrativa exige que sejam disponibilizados alimentos adequados e suficientes 

para atender às necessidades das diversas ações e programas sociais promovidos por esta Secretaria, 
visando sempre à melhoria da qualidade de vida da população local. 

3.3. O objetivo central da contratação reside na garantia do fornecimento contínuo e regular de gêneros 
alimentícios, que são essenciais para o desenvolvimento adequado das atividades finais da Secretaria, 
tais como programas de assistência social, alimentação escolar e outras iniciativas voltadas ao bem-
estar da comunidade. A eficiência desses serviços depende diretamente da qualidade e da 
pontualidade na entrega dos produtos alimentícios, assegurando que não haja descontinuidades nas 
ações públicas que atendem os cidadãos de Barra do Corda. 

3.4. A necessidade da contratação é clara: sem um fornecimento sistemático e confiável de êneros 
alimentícios, os projetos e programas destinados à promoção da segurança alimentar nut ciona 
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poderão ser drasticamente comprometidos. Tal cenário poderia resultar e'm ízp(diretos à 
população, especialmente aos segmentos mais vulneráveis da sociedade, que dependem de políticas 
públicas eficazes para acesso a uma alimentação de qualidade. 

3.5. Adicionalmente, o impacto da não realização dessa contratação poderá ser significativo, levando à 
insatisfação social e ao aumento da insegurança alimentar entre as famílias barra-cordenses. As 
carências alimentares têm um reflexo direto na saúde pública e no desenvolvimento social, 
perpetuando ciclos de pobreza e exclusão. 

3.6. A falta de gêneros alimentícios pode inviabilizar a execução de ações fundamentais, prejudicando não 
apenas a administração municipal, mas também toda a comunidade que depende de tais serviços. 

3.7. Por último, a relevância da contratação para o interesse público é indiscutível. Promover a segurança 
alimentar é um compromisso das políticas públicas e um dever do Estado. Ao garantir a aquisição de 
gêneros alimentícios, a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão reafirma seu papel 
proativo na construção de uma sociedade mais justa e equitativa, onde todos tenham acesso aos 
recursos necessários para um padrão de vida digno. 

3.8. Diante do exposto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA avance com o 
processo de contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de gêneros alimentícios, respeitando 
a legislação vigente, especificamente a Lei 14.133/2024, de modo a assegurar a transparência, 
eficiência e efetividade nos gastos públicos e no atendimento às demandas sociais. 

3.9. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, sob 

o código 10,93, 3, 31. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto 

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou 

• ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início cjà u e onsta 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, i.162,e 

10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes-Urntratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

11.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

140 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 

12.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barra do Corda em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

12.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 
(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
designado de cada secretaria solicitante: VALÉRIA MELO ALVES ROCHA - Portaria n2 128/2025, 
RAFAEL SANTOS ARRUDA, Portaria 1,2 129/2025, BRENA ALICE LIMA FERREIRA LIMA FERREIRA, 
Portaria n2 131/2025, JOAO VICTOR BELINO DA SILVA, Portaria n2 130/2025, ou pelos respectivo 
substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

13.7. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fisc 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gr 
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contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, dás, ato,0 e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da n cess' idade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.10. O gestor do contrato emitirá documento com probatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

13.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

13.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

13.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Educação. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 

1601 - Secretaria Municipal de Educação 

12 — Educação 
361 - Ensino Fundamental 
1012— Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional 

Projeto Atividade 2.030 — Manutenção e Funcionamento da Sec. 
Educação. 

Classificação 
Econômica 

3.3.90.30.00 — Material de consumo 

Fonte de Recurso 1500100100— Receita de Imposto e transf. - Educação 

Classificação II: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. LOTE 01 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

02 — Executivo 

Unidade 
Orçamentária 

0501 — Secretaria Municipal de Planejamento ,:-.--
Orçamento e Gestão 

Função 04 — Administração 
Sub - Função 122 — Administração Geral 
Programa 

Projeto 
Atividade 
Classificação 
Econômica 
Fonte de 
Recurso 

1001— Modernização do Sistema Administrativo e 
Financeiro 
2.003 — Manutenção e Funcionamento da Sec. De 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

1500000000 — Recursos não vinculados de 
Impostos. 

Classificação III: Secretaria Municipal de Assistência Social. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 

02— Executivo 

0901 — Secretaria Municipal de Assistência Social 

Função 08 — Assistência Social 
Sub - Função 244 — Assistência Comunitária 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 

1005 — Apoio administrativo à Gestão Munic. Da 
Política de Assistência Social 
2.021 — Manutenção e Funcionamento da Sec. 
Assistência Social. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

Fonte de Recurso 1500000000 — Recursos não vinculados de Impostos. 

Classificação IV: Fundo Municipal de Assistência Social. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 

02— Executivo 

2001— Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 — Assistência Social 
Sub - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

244 — Assistência Comunitária 
1018 — Assistência Social: Serviços e 
Benefícios Socioassistenciais 
2.109 — índice de Gestão Descentralizada 
Prog. Bolsa Família IGD- PBF. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

16600000000— Transferência de Recursos do 
FNAS. 

Classificação V: Fundo Municipal de Assistência Social. LOTE 02 
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Unidade 
Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

2001— Fundo Municipal de Assistência Social 

08 — Assistência Social 
244 — Assistência Comunitária 
1018 — Assistência Social: Serviços e 
Benefícios Socioassistenciais 
2.106 — Manutenção do índice Gestão 
Descentr. SUAS/IGD -SUAS. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

16600000000 — Transferência de Recursos do 
FNAS. 

Classificação VII: Secretaria Municipal de Saúde. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 

02— Executivo 

1401— Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 —Saúde 
Sub - Função 301 —Atenção Básica 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

1010— Expansão e Melhoria da Infraestrutura 
de Saúde 
2.025 — Manutenção e Func. Da Secretaria 
Mun. De Saúde. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1500100200 — Receita de Imposto e Transf. - 
Saúde 

Classificação VIII: Fundo Municipal de Saúde. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 

02— Executivo 

1901 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 —Saúde 
Sub - Função 302 — Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

1017 — Promoção da Gestão Trab.Educ. em 
Saúde com/ Foco na Saúde 
2096 — Manutenção de programa de Alta e 
Média Complexidade — MAC. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1600000000 — Transferência SUS- Bloco de 
manutenção. 

Classificação IX: Fundo Municipal de Saúde. LOTE 02 
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Unidade 
Orçamentária 
Função 
Sub - Função 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

1901 Fundo Municipal de Saúde 

10 —Saúde 
301 — Atenção Básica 
1017 — Promoção da Gestão Trab.Educ. em 
Saúde com/ Foco na Saúde 
2.098 — Manutenção e Func. do Piso de 
Atenção Básica — PAB. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1600000000 — Transferência SUS- Bloco de 
manutenção. 

Classificação X: Secretaria Municipal da Mulher. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 
Função 

02 — Executivo 

1801— Secretaria Municipal da Mulher 

14— Direito da Cidadania 

Sub - Função 422 — Direitos individuais, Coletivos e Difuso 
Programa 1044— Mulheres e Políticas Públicas 
Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

2.172 -- Manutenção e Func. Da Secretaria 
Mun. Da Mulher 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1501000000 — Recursos não vinculados de 
Impostos. 

• 14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, em até um (1) dia no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

15.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendiment das 
exigências contratuais. 
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15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualid,a ttâ-r dade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se rrl í)f para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

15.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

15.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações das 

Secretarias solicitantes: 
16.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a legislação 
em vigor e suas alterações posteriores; 

16.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitante, 
representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 

16.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, referente à 
entrega do material objeto do contrato; 

16.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 
comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição; 

16.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 

16.7. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do material. 
16.8. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, 

bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for 
considerada necessária; 

16.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

16.10. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 
ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, 
assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

17.2. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de referência, do 
material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam às especificações 
solicitadas; 

17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando co responsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo as as 
condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a ecuçã do 
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contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter ados os 
preços e condições propostas; 

17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

17.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na entrega 
do objeto do contrato; 

17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada; 

17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência 
e com suas instruções estabelecidas; 

17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objeto 
deste Termo de Referência; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender às suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

• 

18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 18 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a contratada 

que: 
19.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

contratação; 
19.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
19.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

‘ j\ 
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Cometer fraude fiscal; 

20. DA FORMALIZAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VIGÊNCIA 
20.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual até 31/12/2024„ a partir deSba_assinatura, nos termos 

da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por interesse das pÍrtes,,poymeio de Termo 
Aditivo. 

20.2. Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de regência: 
20.3. Lei Federal n2 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências; 
20.4. Lei Federal n2 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências 

20.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

• 

• 

Barra do Corda - MA, XX de XXX de 2025. 

Maria Edilma Ferreira Miranda 
Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria n2 08/2025-GAB 

Jo edro s da Silva Filho 
Se tário Interino de Educação 

Portaria n2 192/2025-GAB 

Antônia Maria Pereira Costa 
Secretária de sistência Social 

Portaria n2 2/2025-GAB 

Ornar Teo or rado Fleury 
Secretário Saúde 

Portaria n 9 10/2025-GAB 

4) ,

Priscila Sampaio ' 4 reira Batista 
Secretária Adjunta da Secretaria da Mulher 

Portaria ne 124/2025-GAB 
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.1/ 2 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

ITE 

M 
ESPECIFICAÇÃO (marca) QNT. 

VALOR 

UNITÁRI 

O 

VALOR 

TOTAL 

01 R$ R$ 

• A empresa, acima qualificada, declara que: 

• 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: (  ) dias; 

Local e data 

Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zero 

ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitantes 

*COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
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ANEXO III — MODELOS DECLARAÇÕES GEIIMS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO T O DO MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n° , sediada na (endereço completo), declara, sob 

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante 

o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 

de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 

trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Cidade - Estado, 

(Nome e assinatura do Declarante) 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

de de. 



• 

A licitante 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO C9RD,4 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

CNPJ/MF 

 , por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distr to 

Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Cor 

MA. 

Cidade - Estado, de 

Assinatura — Responsável 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MIC 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

'o 

A OU 

empresa CNPJ. 

( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

Microempreendedor Individual. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempresa 

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do art. 3° da Lei Complementar n° 

123/2006. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa de 

Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

Declaro conhecer na íntegra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado, de de 20 . 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
,>t. opki,

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 00' 

xxxxxxxx, CNPJ n° xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 

participação no PREGÃO N° /2025 para Contratação de empresa para , a fim de 

atender as necessidades da , em cumprimento ao na Lei n°. 14.133/2021, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no Pregão supracitado. 

(Local e data) 

(Representante legal) 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO:1N° /20
TT 

o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE   E A EMPRESA 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal 

de moocx, CNPJ N.° xxxxxx, neste ato representado pela Secretária Municipal de xxxxxxxx a Sra. 

xxxxxx, portador do CPF: xxxxx e RG n° xxxx SSP — xxx, residente e domiciliado na xxxxx, N° 164. 

xxxxx, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO:  , inscrito no 

CNPJ n° , com sede à , N° 

, bairro em    , neste ato 

representado pelo Sr. inscrito no CPF ° 

  RG n°  , denominado simplesmente , 

CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° /2025. 

Processo Administrativo 1640/2025, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 

Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a visa a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 

aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento das demandas da Secretaria de Planejamento, 

orçamento e gestão, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social, Secretaria 



t okki+k,44, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO-C6 , 

e Secretaria da Mulher, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha ' 

abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QT VALOR UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTA 

R$ 

• 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica. 

caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo. 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de RS   ) 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 
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c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

e) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 

validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 

do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 



• 

• 

e) A Nota Fiscal 

ESTADO DO MARANHÃO e.- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA[

s>x , ' 
ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada' codprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

O Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; h) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
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5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 

regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta. 

b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas: 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado: 
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r,* 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do )5 jeto, no prazo. 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

• 

• 

g) 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir. 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega. 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

— CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

I) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

m)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do cone to; 
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q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

u) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

w)Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. O serviço será executado provisoriamente, será no prazo de 01 (um) dia de forma sumária, no ato 

da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
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ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (Três) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 

inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 

total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. - 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não s 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gravé 

(art. 156, §4°, da Lei); 

III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas na 

alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifique 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcel 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com bas 

no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação. 

suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 

valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 

contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7°). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 
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7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pageffie alment 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será de5scon da garanti 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativament 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pel 

autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações do 

órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis d 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Le 

n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rit 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação d 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusã(i) 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para 

contrato. 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficar 

ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá 

Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específico 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Educação. LOTE 01 
02— Executivo 

Unidade 
Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

1601 — Secretaria Municipal de Educação 

12 — Educação 
361 — Ensino Fundamental 
1012— Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional 
2.030 -- Manutenção e Funcionamento da See. De Educação 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1500100100 — Receita de Imposto e transf. - Educação 

Classificação II: Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

02— Executivo 
0501 — Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

04— Administração 
122 -- Administração Geral 
1001—Modernização do Sistema Administrativo e Financeiro 
2.003 — Manutenção e Funcionamento da Sec. De Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1500000000 — Recursos não vinculados de Impostos. 

Classificação III: Secretaria Municipal de Assistência Social. LOTE 01 
02— Executivo 

Unidade 
Orçamentária 
Função 

0901 — Secretaria Municipal de Assistência Social 
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Sub - Função 
Programa 

Projeto Atividade 
Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

244 - Assistência Comunitária 
1005 - Apoio administrativo á Gestão Munic. Da Política de 
Assistência Social 
2.021 - Manutenção e Funcionamento da Sec. Assistência Social 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. 

Classificação IV: Fundo Municipal de Assistência Social. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

02 - Executivo 
2001 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
1018 - Assistência Social: Serviços e Benefícios SoCiãsSistênciais 
2.109 índice de Gestão Descentralizada Prog. Bolsa Familia 1GD-
PBF 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 

1660000000-- I ransferência de recursos do FNAS 

Classificação V: Fundo Municipal de Assistência Social. LOTE 02 

Unidade 
Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

02- Executivo 
2001 Fundo Municipal de Assistência Social 

08 - Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 
1018 - Assistência Social: Serviços e Benefícios Socioassistênciais 
2.106 - Manutenção do índice Gestão Descentr. SUAS/1GD-SUAS 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1660000000- Transferência de recursos do FNAS 

Unidade 
Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

Classificação VII: Secretaria Municipal de Saúde. LOTE 01 
02 - Executivo 

1401- Secretaria Municipal de Saúde 

10 -Saúde 
301 - Atenção Básica 
1010 - Expansão e Melhoria da Infraestrutura de Saúde 
2.025 - Manutenção e Func. Da Secretaria Mun. De Saúde 

1500100200- Receita de Imposto e Tranf. - Saúde 

Unidade 
Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 

Classificação VIII: Fundo Municipal de Saúde. LOTE 01 
02- Executivo 

1901 - Fundo Municipal de Saúde 

10- Saúde 
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
1017- Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde c/Foco na Saúde 
2.096 - Manut. de Programa de Média e Alta Complexidade - MACo 

-X 
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3.3.90.30.00 - Material de consumo 

1600000000 Transferência Sus - Bloco de Manutenção 

Unidade 
Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

Classifica ão IX: Fundo Munici sal de Saúde. LOTE 02 

1901 - Fundo Municipal de Saúde 

10 - Saúde 
301 - Atenção Básica 
1017- Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde ciFoco na Saúde 
2.098 -- Manutenção e Func. do Piso de Atenção Básica - PAB. 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 

1600000000 - Transferência Sus - Bloco de Manutenção 

Classificação X: Secretaria Municipal da Mulher. LOTE 01 
02 - Executivo 

Unidade 
Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

1801 - Secretaria Municipal da Mulher 

14 - Direito da Cidadania <' 
422- Direitos individuais, Coletivos e Difuso 
1044 - Mulheres e Políticas Públicas 
2.172- Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. da Mulher 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da L 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, XXXXXXXX, será designada representantle 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz la 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qae 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
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13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 

14.133, de 2021. 

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução dest 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n 

011 14.133/21. 

3000000( 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 

2 

Barra do Corda (MA), de de 202 

XXXXX 
CONTRATADO 

CPF 

CPF 
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SOLICITACÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

DA: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÃO / BARRA DO 
CORDA/MA 

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA / BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1640/2025/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas Artigo 53, § 1° Inciso II e III da Lei Federal N°. 
14.133/2021, encaminho os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo 
conteúdo trata do Procedimento do PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para 
atendimento das demandas da Secretaria de Planejamento, orçamento e gestão, Secretaria 
de Educação, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria da 
Mulher, submetendo todo o processo, respectiva minuta do contrato, anexos e demais 
instrumentos pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a 
prática do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 18 de agosto de 2025. 

Maria Edilma Ferreira Miranda 
Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria n° 08/2025-GAB 
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PARECER JURIDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1640/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

Ref: Analise de Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n° /2025. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 

JURDICA(S) PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTICIOS, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BARRA DO CORDA-

MA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N° 14.133/2021. 

ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS 

MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES. 

I - PRELIMINAR 

Trata-se de análise jurídica para fins de contratação de pessoa(s) 

jurídica(s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento das 

demandas das Secretarias Municipais de Barra do Corda-MA, por meio de 

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova 

Lei de Licitações e Contratos - Lei n° 14.133/2021. 

Neste cenário, vieram os autos contendo: Os documentos de 

formalização da demanda, que apresenta as justificativas das necessidades 

de contratação. 

Além da autorização para instauração do procedimento, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão do orçamento, o 

termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equip 

apoio, bem como a minuta do respectivo Edital licitatório. 



c gf' 

Vieram os autos para análise jurídica desta Assessoria Jurídic p9ra 

analise, após a instrução processual interna, por meio de vários atos exarados 

(pesquisas mercadológicas, despachos de mero expediente, autorização, 

declaração orçamentária, dentre outros) devidamente ratificados pelos seus 

agentes públicos responsáveis, veio para consulta jurídica quanto à 

legalidade tão somente da minuta do Edital, em seus aspectos estritamente 

jurídicos, pela Pregoeira deste município. 
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No presente caso, o valor da contratação é de R$ 5.094.634,80 (cinco 

milhões, noventa e quatro mil, seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) e o órgão assessorado declarou que o serviço contratado constitui 

atividade de custeio. 

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 

prática de atos administrativos. 

É o sucinto relatório. 

II- DA APLICABILIDADE DA NORMA: 

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece 

a vigência da norma a partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, 

portanto, estando em pleno vigor desde esta data, não havendo que se falar 

em período de vacatio legis. Desse modo, a NLLC possui aplicabilidade 

imediata, restando apenas a necessidade de observância dos seguintes 

requisitos: 

a) impossibilidade de combinação das normas; e, 

b) indicação expressa no Edital da norma a ser aplicada para o certa , 1;$ 
.5.... 

• 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPUBARRA DO CORDA/MA. 
RUA ISAAC MARTINS IV' 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cplbdc2021@gmai1.col l

r x.s.0

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Ec7nLL. 

presentes em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo párà 

preparatória, contendo todos os elementos exigidos, resta evidente que o 

Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na NLLC. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, 

desde a sua origem é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o 

Edital encontra-se em perfeita consonância coma Lei n° 14.133/2021. 

111- DA NATUREZA OPINATIVA E CONSULTIVA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação se limita à dúvida estritamente jurídica "in 
abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 
quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. Ressalte-se que o 
presente parecer se limita aos aspectos legais, não interferindo na 
discricionariedade da Administração Pública. 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da 
Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa 
do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 
uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 
orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo.

43(./ 
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Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o adm19,10/di 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lor;çek,
que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

IV - DA ANALISE JURIDICA: 

Importante destacar que tanto a abertura de certame quanto a sua 

instrução serão realizadas sob a responsabilidade do pregoeiro (a) designado 

(a), bem como pela respectiva equipe de apoio, e membros da 

CPL/BDC/MA, sem qualquer gerência ou intervenção desta Assessoria 

jurídica. Sabe-se que a Administração Pública só pode atuar em 

conformidade com os princípios basilares dispostos na Constituição Fl 

conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

G 
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"Art. 37. A administração pública direta e indirek4,tat rà.".) 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 'feerà1 d6s 
Municípios obedecerá aos princípios de leg• ck5de, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...". 

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 
elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de 
contratação pública, senão vejamos: 

Art. 18. [...] § 10 O estudo técnico preliminar a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a 
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 
o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
✓ - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; "er 3-
"k

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectiNsro„..<5_ 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de4, 05), 
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energia e de outros recursos, bem como logística rey 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quandop 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das 

justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 

Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação 

orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro 

e da equipe. 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências 

mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na 

justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista 

a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda-MA, onde os objetos da contratação atenderão 

a demanda interna administrativa, e, a demanda externa, com o 

atendimento ao público. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a 

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, 

prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, 

dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, 

fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções 

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigicis, s pelo . , 

inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. ''' • cro *c> 0,, ..".. "... 
e o ?-

% ` • %4 G :., - 

o •¡, c" 
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresenta de os 

• 
possuem os seguintes elementos: definição do objeto, neces'Sid de 

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 

mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, 

justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de 

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido 

em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da NLLC. 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de 

contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

DA MINUTA DO EDITAL 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é 

um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação 

pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois 

anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta do contrato. 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: 

sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de 

participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos 

lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, 

adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e 

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determincdo no 
çà 

artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe: 

"Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitaçãW, 
regras relativas à convocação, ao julgamento',4,t2f...t.N 
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habilitação, aos recursos e às penalidade  ção,là 
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega d objeto . - e às condições de pagamento". 

Por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser 

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, 

se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado 

em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 

14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, 

objeto, obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, 

preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do 

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, 

casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que 

são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos. Portanto, a 

minuta se encontra com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na 

Lei n° 14.133/2021. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção 

uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com 

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e 

usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do 
.2• artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

III- CONCLUSÃO 
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Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da- . n° / 

14.133/2021, especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a 

devida obediência aos ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela 

aprovação e opinasse pelo prosseguimento do processo, com a observância 

desde já das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a 

abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, 

alínea "a" da Lei n°14.133/2021. 

Em tempo, recomenda-se também que os autos sejam submetidos à 

Controladoria Geral do Município, pois este tem como objetivo principal a 

ação preventiva, ou seja, antes que ações ilícitas, incorretas ou impróprias 

possam atentar contra os princípios da Constituição da Republica Federativa 

do Brasil, principalmente quanto ao previsto no artigo 37 em seus parágrafos 

e incisos. 

São os termos do parecer, reitera-se, meramente opinativo e 

orientador, que submetemos à decisão superior hierárquica. 

Barra do Corda (MA619 agosto de 2025. 

234, 
Daiana Vitor da Silva eb t .e.cs 

OAB 20.458
Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corcfõi 

c 
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'TRABALHO. RESPEITO E CIDADANIAI 

PORTARIA N° 28/2025 GAB, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 
.04

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSORA JURíDICA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE ucriAçÂo DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA," 

RIGO ALBERTO TELES PE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, 
• • 

Estado do Maranhão, no. uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art. 1 - NOMEAR, DAIANA VETOR DA SILVA, CPF n° 053.369.643-79, para exercer 

o cargo em comissão de ASSESSORA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO do Município de Barra 

do Corda - MA. 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal -de Barra do Corda. Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Barra do Corda/NA, .03 de janeiro de 2025. 

f)j-gLES,DE--30 
-Pféré-if(E:,46 Município de-1.3-aga-do...Cordial— MA 
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PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 1640/25 — ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

REQUISITANTES. INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 

DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 

SAÚDE, SECRETARIA DA MULHER. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

ANÁLISE DA FASE INTERNA PELA CGM DE 

BARRA DO CORDA-MA. 

1— RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n° 1640/2025. que tem como 

interessado a secretaria de secretaria municipal de Planejamento, Orçamento e gestão, secretaria de 

Educação, secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde, Secretaria da Mulher, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS REQUISITANTES, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço POR rrEm. 
Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, atendendo ao 

que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências na legislação 

municipal, a quem incumbe "realizar o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e 

patrimonial das entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabil idade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", bem como 

"examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que der em 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de 

mérito e técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II— ANÁLISE 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria cia fase interna ou preparatória do processo 

licitatório, instrumento de controle concomitante da ação administrativa, visa identificar o atendimento 

das exigências ditadas na Lei n.° 14.133/2021 e a regularidade da publicidade. 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto na seção Formalização, 

Modalidade adotada e Edital. 

— FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com n a documentação a seguir, com análise 

realizada por esta Controladoria embasada na Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob 

o número 1640/2025; 

• Documento de Formalização de Demanda — SEPLAN; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria do fiscal de contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda — EDUCAÇÃO; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria do fiscal de contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda — ASSISTENCIA SOCIAL; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria do fiscal de contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda — SAÚDE; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria do fiscal de contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda — MULHER; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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• Portaria do fiscal de contrato; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Pesquisa realizada através do banco de preço com estimativa do valor em 

R$ 5.094.634,80 (cinco milhões, noventa e quatro mil, seiscentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Minuta do Edital, Contrato e seus anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CPL, opinando pela regularidade jurídica. 

11.11 — ESCOLHA DA MODALIDADE 

A modalidade adotada para a presente licitação foi o PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, em 

conformidade com o §2° do artigo 17 da Lei 14.133/21, por ser preferencial a escolha de tal forma, cujo 

padrão de desempenho e qualidade do objeto, possa ser descrita objetivamente no edital, com 

especificações já utilizadas no mercado. Esta, é condição essencial para configurar a escolha acertada da 

modalidade Pregão. 

Assim preceitua o artigo 29 da Lei 14.133/2021: 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que 

se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto  possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços 

de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea  "a" do 

inciso XXI do caput do art. 6' desta Lei. 

Dessa forma, considerando o objeto licitado, identifica-se que as especificações utilizadas para 

descrevê-lo, são usuais do mercado, além de possui padrões de desempenho e qualidade devidamente 

especificados na minuta do edital, conforme exige o artigo retro. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

Tendo em vista que as especificações contidas no termo de referência e minuta do edital suprem 

os pressupostos normativos, vislumbra-se a legalidade quanto a escolha da modalidade do procedimento 

licitatório em análise, sendo a escolha mais adequada, considerando o objeto. 

11.111 — MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

Quanto a minuta do edital, contrato e anexos, estes foram devidamente analisados e aprovados 

pela assessoria jurídica, setor competente para validação dos atos. 

Doutro plano, como parte da competência do Controle Interno realizar a fiscalização da 

Administração, foram observados, sob o prisma do artigo 25 da Lei 14.133/2021, que assim preceitua: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições 

de pagamento. 

Sob a óptica do artigo supra, que define previamente os requisitos que devem conter no 

instrumento convocatório, fora observado que a cláusulas editalicias cumprem com as exigências trazidas 

pelo dispositivo retro. 

III - CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da lei vigente, 

considerando ajuntada de toda documentação pertinente, declaro CONFORMIDADE REGULAR 

do processo, devendo este ser encaminhado a autoridade competente para que autorize o prosseguimento 

do feito 

Este é o parecer, s.m.j.

Barra do Corda -- MA, 02 de setembro de 2025. 

Andersolfp lra GC S 
Controlador Gkjl1ntrino do Município 

Portaria 203/2025 

Anderson Pereira Gomes 

Controlador Geral Interino do Município 

Portaria n" 203/2025 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNP.): 06.769.798/0001-17 
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PORTARIA N° 203/2025 — GAB, DE 09 DE ABRIL DE 2025.0°' 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CONTROLADOR GERAL INTERINO 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO 
MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, no uso de suas atribuições 
Legais, conferida pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - NOMEAR, ANDERSON PEREIRA GOMES, inscrito no CPF sob o 
n°609.417.893-90, para exercer o cargo em comissão de CONTROLADOR GERAL 
INTERINO DO MUNICÍPIO de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dias nove de abril de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência 
Publique-se e Cumpra-se. 

Pr)f,eit-6 do município de Barra do Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

NÓS, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, na qualidade de Ordenadora 

de Despesas da Secretaria de Planejamento, orçamento e gestão, ANTONIA MARIA 

COSTA, na qualidade de Ordenadora de Despesas da Secretaria de Assistência 

Social, OMAR TEODORO CURADO FLEURY na qualidade de Ordenador de 

Despesas do Fundo e da Secretaria de Saúde, e JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA 

FILHO, na qualidade de Ordenador de Despesas do Fundo e da Secretaria de 

Educação, CAMILA MEDEIROS VIERA, na qualidade de Ordenadora de Despesas 

da Secretaria da Mulher, da Prefeitura Municipal de Barra do Corda- MA, no uso das 

atribuições Legais e Considerando a necessidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS REQUISITANTES CITADAS ALHURES. 

Considerando haver adequação orçamentária e financeira da despesa, a Lei 

Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano 

anual de Contratações, saldo orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor 

de Contabilidade, análise de conformidade da Controladoria Municipal, 

Decidimos: 

L- Autorizar a realização da supracitada despesa; 

II - Determinar ao setor competente o impulso do procedimento 

adequado a seleção de fornecedor/prestador (licitação ou 

contratação direta) conforme for à hipótese legal mais vantajosa 

ao Erário Municipal. 

Barra do Corda- MA, 04 de setembro de 2025. 

Maria Edilma Ferreira Miranda 

Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria n° 08/2025-GAB 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

Antônia Maria Pereira da Costa 

Secretária de Assistência Social 

Portaria n° 02/2025-GAB 

Ornar Teodoro urado Fleury 

Secretário de Saúde 

Portaria n° 10/2025-GAB 

‘' Joao Pedro da Silva Filho 

/ Secretária Interino Educação 

Portaria n° 281/2025-GAB 

Camila Medeiros Viera 

Secretária da Secretaria Municipal da Mulher 

Portaria n° 398/2025-GAB 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

Q' 
'.› 

RETIFICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 71/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.479/2024 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 07/2025 PREGÃO PRESENCIAL 10/2025  

EDITAL N° 013/2025/SEMED/GAB — ERRATA N°01 

PORTARIA NI' 397/2025 — GAB, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025. 

PORTARIA N° 398/2025 — GAB, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025. 

• 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Prefeito 

JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO 

Vice-Prefeito 

GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Responsável Técnico do Diário Oficial 

dom@barradocorda.ma.gov.br 

E-mail para contato 

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/ 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda 

R. Isaac Martins, 371 - Centro, Barra do Corda - MA, Cep: 65950-000 

Contato: (99) 3643-2333 

Instituído pela Lei Municipal n°841 de 08 de Março de 2018 

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo: 

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/autenticidade/ 
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RETIFICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 7112024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.479/2024 

Na publicação do diário do Município do dia 6 de agosto de 2025, 

página 02, onde se lê: valor de R$ 42.568 (quarenta e dois mil, 

quinhentos e sessenta e oito reais), Lê- se: valor de R$ 42.593 

(quarenta e dois mil, quinhentos e noventa três reais): Barra do Corda — 

MA, 01 de agosto de 2025. Publique-se. OMAR TEODORO CURADO 

FLEURY. CARG. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: DSTRFOVLS140DG1756732852YCNRK1BBR 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 07/2025 PREGÃO 
PRESENCIAL 10/2025 

Sétimo Termo Aditivo do Contrato n° 301/2021. TERMO ADITIVO N° 

03/2024, Contratado: MILHOMEM E COSTA LTDA, inscrito no CNPJ n° 

17.700.027/0001-90, neste ato representado pelo sr. ROGERIO 

MARTINS COSTA, inscrito no CPF Nu 036.090.753-92. Contratante: da 

Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e Gestão, CNPJ N. ° 

06.769.798/0001-17. Importa o presente termo aditivo a alteração da 

Cláusula sétima do contrato n°. 301/2021, alterando o prazo de vigência 

*e 23 de setembro de 2021 a 23 de agosto de 2025, para 23 de 

setembro de 2021 a 23 de novembro de 2025. DATA: Barra do Corda 

(MA), 22 de setembro de 2025. ASS: MARIA ED1LMA FERREIRA 

MIRANDA. CARO: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e 

Gestão/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: KODUKLTS9146VM1756732882E6FSNN5OS 

EDITAL N° 013/2025/SEMED/GAB — ERRATA N°01 

CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO DE GESTORES E GESTORES 

ADJUNTOS DE ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO. 

A Secretaria Municipal de Educação torna pública a presente ERRATA 

referente ao EDITAL N° 013/2025/SEMED/GAB, que trata da 

convocação para o processo de eleição de gestores e gestores adjuntos 

escolares da Rede Pública Municipal de Ensino. 

ONDE SE LÈ: 

Art. 4°. O processo eleitoral, objeto deste Edital terá inicio no dia 22 

(vinte e dois) de agosto e se estenderá até o dia 23 (vinte e três) de 

laternbro de 2025, quando será encerrado e obedecerá ao seguinte 

cronograma: 

1- Publicação do Edital, após baixada a Resolução de aprovação pelo 

Conselho Municipal de Educação - CME (25/08/2025); 

Formação da Comissão Geral de Eleição de Gestores e Gestores 

Adjuntos Escolares - CGEGGAE e da Comissão Especial de 

Coordenação de Avaliação de Mérito e Desempenho — CECOAMD 

(25/08/2025); 

III- Oficialização das Escolas Listada para realização de Eleição 

-25/08/2025; 

IV- Formação da Comissão Mista Eleitoral (CME) em cada escola (25 a 

28/08/2025); 

V- Cadastramento de Eleitores (29/08 a 10/09/2025); 

VI- Registro de Candidaturas (26/08/2025 a 28/08/2025); 

VII- Homologação das Candidaturas e Publicação da Convocação 

dos(as) Candidatos(as) para a Etapa da Avaliação de Mérito e 

Desempenho (Entrega dos Títulos — Currículo Comprovado e para a 

Entrevista) - 29/08/2025; 

DK31TA1.MEN 
CAR1MÉ30 D rJ4Õ 

VIII- Realização da Avaliação de Mérito e Desempenho (30/08 e 31/08 e 

01 e 02/09/2025); 

IX- Resultado da Avaliação de Mérito e Desempenho (03/09/2025); 

X- Interposição de Recurso da Etapa de Avaliação de Mérito e 

Desempenho (04/09/2025); 

Xl- Resultado Final da Avaliação de Mérito e Desempérérhq,05/09/2025; 

XII- Campanha Eleitoral (09/09 a 11/09/2025)t-"»

XIII- Eleições (12/09/2025); , 
e 

XIV- Divulgação dos Resultados (12/09/202N\•  c • 

XV- Impetração de Recursos (15/09/2025); 

XVI- Julgamento do Recurso (16/09/2025); '-

XVII- Homologação dos Resultados (17/09/2025) 

XVIII- Entrega das Portarias dos candidatos Eleitos (19/09/2025); 

XIX- Publicação das Portarias no Diário Oficial do Município-DOM 

(22/09/2025); 

XX- Envio ao Conselho Municipal de Educação dos resultados, 

Portarias e demais documentos inerentes às eleições (23/09/2025); 

XXI- Posse dos Eleitos: Primeira quinzena de janeiro de 2026. 

LEIA-SE: 

Art. 4°. O processo eleitoral, objeto deste Edital terá inicio no dia 25 

(vinte e cinco) de agosto e irá até o dia 23 (vinte e três) de setembro de 

2025 quando será encerrado, e obedecerá ao seguinte cronograma: 

I- Publicação do Edital, após emissão da Resolução de aprovação pelo 

Conselho Municipal de Educação - CME — 25/08/2025; 

11- Formação da Comissão Geral de Eleição de Gestores e Gestores 

Adjuntos Escolares-CGEGGAE e da Comissão Especial de 

Coordenação de Avaliação de Mérito e Desempenho — CECOAMD - 

25/08/2025; 

111- Oficialização das Escolas Listadas para realização de Eleição 

-25/08/2025; 

IV- Formação da Comissão Mista Eleitoral em cada escola - 27/08/2025 

a 05/09/2025; 

V- Reunião Formativa da Comissão Mista Eleitoral de cada Unidade de 

Ensino participante do processo eleitoral: 

a) Dia 1°/09/2025 - Sede do Município e escolas da Zona Rural que já 

estejam com suas Comissões Mistas Eleitorais (CMEs) formalizadas até 

30/08/2025; 

b) Dia 08/09/2025 - Zona Rural- - Escolas com CMEs formalizadas no 

período de 1° a 05/09/2025. 

1- Cadastramento de Eleitores: 

a) 02 a 09/09/2025 - Sede do Município e escolas da Zona Rural com 

suas Comissões Mistas Eleitorais formalizadas até 30/08/2025. 

b) 09 A 12/09/2025 - Zona Rural: Escolas com CMEs formalizadas no 

período de 1° a 05/09/2025. 

VI - Registro de Candidaturas - 26/08/2025 a 02/09/2025; 

VII Publicação da Relação de Candidaturas deferidas -03/09/2025 

VIII- Interposição de Recurso pelos candidatos indeferidos -04/09/2025; 

IX —Publicação do Resultado Final (pós-recurso) e Publicação da 

Convocação dos(as) Candidatos(as) para a Etapa da Avaliação de 

Mérito e Desempenho (Entrega dos Títulos — Currículo Comprovado e 

para a Entrevista) - 05/09/2025; 

X- Realização da Avaliação de Mérito e Desempenho -08 a 10/09/2025. 

XI - Resultado da Avaliação de Mérito e Desempenho - 11/09/2025; 

XII- Interposição de Recurso da Etapa de Avaliação de Mérito e 

Desempenho - 12/09/2025; 

XII - Resultado Final da Avaliação de Mérito e Desempenho: 

13/09/2025; 

XIII- Campanha Eleitoral - 15/09 a 17/09/2025; 

XIV- Eleições - 19/09/2025: 

XV- Divulgação dos Resultados -19/09/2025; 

XVI- interposição de Recursos - 22/09/2025; 

clontbarradocorda.ma.gov.br 
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XVII- Publicação do Resultado Final (após análise de recursal - 

23/09/2025; 

XVII- Homologação dos Resultados - 24/09/2025; 

XIX- Entrega das Portarias dos candidatos Eleitos -29/09/2025: 

XX- Publicação das Portarias no Diário Oficial do Município-DOM - 

30/09/2025; 

XXI Envio ao Conselho Municipal de Educação dos resultados, 

Portarias e demais documentos inerentes às eleições - 30/09/2025; 

XXII - Posse dos Eleitos: Primeira quinzena de janeiro de 2026, 

Barra do Corda - MA, 29 de Agosto de 2025. 

João Pedro Freitas da Silva Filho 

Secretário de Educação 

Portaria IV' 281/2025 

Publicado por GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: GZ101MUQ14DJ81756751868FYL2TVITI 

PORTARIA N° 397/2025 — GAB, DE 01 DE SETEMBRO 
DE 2025. 

"EXONERA, A PEDIDO, OCUPANTE DA FUNÇÃO COMISSIONADA 

DE SECRETÁRIA INTERINA E ORDENADORA DE DESPESAS DA 

ECRETARIA DA MULHER DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — 

MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, a pedido, PRISCILA SAMPAIO FERREIRA, 

inscrita no CPF sob o n° 002.642.543-25, que exercia a função 

comissionada de Secretária Interina e Ordenadora de Despesas da 

Secretaria da Mulher do Município de Barra do Corda, do Estado do 

Maranhão. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos desde 28/08/2025, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda. Estado do 

Maranhão, aos 

dia primeiro de setembro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Prefeito do município de Barra do Corda — MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

0110 Codigo Identificador: H4Q47HWRR14TGN1756751944WRKDFBUJN 

PORTARIA N° 398/2025 — GAB, DE 01 DE SETEMBRO 
DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 

SECRETÁRIA E ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DA 

MULHER — SEMMUL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art. 1° - NOMEAR, CAMILA MEDEIROS VIEIRA, inscrita no CPF sob o 

ri° 606.683.793-16, para exercer o cargo em comissão de Secretária e 

Ordenadora de Despesas da Secretaria da Mulher - SEMMUL do 

Município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos desde 28/08/2025, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do 

Maranhão, ao dia primeiro de setembro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Prefeito do município de Barra do Corda — MA 
11 o 

Publicado por: GY,S4AIN 

Código Identificador: FYM2LFHF2k460017 
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RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Prefeito (a) 

dom.barradocorda.ma.gov.br 

Prefeitura de Barra do Corda 
R. Isaac Martins, 371, CEP: 65950-000 

Barra do Corda - MA 
Contato. (99) 36432-333 

Acesse o Diário Oficial através do QR Code 

Assinado digitalmente por 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

dom.bat radocorda.ma.govin 

• ,'),13(1 ,t, 7.1;q7(111/0001 17 "%Art.'', rio r_mrris 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD,e 

EDITAL DE LICITAÇÃO N" 060/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1640/2025 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua Isaac Martins, 371 — 
Centro — Barra do Corda — Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, nos termos a seguir dispostos. 

DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO 
SOLICITANTE 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria de Educação, 
Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria da Mulher. 

OBJETO 
Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, 
para atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Barra de 
Corda/MA. 

Esclarecimentos Até 17/09/2025, ÁS 18HOOMIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br

Impugnações Até 17/09/2025, ÁS 18HOOMIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br 

Início da Sessão 
Eletrônica 

22 de setembro de 2025, às 15h10min 

Endereços 
eletrônicos para 

retirada do Edital 

https://www.licitanet.com.br 

Valor estimado 
R$ 5.094.634,80 (cinco milhões noventa e quatro mil seiscentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos) 

Modo de Disputa Aberto 

Participação 
— ME! / ME /EPP 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48, I da Lei Complementar 
n° 123/06 
( ) Licitação com i tens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP 
— Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/06 
( X ) Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio 
da proposta/ 

documentação 
Até 22 DE SETEMBRO DE 2025, ÁS 15H1OMIN 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira Auricélia de Sousa da Silva 

Referência de Tempo: 
—DF.

Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COIZDA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, torna público para o conhecimento dos iti • os, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 

Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, de outras normas aplicáveis 

ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do site: https://www.licitanet.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 

êneros alimentícios, para atendimento das demandas da Secretaria de Planejamento, orçamento e 

restão, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria 

da Mulher, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme termo de 

referência, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 

classificada conforme abaixo especificado: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Educação. LOTE 01 
02— Executivo 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

1601 — Secretaria Municipal de IÃlucaçâo 
12 — Educação 
361 — Ensino Fundamental 
1012—Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional 
2.030 — Manutenção e Funcionamento da Sec 1)e 1 duciR,ão 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 — Receita de Imposto e transf. - Educação 

Classificação II: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. LOTE 01 
02— Frecutivo 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 

Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

0501 — Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão 
04— Administração 
122 —Administração Geral 
1001— Modernização do Sistema AdininistiitiVO`e rittatiècifti 
2.003 — Manutenção e Funcionamento da Sec. De Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 
1500000000 — Recursos não vinculados de Impostos. 
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Classificação III: Secretaria Municipal de Assistência Social. 1ST
02- Executivo 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 

Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

0901 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
1005 - Apoio administrativo á Gestão Munic. Da Política de Assistência 
Social 
2.021 - Manutenção e Funcionamento da Sec. Assistência Social 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. 

Classificação IV: Fundo Municipal de Assistência Social. LOTE 01 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

02- Executivo 
2001 - Fundo Municipal de Assistência Social 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
1018- Assistência Social: Serviços e Benefícios Socioassistênciais 
2.109 - índice de Gestão Descentralizada Prog. Bolsa Familia IGD-PBF 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1660000000- Transferência de recursos do FNAS 

Classificação V: Fundo Municipal de Assistência Social. LOTE 02 
02 - Executam 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

2001 - Fundo Municipal de Assistência Social 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
1018 - Assistência Social: Serviços e Benefícios Socioassistênciais 
2.106 -- Manutenção do índice Gestão Descentr. SUAS'IGD-SUAS 
3.3.9030.00 - Material de consumo 
16600000000- Transferência de recursos do FNAS 

Classificação VII: Secretaria Municipal de Saúde. LOTE 01 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

02- Executivo 
1401- Secretaria Municipal de Saúde 
I O -Saúde 
301 - Atenção Básica 
1010- Expansão e Melhoria da Infraestrutura de Saúde 
2.025 - Manutenção e Func. Da Secretaria Mun. De Saúde 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1500100200- Receita de Imposto e Tranf. - Saúde 

Classificação VIII: Fundo Municipal de Saúde. LOTE 01 
02- Executivo 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

1901 [Lindo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
1017- Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde c/Foco na Saúde 
2.096 - Manut. de Programa de Média e Alta Complexidade - MAC 
3.3.90.30.00 - Material de consumo ,• 
1600000000 - Transferência Sus - Bloco de Manutenção 

Classificação IX: Fundo Municipal de Saúde. LOTE 02 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 

02 - Executivo 
1901 - Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
301 Atenção Básica 
1017- Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde c/Foco na Saúde 
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Projeto Atividade 2.098 — Manutenção e Func. do Piso de Atenção Básica — PA,B. 94-k •-/ 
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 — Material de consumo 
Fonte de Recurso 1600000000 — Transferência Sus — Bloco de Manutenção 

Classifica cão X: Secretaria Munici al da Mulher. LOTE 01 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

1801 — Secretaria Municipal da Mulher 
14 — Direito da Cidadania 
422— Direitos individuais, Coletivos e Difuso 
1044 — Mulheres e Políticas Públicas 
2.172 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. da Mulher 
33.90.30.00 — Material de consumo 
1501000000 — Recursos não vinculados de Impostos. 

1 ,3 Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ ou 

financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico https://www.licitanet.com.br, onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 

sua correta utilização 

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 

4è3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

s sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego: 

3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

3.4.2. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada d 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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3.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, eCordm'' ceira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com aà'ente • lico que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

Ge estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 
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3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho- rà9nte ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5° da Constituição 

Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem com 

eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista e civil. 

.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno im i 

porte, assinalar o campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

3.11. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, incisos III 

e IV. 

.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. d i 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar- se- á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§ 1° 

da LC n° 123, de 2006. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propystkfleriopihente 

inseridos no sistema. 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

deeel. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

" INF.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os prazos nele 

estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA ITEM: Valor unitário e total 

do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o caso); 

5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

•
ornecimento dos bens. 

W' 3•5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insan s ou 
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não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, não o'b c9f.ein às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital, apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem 

acima do orçamento estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do encerramento 

da fase de lances. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

evado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO; 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

41.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo). 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 
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6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo siste ,15 t-f pdgoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública'cle 1 s, em prol 

da consecução do melhor preço. 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

.18. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema u i 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

o equeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas4 no orte 

e‘...,, 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entteAas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

IP
6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.28.2. empresas brasileiras; 

6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar- se-

á pelo menor preço obtido entre as cotas. 

6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanh da for o 
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles , exi 
• 

e já apresentados. 

6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

Edital 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e total do item ou percentual 

de desconto, marca, fabricante; 

o , 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as 

despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais 

utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que 

incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços. 

É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os sistemas 

usuais (acrobat, excel, word). 

7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura impossível, serão 

passivos de desclassificação ou inabilitação. 

7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da 

Sessão Pública. 

7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo de 

Referência — Anexo I deste Edital. 

7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, contado da solicitação do agente de contratação, 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado, podendo ser excepcionalmente prorrogado a critério do agente de contrataç casos 

justificados. 
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7.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários Min irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, escidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.8. Fica caracterizado indicio de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% (cinquenta 

por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 

7.9. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% (cinquenta 

por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir meios idôneos para 

0

.

ns comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 

10. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem 

julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 

b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 

c. Cupons fiscais; 

d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 

e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços — (CTe e OS); 

f. Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 

g. Livro caixa da empresa; 

Declaração de imposto de renda pessoa jurídica 1RPJ; 

i. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

7.11. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência de 

outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.13. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

7.14. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificado, para 

correção de erros formais. 
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7.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, ó„pr rórderá 

suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes. 

7.16. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de setor 

competente ou da autoridade superior. 

7.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.18. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a encaminhá- los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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8.9. Somente Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 6,qt" t6 qiediante 

apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relaçãd à integridade do 

documento digital. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fi lial com diferenças de números de documentos 

c ertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.12. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

h) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades 

da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

4.) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, 

assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, juntamente com 

Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam 

expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastr 
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social -INSS me ant , ertidão 

Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 

Federais e Dívida Ativa da União. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN - Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

__.Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

1.11 ) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a- , limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

. pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

41111) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes 

da aplicação das fórmulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 
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As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualque s-'do A dices,4e -,_ / 
Liquidez 

,- 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, eôrrsiderados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente. o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 

caso. 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 

gêe direito público ou privado, pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que comprove a 

execução de objeto similar ao ora licitado. O atestado deverá conter firma reconhecida ou assinatura 

eletrônica com certificação digital válida, ou ser acompanhado de nota fiscal ou contrato que comprove a 

relação; 

b) Apresentação do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento expedida pela autoridade sanitária 

competente, válido e compatível com o item licitado, conforme previsto na Lei n° 6.437/1977 e demais 

legislações aplicáveis da ANVISA e da Vigilância Sanitária Estadual/Municipal. 

8.16. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições legais, 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração será 

entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 

8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou iii i 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, 

8.20. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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8.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não artsw quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação. 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.24. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

4.
18.25. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração; 

a) Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 

edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, bem 

como os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do Portal licitanet, num 

.. prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras. 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas 

que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, 

encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou 

prestação de serviços; 

d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência 

— Anexo 1 deste Edital, sob pena de desclassificação. w)) 
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Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a dopt 

abertura da Sessão Pública; 

Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital; 

g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

li so de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

u timos. 

j) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

1) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

.0.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

e) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no do licitanet, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

ame 1.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

111Mornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

o 
g) 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
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a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 

0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. O atraso superior a 60 

(sessenta) dias, autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

-umprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual 

máximo de 30%; 

12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá ) 

rC\ 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta detidos s.4tes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 

regras: 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do secretário 

municipal. 

b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade 

de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no item anterior. 

w 2.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 

12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea 13", será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas "c" e "d", requererá a instauração de 

processo de responsabilização. 

12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

ai julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para alegações 

finais pelos interessados. 

12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 
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c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no casor gr' enlo 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneklade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

Illi 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal do licitanet. 

Dos atos da Administração cabem: 

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 

de: 

1 julgamento das propostas; 

2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

3 anulação ou revogação da licitação; 

4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

;lativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. ii ,

) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "1" e "2" do item anterior, serão 

observadas as seguintes disposições: 

1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais previsto no item 5 será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 

17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.3. O recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 

o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de apro itaiento. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
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13.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá iníëioirà de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.7. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

13.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.11. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

I , 

1 4.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

ara assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
• 6 e, 

17.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

pregoeiro 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília/DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

lijki
iterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho n

damentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta 

Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

esde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse é 

público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da I,ICITANET. 

Barra do Corda - MA, 04 de setembro de 2025. 

Maria Edilma Ferreira Miranda 

Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria n° 08/2025-GAB 
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- ? it - Jo~ dro Freitas da Silva Filho 

Secretário Interino de Educação 

Portaria n° 281/2025-GAB 

Antônia Maria Pereira Costa 

Secretária de Assistência Social 

Portaria no 02/2025-GAB 

Ornar Teodoro Curado Fleury 

Secretário de Saúde 

Portaria n ° 10/2025-GAB 

Priscila Sampaio Ferreira Batista 

Secretária Interina da Secretaria da Mulher 

Portaria n° 124/2025-GAB 
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"ERMO DE REFERÊNCIA 
ENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA , 

ANEXO I 

DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros 

alimentícios, para atendimento das demandas da Secretaria de Planejamento, orçamento e gestão, 
Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria da Mulher, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se 
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$5.094.634,80 (cinco milhões noventa e quatro mil 

seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) conforme custos unitários descritos na tabela 
abaixo. 

oro 
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Item 

1 

2 

3 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Descrição Unidade 

AÇÚCAR REFINADO, com aparência de pó fino, homogêneo, na 
cor branca, de fácil escoamento, não devendo estar 
melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre 
de fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem: 
saco de polietileno atóxico, contendo 01 Kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade minimo de 01 (um) ano, 
peso líquido e número de registro no Ministério da Saude, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
ACHOCOLATADO EM Pó SOLÚVEL, com aparência de 
pó fino, homogêneo, na cor marrom, de fácil escoamento, 
não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor 
próprios, com ausência de corantes, do conservador ácido 
sorbico, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 
ou vegetais; embalagem: pacote impermeável lacrado, 
contendo 500g, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente; observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

KG 

UND 

ARROZ AGULHINHA BRANCO, classe longo fino, tipo I; 
beneficiado, polido e da safra corrente: em bom estado 
de conservação; grãos inteiros, mínimo de 90%; isento 
de fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades, 
insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico 

KG 
atóxico, contendo 01 Kg, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Café TORRADO E MOÍDO, em pó homogêneo, de 19-
qualidade, com selo de pureza da Associação Brasileira da 
Indústria do Café — ABIC. Embalagem: pacote contendo 
250g, empacotado a alto vácuo, com a identificação do 

4 produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de UND 
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número 
de registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

1 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO I, da safra corrente; em bom 
estado de conservação; grãos inteiros, mínimo de 
95%; na cor característica à variedade 
correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, 
limpos e secos; isento de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; ausência 

5 de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco KG 
plástico atóxico de 01 Kg, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número 
de registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

1 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, obtido pelo amassamento de 
6 farinha de trigo especial ou da sêmola de trigo com água, UND 

j. sendo permitido o enriquecimento do produto com ovos, 

R$ 3,64 

R$ 6,92 

R$ 3,98 

R$ 9,04 

R$ 6,36 

Quant. R$ tlq! ../42$ Total 

29.500,00 

4.300,00 

18.000,00 

30.000,00 

18.000,00 

11.600,00 

R$ 
107.380,0 

o 

R$ 

29.756,00 

R$ 
71.640,00 

R$ 
271.200,0 

O 
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vitaminas e minerais; fabricado a parti( de materias 
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; odor 
e sabor próprios. Embalagem: pacote de plástico, contendo 
500g; com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 
MARGARINA COM SAL. Teor nutricional máximo para 
porção de 10g: sódio — 100mg, sem gorduras trans. 
Embalagem: pote em plástico, contendo 250g; com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, 
peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
 vigente, observadas as normas técnicas 
ÓLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de padrão 

• 

, rigoroso de qualidade; aspecto límpido e isento de . 
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os 
padrões legais, devendo conter no mínimo 2,8mg de vitamina 
E e máximo de 3g de gordura saturada na porção 

, de 13 ml. Embalagem: garrafa tipo Pet plástica, contendo 
900m1, com a identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01(um) ano, 
peso líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, observada 
as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos 
SAL REFINADO IODADO; extraído de fontes naturais, 
recristalizado; com teor mínimo de 98,5% de cloreto de sódio 
sobre a substância seca, adicionado de antiumectante e 
iodo; aparência de cristais de granulação uniforme, na 
cor branca, não devendo estar úmido, pegajoso ou 
empedrado; odor inodoro e sabor: característico (salino); 
lodo: teor igual ou superior a 40 miligramas até o limite 
máximo de 100 miligramas de iodo por quilograma do 
produto; ausência de sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: saco plástico atóxico, 
contendo 01 Kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 
TEMPERO COMPLETO COM PIMENTA: Sal, preparado de cebola 
(cebola, sal, acidulante ácido cítrico, antioxidante 
metabissulfito de sódio), pimenta jalaperia, preparado 
de alho (alho, sal, acidulante ácido cítrico, 
antioxidante metabissulfito de sódio, sequestrante EDTA 
cálcio dissódico), pimenta-de-cheiro, cebolinha, salsa, 
manjericão, pimenta-preta, realçador de sabor glutamato UND 700,00 
de sódio e aromatizante. Embalagem plástica 
com peso líquido de 300g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação sanitária de alimentos 

UND 13.000,00 

UND 3.300,00 

COLORÍFICO EM PO A BASE DE URUCUM; aparência de 
pó fino, homogêneo, na cor laranja intenso, com amido 
máximo 78% p/p, de fácil escoamento, não devendo 

UND 1.100,00 

1.400,00 

R$ 3,85 

R$ 8,93 

R$ 3,58 

R$ 10,41 

R$ 
50.050,00 

R$ 
29.469,00 

R$ 
3.938,00 

R$ 
7.287,00 
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estar melado ou empedrado; odor e sabor próprios; 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, 
detritos animais ou vegetais; isento de cheiro acre ou rançoso. 
Embalagem plástica com peso líquido de 100g, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE VINHO com acidez 
mínima de 4,0%; produto translúcido; cor, sabor e odor 
característicos. Embalagem: frasco plástico de 500 mi, com 
a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso UND 1.300,00 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
FARINHA DE MILHO FLOCADA, em bom estado de 
conservação; isenta de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta 
do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número 
de registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

FARINHA DE ARROZ FLOCADA, em bom estado de 
conservação; isenta de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta 
do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número 
de registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

FARINHA DE MANDIOCA COR BRANCA, grupo seca, 
subgrupo fina, tipo I, da safra corrente; em bom estado 
de conservação; isenta de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta 
do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
FARINHA NATURAL DE MANDIOCA COR AMARELA, grupo 
d'água, subgrupo grossa, tipo I, da safra corrente; em bom 
estado de conservação; isenta de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, 
insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico 
de 01 (um) Kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 

FÉCULA DE MANDIOCA, em bom estado de conservação; 
isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de 

UND 7.500,00 

R$ 5,29 

R$ 4,60 

R$ 
6.877,00 

R$ 
34.500,00 

R$ 
UND 6.000,00 R$ 5,00 

30.000,00 

KG 2.500,00 R$ 10,29 
R$ 

25.725,00 

R$ 
KG 3.000,00 R$ 8,53 

' 25.590,00 

UND 2.500,00 R$ 1 
R$ 
825,00 
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substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; 
ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: pacote de 1(um) Kg, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e 
número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 1KG;Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, sal, fermentos 
químicos (pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de 
sódio e fosfato monocálcico). Embalagem: saco plástico 
atóxico de 01 Kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação de sanitária de alimentos. 
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 1KG;Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, sal, fermentos 
químicos (pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de 
sódio e fosfato monocálcico). Embalagem: saco plástico 
atóxico de 01 Kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
MISTURA DE BOLO SABOR (CHOCOLATE, COCO, 
MILHO VERDE E FESTA) Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fálico, sal, fermentos químicos (pirofosfato 
ácido de sódio, bicarbonato de sódio e fosfato 
monocálcico). Embalagem: saco plástico atóxico de 450gr, 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, 
peso líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido ,sal refinado, 
extrato de malte, estabiliza nte lecitina de soja, 
fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais 
ou vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e Embalagem: 
pacote impermeável lacrado, contendo 400g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos nem se apresentar quebradiço. 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, amido de milho, soro de leite, 

sal refinado, aromatizante, estabilizante lecitina de soja, 

UND 2.000,00 

UND 

UND 

PCT 

PCT 

4.750,00 

1.150,00 

33.000,00 

18.600,00 

R$ 17,37 

R$ 11,37 

R$ 8,12 

R$ 6,63 

R$ 6,31 

R$ 
34.740,00 

R$ 
54.007,50 

R$ 
9.338,00 

R$ 
218.790,0 

o 

R$ 
117.366,0 
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fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos 
animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação. 
Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem: pacote impermeável 
lacrado, contendo 400g, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
EXTRATO DE TOMATE simples concentrado, com no 
mínimo 1% de carboidrato e com no máximo 5% de sódio 
por porção; fabricado com frutos maduros, escolhidos, sãos, 
sem pele e sementes; livre de fermentação; com aparência 
de massa mole e cor vermelho vivo; cor e odor próprios; 
ausência de corantes artificiais e dos conservadores 
dióxido de enxofre e ácido sórbico. Embalagem: vidro, 
contendo 190g, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
06 (seis) meses, peso liquido e número de registro no 
órgão competente, devida mente rotulada conforme 
legislação vigente; observadas as normas técnicas 
 pertinentes à legislação sanitária de alimentos 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, obtido por desidratação do 
de vaca integral e apto para a alimentação humana 
mediante processos tecnologicamente adequado. Teor 
nutricional mínimo para porção de 26g: proteína - 13%, 
gorduras totais — 13%, sem gorduras trans., enriquecido com 
cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, 
na cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar 
melado ou empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, 
semelhante ao leite fluido; ausência de 
conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: contendo 200g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, peso 
liquido e número de registro no órgão competente, 
devida mente rotulado conforme legislação vigente. 
Deverão ser observadas as especificações gerais do 
Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite 
em pó, fixado pela Portaria n°369, de 04/09/97, MÀ e demais 
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 
MOLHO PRONTO; embalagem de 340 gr com 
identificação do produto e marca do fabricante prazo de 
validade de 1 (um) ano, a partir da data de fabricação; 
devidamente rotulada conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
CREME DE LEITE, UHT homogeneizado, gordura 
láctea - mínimo 35%. Embalagem: caixa contendo 200g; 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade mínima de 06 (seis) 
meses, peso liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme legislação 
vigente, observados as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 

UND 3.200,00 

leite 

UND 23.500,00 

UND 2.150,00 

UND 700,00 

R$ 
12.992,00 

R$ 
235.470,0 

O 

R$ 
10.578,00 

R$ 4,06 

R$ 10,02 

R$ 4,92 

R$ 7,64 
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28 
Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), 
expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária 
e Desenvolvimento Rural - SEAGRO; abatida sob 
inspeção veterinária; manipulada em condições higiênicas 
adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta 
de sujidades, parasitas e larvas, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

LINGUIÇA CALABRESA, preparada com carne não mista, 
toucinho e condimentos; com aspecto normal, firme, 
sem umidade, não pegajosa; isenta de sujidades, parasitas 

29 e larvas, mantida em temperatura e refrigeração 
adequada, acondicionada em saco de polietileno c/ 
validade mínima de 2 meses a contar da data de entrega e 
suas condições. 

1 SALSICHA: congelada, em embalagem plástica a vácuo; 
com aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajosa; 
isenta de sujidades, parasitas e larvas, mantida em 

30 temperatura e refrigeração adequada, 
! acondicionada em saco de polietileno c/ validade mínima 

de 2( dois) meses a contar da data de entrega e suas 
! condições. 

1 

SARDINHA EM ÓLEO E MOLHO DE TOMATE COMESTÍVEL EM 
CONSERVA. EMBALAGEM: LATA, CONTENDO 125G, com 

a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas pertinentes á legislação 
sanitária de alimentos. 
CARNE BOVINA MOÍDA DE 1é CONGELADA; sem gordura; 
aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor 
vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor 
próprio. Embalagem plástica, contendo 500g, com a 
especificação do produto, validade, peso, registro no 
órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal 
(SIF), expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

PRESUNTO PRÉ-COZIDO — A carne deve ser firme e úmida, 
mas não molhada. A gordura deve ser branca a castanho-

31 claro, sem manchas amarelas ou verdes. A embalagem do 
produto deve conter registro da data de fabricação, 

! peso e  validade estampada no rótulo. 

32 

QUEIJO MUSSARELA — Produto deve conter cheiro e sabor 
de leite, porém ligeiramente ácidos, textura firme e sem 
buracos. A embalagem do produto deve conter registro 
da data de fabricação, peso e validade estampada 
no rótulo da embalagem. 
FRANGO INTEIRO CONGELADO COM OSSO COM PESO 
MÍNIMO DE 2 KG: sem pés, cabeça e pescoço; carne firme; 
embalagem primária em saco plástico individual, com a 
especificação do produto, validade, peso, registro no 

órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal 
(SIF), expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), 
expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária 
e Desenvolvimento Rural - SEAGRO, e reembalada em 
caixa de papelão contendo 18 Kg; abatida sob inspeção 
veterinária; manipulada em condições higiênicas 
adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta 
de sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

! MILHO PARA PIPOCA: Milho de pipoca tipo 1 em 
34 

! embalagens de polietileno de 500g cada. Livre de pragas e 

UND 6.000,00 6,08 

KG 14.000,00 R$ 19,21 

1 

KG 4.000,00 R$ 34,08 

KG 2.700,00 R$ 14,49 

KG 1.500,00 

KG 2.000,00 

KG 11.000,00 

R$ 30,86 

R$ 73,16 

R$ 17,47 

PCT = 1.800,00 R$ 7,18 

Í\ 

R$ 
36.480,00 

R$ 
268.940,0 

o 

R$ 
136.320,0 

O 

R$ 
39.123,00 

R$ 
46.290,00 

R$ 
146.320,0 

o 
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sujidades. Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a 
partir da data  de  entrega. 

MILHO PARA CANJICA: grãos de milho amarelo ou 
branco, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500g. Prazo 
mínimo de validade de 12 meses a contar a partir da data de. 
entrega. 

OVO BRANCO DE GALINHA; fresco; tipo 1 (grande); classe 
A; com peso unitário mínimo de 50g; limpo; casca lisa, 

íntegra, pouco porosa, resistente, com calcificação 
uniforme e formato característico; câmara de ar de 
aparência regular, correspondente ao tipo solicitado; 
gema translúcida, firme, consistente, livre de defeito, 
ocupando a parte central do ovo e sem germe 
desenvolvido; clara transparente, densa, firme, espessa, 
límpida, sem manchas ou turvação e intactas, 

, proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo 
atender às exigências do Regulamento Interno de 
Inspeção de Produtos de Origem Animal - RISPOA/M 
Resolução n° 05 de 05/7/91 - Cl POA/MA. Embalagem: carteia 
com 24. 
PEITO DE FRANGO CONGELADO; EMBALAGEM COM PESO 
MÍNIMO DE 1 kg; carne firme; embalagem primária em 
saco plástico individual, com a especificação do produto, 
validade, peso, registro no órgão competente e selo do 
Serviço de Inspeção Federal (SIF), expedido pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou 
selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), expedido 
pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural - SEAGRO, e reembalada em caixa 
de papelão contendo 18 Kg; abatida sob inspeção 
veterinária; manipulada em condições higiênicas 
adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta 
de sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas 

 ' técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
CEREAL A BASE DE AVEIA EM FLOCOS FINOS; contendo 
proteínas, vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo 
colesterol; sem açúcar; fabricada a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; 
não podendo apresentar-se úmido, fermentado ou 
rançoso; odor e sabor próprios. Embalagem contendo 
250g; com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
CEREAL A BASE DE FLOCOS DE CEREAIS PRÉ-COZIDOS 
(TRIGO, MILHO E ARROZ OU TRIGO, AVEIA E CEVADA) P/ 
ALIMENTAÇÃO INFANTIL; extraído dos 3 cereais em flocos ou 
flocos de cereais, livres do seu tegumento, cozidos, 
podendo ser adicionados de extrato de malte, mel, xaropes, 
sal e de outras substâncias comestíveis; secos, laminados 
e tostados; contendo proteínas, vitaminas, sais minerais e UND 700,00 
fibras; fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas 
e detritos animais ou vegetais; não podendo apresentar-se 
úmido, fermentado ou rançoso; odor e sabor próprios. 
Embalagem contendo 400g; com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

PCT 1.200,00 

CARTELA 11.000,00 

KG 5.000,00 

UND 

' 

R$ 8,00 

R$ 22,74 

R$ 27,43 

R$ 14,98 

R$ 22,57 

R$ 
9.600,00 

R$ 
137.150,0 

o 

R$ 
33.705,00 

R$ 
15.799,00 
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validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
FÓRMULA INFANTIL INDICADA PARA ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTES NOS 06 (SEIS) PRIMEIROS MESES DE VIDA, SEM 
SACAROSE, quando for necessário recorrer à alimentacão 
com mamadeira. Com proteínas modificadas em sua 
relação caseína/proteínas solúveis pela adição de soro de 
leite, acrescida de óleos vegetais; aparência de pó fino, 
homogêneo, na cor própria, de fácil escoamento, não 
devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor 
próprios; ausência de conservantes, de sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. 
Embalagem: lata, contendo 400g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e 
número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente. Deverá observar 
o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade 
de Leite em pó, fixado pela Lei Federal n2 11.265/06 e 
demais normas técnicas pertinentes a legislação sanitária 
de alimentos. 
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES COM PROTEÍNAS 
LÁCTEAS, contendo em sua composição: soro de leite 
desmineralizado, lactose, leite desnatado, fibras 
alimentares, óleo de palma, coco de canola, concentrado 
protéico de soro de leite, óleo de milho, carbonato de 
cálcio, citrato de potássio, bita rta rato de colina, 
cloreto de potássio, vitamina C, citrato de sódio, taurina, 
óxido de pantotenato de cálcio Betacaroteno, vitamina 
B6, B1, iodeto de potássio, ácido fálico, sulfato de 
manganês, selênio de sódio, biotina, vitamina K. 
Embalagem: lata, contendo 400g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente. Deverá observar o 
Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite 
em pó, fixado pela Lei Federal n2 11.265/06 e demais 
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 
FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA DE SOJA, 
obtido por desidratação da proteína isolada (grão) de soja, 
isento de lactose e glúten e rico em vitaminas A, B12, D, fósforo 
e zinco. Ingredientes obrigatórios: extrato de soja 
(integral e ou desengordurado) e ou proteína concentrada de 
soja e ou proteína isolada de soja e ou proteína texturizada 
de soja e ou outras fontes proteicas de soja, excluindo o 
farelo tostado de soja. Aparência de pó fino, homogêneo, na 
cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar 
melado ou empedrado; odor e sabor próprios; ausência 
de conservantes, sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem contendo 300g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, 
peso líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente. O 
leite em pó isento de lactose deverá estar de acordo com 
as especificações gerais do Regulamento Técnico de 
Identidade e Qualidade de Leite a base de soja, fixado 
pela Resolução - RDC n2 91, de 18 de outubro de 2000 e demais 

UND 

UND 

UND 

200,00 

200,00 

200,00 

Zr 

R$ 126,86 

R$ 70,75 

R$ 91,90 

R$ 
25.372,00 

R$ 
14.150,00 

R$ 
18.380,00 



43 

44 

45 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

,,-`• 

normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos. O produto, ao ser reconstituido, conforme 
indicação na rotulagem, deverá satisfazer aos padrões de 
leite integral. 
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ORAL, 
EM Pó, INSTANTÂNEO, enriquecido com vitaminas e 
minerais em diversos sabores. Teor nutricional mínimo para 
porção de 30g/40g: proteína - 8%, gorduras totais — 1%, sem 
gorduras trans e enriquecido com cálcio, ferro, vitaminas 
e sais minerais. Aparência de pó fino, homogéneo, na cor 
própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado 
ou empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, 
semelhante ao leite fluído; ausência de 
conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: lata, contendo 400g, com 
a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, 
peso líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO NOS SABORES GOIABA, 
CAJU, UVA E ACEROLA; não fermentado e não alcoólico; 
aspecto líquido; cor e odor próprios da fruta em questão; 
fabricado a partir de frutos maduros, sãos, limpos 
e manipulados com as adequadas técnicas de higiene; 
isento de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, 
detritos animais ou vegetais; elaborado através de 
processamento tecnológico adequado; envasado 
assepticamente em embalagem hermética que não 
permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua 
apresentação e conservação até o momento de consumo, 
sem a necessidade de refrigeração; ausência de aromas e 
corantes artificiais; reconstituído pela diluicão de suco 
concentrado até a concentração original do suco integral 
ou o teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido no 
respectivo. Embalagem: frasco de vidro, contendo 500m1, 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
POLPA DE FRUTA NOS SABORES GOIABA, CAJU, UVA 
E ACEROLA; Polpa de fruta 100% natural, sem 
conservante e congelada. Informação Nutricional mínima 
(100 g): Valor Energético 50kca1 = 209 kj 2.5 Carboidratos 
12.00g 4.0 Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g 

0.2 Gorduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura Trans. 0.00g 
Fibra Alimentar 0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 
0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 0.0 Fósforo 10.00mg 1.4 
Vitamina A 0.00 U10.0 Vitamina B1 0.20mg 2.0 Vitamina 
B2 0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C 
35.00mg 78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa — 
rendimento aproximado 6 litros de suco. EMBALAGEM: 
Deverá ser embalado em saco de polietileno atóxico 
hermeticamente fechado, com capacidade para 1 (um)kg 
não fracionado, rotulado conforme legislação vigente. 
Deverá ter registro e apresentar registro no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (M.A.P.A). PRAZO DE 
VALIDADE: Mínimo de 3 (três) meses IMPRESSA nas 
embalagens primárias, com fabricação recente na data 

UND 900,00 

UND 13.500,00 

UND 23.500,00 

R$ 35,82 

R$ 7,30 

R$ 9,34 

R$ 
32.238,00 

R$ 
98.550,00 

R$ 
219.490,0 
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da entrega. Deve ser transportado à temperatuf a de -122 C 
(doze graus centígrados negativos) ou inferior. 
Refrigerante: Refrigerante em garrafa descartável de 2000 
ml. Os sabores devem ser variados, contendo as 
seguintes composições: Cola - (Água gaseificada, extrato 
de noz de cola, cafeína, corante caramelo IV, acidulante INS 
338 e aroma natural. Não contém glúten, não alcoólica); 
Laranja - (Água gaseificada, açúcar, suco natural de 
laranja, 10%, aroma artificial, acidulante INS 330, 
conservador INS 211, estabilizantes INS 444 e INS 480, corante 
artificial INS 110. Não contém glúten, não alcoólico); Uva - 
(Água gaseificada, açúcar, suco natural de uva 10%, 
acidulantes INS 330, conservador INS 211, corantes artificiais 
INS 123, INS 133 e tartrazina, aroma sintético artificial, 
não contém glúten, não alcoólico); Guaraná - (Água 
gaseificada, açúcar, semente de guaraná, 0,025%, 
acidulante INS 330, corante amarelo IV, aroma 
sintético idêntico ao natural, conservador INS 211, não 
contém glúten, não alcoólico) e Limão (Água 
gaseificada, açúcar, suco natural de limão 2,5%, aroma 
natural, acidulante INS 330, e conservador INS 211. Não 
contém glúten, não alcoólico) 
ALHO IN NATURA N2 05, sem réstia, bulbo inteiriço, de ótima 
qualidade, são, compacto, firme e com coloração 
uniforme; casca protetora integra; cor, odor e sabor típicos 
da espécie Embalagem plástica contendo 1Kg; KG 1.000,00 
devida mente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
ABÓBORA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; polpa intacta e limpa; colhidas ao atingir o grau 
normal de evolução e apresentadas ao consumo em KG 1.300,00 
perfeito estado de desenvolvimento do tamanho, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 

; ALFACE HIDROPÓNICA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
• com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 

folhas não devem estar queimadas ou com rachaduras; - ao 
49 atingir o grau normal de evolução e apresentadas MAÇO 3.100,00 

ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 
tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimento. Embalagem em saco 
ACELGA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; com 
coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
folhas não devem estar queimadas ou com rachaduras; 
colhidas ao atingir o grau normal de evolução e KG 3.100,00 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas 
técnicas 
BANANA PRATA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; polpa intacta e limpa; colhidas ao atingir o grau 
normal de evolução e apresentadas ao consumo em 
perfeito estado de desenvolvimento do tamanho, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. - 
BATATA INGLESA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor 
típicos da espécie; casca íntegra, sem machucados, 
manchas escuras ou amolecida; colhidas ao atingir o grau 
normal de evolução e apresentadas ao consumo no tamanho 

50 
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52 

UND 12.500,00 R$ 12,49 

R$ 26,22 

R$ 
156.125,0 

o 

R$ 
26.220,00 
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grande, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 
BETERRABA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da 
espécie; casca íntegra, sem machucados, manchas escuras ou 
amolecida; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo no tamanho grande, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos. 

1 
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CEBOLA BRANCA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; casca protetora 
íntegra; cor, odor e sabor típicos da espécie; colhidas ao atingir 
o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo 
no tamanho grande, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. - 
CENOURA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, firme 
e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas 
ao consumo no tamanho grande, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 
CHEIRO-VERDE IN NATURA; de ótima qualidade; são; com 
coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas 
não devem estar queimadas ou com rachaduras; colhidos ao 
atingir o grau normal de evolução e apresentados ao 
consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 
tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 
CHUCHU IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, firme 
e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
casca íntegra, sem machucados, manchas escuras ou 
amolecida; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo no tamanho grande, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos. 

COUVE-FOLHA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; com 
coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas 
não devem estar queimadas ou com rachaduras; colhidas ao 
atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao 
consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 
tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos 
LARANJA PÊRA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor 
típicos da espécie; não serão aceitas aquelas com elevada 
acidez; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas técnicas 
pertinente a legislação sanitária de alimentos. 
LIMÃO TAITI IN NATURA; de ótima qualidade; são; 
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e 
sabor típicos da espécie; não serão aceitas secos, com 
pouco sumo; colhidos ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentadas ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do tamanho, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos. 
MAMÃO PAPAIA IN NATURA; de ótima qualidade; são; 
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e 
sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem 
machucados, manchas escuras ou amolecida; polpa intacta 
e limpa; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e 
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KG 

KG 

KG 

3.000,00 

3.000,00 

1.750,00 

MAÇO 3.300,00 

KG 700,00 

MAÇO 2.100,00 

KG 18.500,00 

KG 

KG 

1.260,00 

R$ 8,17 

R$ 10,75 

R$ 9,32 

R$ 6,49 

R$ 7,91 

R$ 7,22 

R$ 7,54 

R$ 
24.510,00 

R$ 
32.250,00 

R$ 
16.310,00 

R$ 
21.417,00 

R$ 
5.537,00 

R$ 
15.162,00 

R$ 
139.490,0 

o 

R$ 
R$ 7,96 

10.029,60 

R$ 
17.300,00 R$ 6,49 112.277,0 

O 
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apresentadas ao consumo no tamanho médio, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
MACAXEIRA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e 
sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem machucados; 
polpa intacta, limpa e sem manchas; colhidas ao atingir o 
grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no 
tamanho grande; observada as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 
MAÇÃ IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; com pedúnculo (talo); casca íntegra, sem 
machucados, manchas escuras ou amolecida; polpa 
intacta e limpa; colhidos ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentadas ao consumo no tamanho médio, 
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 
MAXIXE IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; casca íntegra, sem machucados, manchas 
ou amolecida; polpa intacta e limpa; colhidos ao atingir o 
grau normal de evolução e apresentados ao consumo 
em perfeito estado de desenvolvimento do tamanho, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
MELANCIA IN NATURA, de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; casca de cor verde intenso; polpa intacta, limpa, 
sem manchas esbranquiçadas e de cor vermelho vivo; 
colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

PEPINO IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; casca íntegra, sem machucados, manchas 
ou amolecida; polpa intacta e limpa; colhido ao atingir o 
grau normal de evolução e apresentado ao consumo 

técnicas no tamanho grande, observadas as normas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos 

1 PIMENTÃO VERDE IN NATURA; de ótima qualidade; são; 
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e 
sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem 

67 machucados, manchas ou amolecida; colhido ao atingir 
o grau normal de evolução e apresentado ao consumo no 
tamanho grande, observado as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 
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PIMENTA DE CHEIRO IN NATURA; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e 
sabor típicos da espécie; sem machucados, manchas 
ou amolecida; colhidos ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentados ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do tamanho, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos. 
QUIABO IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; sem machucados, manchas ou amolecido; 
colhidos ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentados ao consumo em perfeito estado de 
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KG 
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KG 

KG 

2.100,00 

15.000,00 

550,00 

7.500,00 

560,00 

900,00 

850,00 

- 

R$ 8,18 

R$ 11,62 

R$ 20,15 

R$ 9,48 

R$ 7,69 

R$ 9,68 

R$ 21,40 

R$ 
17.178,00 

R$ 
174.300,0 

o 

R$ 
11.082,50 

R$ 
71.100,00 

R$ 
4.306,40 

R$ 
8.712,00 

R$ 
18.190,00 
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desenvolvimento do tamanho observadas as normas técnicas 
1  pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

TOMATE IN NATURA, de ótima qualidade; são; compacto, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; polpa intacta e limpa; colhido ao atingir o grau 
normal de evolução e apresentado ao consumo no 
tamanho grande, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 
REPOLHO IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; folha protetora externa 
verde e íntegra; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 
VINAGREIRA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; com 
coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
folhas não devem estar queimadas ou com rachaduras; 
colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 
MELÃO IN NATURA; de ótima qualidade; são; 
compacto firme com coloração uniforme; cor, odor e sabor 
típicos da espécie; casca íntegra, sem machucados, 
manchas escuras ou amolecida; polpa intacta e limpa; 
colhidos ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas 
ao consumo no tamanho médio, observados as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitaria de alimentos. 
ABACAXI IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típico 
da espécie; casca íntegra, sem machucados, manchas 
escuras ou amolecida; polpa intacta e limpa; colhidos ao 
atingir o grau normal de evolução e apresentados ao 
consumo no tamanho médio, observados as normas 
técnicas a legislação sanitária de alimentos. 

I CREMOGEMA, mistura à base de amido de milho para o 
preparo de mingau, sabor tradicional. 
LEITE UHT ZERO LACTOSE, semidesnatado para dietas com 
restrição à lactose. EMBALAGEM: embalagem Tetra pack de 
1.000m1 rotulado conforme legislação vigente. VALIDADE: 
prazo mínimo de 120 dias da data de fabricação. 

7 LEITE DE SOJA INTEGRAL, embalagem longa vida (tetrapak — 
frasco), contendo 1.000 ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informação nutricional, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número de registro no Ministério da 
Agricultura SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Prazo de validade 
mínimo de 4 meses a contar da data da entrega. 
FEIJÃO CATADOR embalagem de 01 kg Grão convencional, não 
transgênico, primeira qualidade. Grãos inteiros, livre de fungos, 
pragas, mofos, agrotóxicos e sujidades. Com selo de inspeção, KG 500,00 
identificação do produto e prazo de validade ideal para 
consumo. 
FEIJÃO CARIOCA embalagem de 01 kg Grão convencional, não 
transgênico, primeira qualidade. Grãos inteiros, livre de fungos, 
pragas, mofos, agrotóxicos e sujidades. Com selo de inspeção, UND. 500,00 
identificação do produto e prazo de validade ideal para 
consumo 

KG 

KG 

MAÇO 

KG 

3.100,00 

1.560,00 

560,00 

16.540,00 

FEIJÃO PRETO Feijão; preto; tipo 1; safra nova; constituído de 
Grãos inteiros e sãos; com teor de umidade máxima se 15%; 

UND 

UND 

600,00 

600,00 

KG 600,00 

UND. 

R$ 7,50 

R$ 3,31 

R$ 8,26 

R$ 9,01 

R$ 7,82 

R$ 11,23 

R$ 14,91 

R$ 10,12 

R$ 10,41 

500,00 R$ 9,46 

R$ 
11.700,00 

R$ 
1.853,60 

R$ 
59.472,00 

R$ 
149.025,4 

o 

R$ 
4.692,00 

R$ 
6.738,00 

R$ 
8.946,00 

R$ 
5.060,00 

R$ 
5.205,00 
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isento de material terroso; sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies. EMBALAGEM: acondicionado em saco 
plástico de 1kg ou 2kg, reembalado em fardos de até 30 kg. 
VALIDADE: mínima de 5 meses a contar da data da entrega do 
produto. 
MASSA ALIMENTÍCIA FORMATO ESPIRAL (PARAFUSO) Massa 
alimentícia de sêmola com ovos, seca, formato espiral 
composta por: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fálico, corante natural urucum e cúrcuma; isenta de corantes 
artificiais sujidades e parasitas. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
Acondicionado em sacos plásticos transparente e atóxicos com 
500g (quinhentas gramas ou lkg (um quilo) EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Acondicionado em sacos plásticos ou caixa de 
papelão. VALIDADE: Prazo mínimo de 8 meses a partir da data 
de entrega do produto. 
MASSA ALIMENTÍCIA FORMATO CONCHINHA.(ANEL) Massa 
alimentícia de farinha sêmola com ovos, seca para sopa, 
formato de conchinha (concha), composta por: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, corante natural urucum e 
cúrcuma cor amarela; obtida pelo amassamento de farinha de 
trigo especial, ovos e demais substâncias permitidas; isenta de 
corantes artificiais, sujidades e parasitas, admitindo umidade 
máxima de até 13%. EMBALAGEM PRIMÁRIA: Acondicionado 
em sacos plásticos transparente e atóxicos com 500g 
(quinhentas gramas ou lkg (um quilo) EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Acondicionado em sacos plásticos ou caixa de 
papelão. VALIDADE: Prazo mínimo de 8 meses a partir da data 
de entrega do produto. 
LEITE DE COCO Leite de coco; emulsão aquosa extraída de 
frutos Sãos e maduros do coqueiro por processos mecânicos 
adequados, isento de substâncias estranhas a sua composição, 
líquido espesso e translúcido, branco leitoso com odor e sabor 
característicos, não rançoso. EMBALAGEM: acondicionados em 
embalagem Tetra Pak contendo 11 (um litro) cada, rotulado de 
acordo com a legislação vigente. VALIDADE: prazo mínimo de 6 
(seis) meses a contar da data de entrega do produto. 

PIMENTA/COMINHO, 100g (pimenta do reino preta e cominho, 
sem glúten, acondicionados em embalagens plástica contendo 
impressos: informações nutricionais, marca e prazo de 
validade. 

UND. 150,00 

UND. 100,00 

UND. 

UND. 

UVA PASSA DESIDRATADA sem caroço: Preparada com 
sacarose e frutas desidratadas, com tecnologia adequada, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor característico, isenta de sujidades, 
detritos animais, vegetais e outras substâncias, acondicionada 
em saco plástico atóxico, vedada informação nutricional, data 
de fabricação e prazo de validade. — CNNPA n9- 15, de 1977. 
Embalagem com 1Kg 

KG 

ADOÇANTE, dietético, líquido, tipo artificial, acondicionado em 
recipiente contendo 100 ml.: O produto deverá estar em 
conformidade com as normas e/ou legislação vigente da 
ANVISA/MS. Com identificação do produto, informação 
nutricional, marca do fabricante, prazo de validade e 
quantidade. 
COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: Apresentar-se congeladas, 
livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, odor e sabor 
próprios em porções individuais em saco plástico transparente 
e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto. Acondicionado em caixas lacradas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 

FRASCO 

KG 

-r 

150,00 

100,00 

20,00 

130,00 

R$ 5,27 

R$ 8,08 

R$ 28,01 

R$ 6,99 

R$ 24,24 

R$ 7,89 

300,00 R$ 24,24 

R$ 790,50 

R$ 808,00 

R$ 
4.201,50 

R$ 699,00 

R$ 484,80 

R$ 
1.025,70 

R$ 
7.272,00 
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Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir 
da data de entrega. kg 

DOCE DE GOIABA — unidades com no mínimo 15g embalados 
individualmente — Pote com 20 unidades 

DOCE DE BANANA — unidades com no mínimo 15g embalados 
individualmente — Pote com 20 unidades 

ORÉGANO tempero seco. Ingredientes: folhas de orégano 
picadas e desidratadas. Não contém glúten. EMBALAGEM: 
plástica atóxica de 500gr5 (quinhentos gramas).VALIDADE: 
prazo mínimo de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do 
produto.
TEMPERO EM PÓ 100 Embalagem c/12 sachês de 5g cada, 
Tempero em pó tipo "Sazon" ou similar sabores variados 
(feijão, salada, legumes, arroz, massas, peixes, carne e frango) 

ALHO PICADO — 100% puro, sem sal, embalagem de 200g. Deve 
constar na embalagem informações conforme legislação 
vigente. 
Açafrão, cúrcuma em pó obs.: açafrão embalagem de 500g, 
com identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 
ASA DE FRANGO: Apresentar-se congeladas, livre de parasitos 
e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios em porções 
individuais em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto. 
Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número 
de lote, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 
(trinta) dias a partir da data de entrega. kg 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA VERMELHO, em bom 
estado de conservação; isenta de fermentação, 
mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA BRANCA, em bom 
estado de conservação; isenta de fermentação, 
mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devida mente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a 
ERVILHA EM CONSERVA, fabricada a partir de vegetais sãos, 
limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, 
parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito 
estado de conservação. O produto não deve ser colorido nem 
aromatizado artificialmente e deve estar isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde. Embalagem: lata, 
contendo 200g, com  a identificação do produto, marca do 
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0"1 

UND 

UND. 

UND. 

UND. 

UND. 

UND. 

KG 

KG 

KG 

UND. 

20,00 

20,00 

20,00 

120,00 

120,00 

70,00 

500,00 

2.000,00 

1.000,00 

300,00 

R$ 25,15 

R$ 7,42 

R$ 7,23 

R$ 8,88 

R$ 27,37 

R$ 18,08 

R$ 23,81 

R$ 4,48 

R$ 259,60 

R$ 301,80 

R$ 503,00 

R$ 890,40 

R$ 867,60 

R$ 621,60 

R$ 
13.685,00 

R$ 
36.160,00 

R$ 
23.810,00 

R$ 
1.344,00 
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fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
AZEITONA VERDE COM CAROÇO EM CONSERVA, fabricada a 
partir de frutos sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, 
de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais 
e em perfeito estado de conservação. O produto não deve 
ser colorido nem aromatizado artificialmente e deve 
estar isento de fermentação, mofo, odores estranhos e 
de substâncias nocivas à saúde. Embalagem: vidro, 
contendo 200g, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
MILHO EM CONSERVA, fabricada a partir de vegetais sãos, 
limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, 
parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito 
estado de conservação. O produto não deve ser colorido nem 
aromatizado artificialmente e deve estar isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde. Embalagem: lata, contendo 
200g, com a identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 

PEIXE: IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, TIPO CORTE < 
EVISCERADO COM CABEÇA, APRESENTAÇÃO COM PELE, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO FRESCO, (A). TRATAMENTO 
DIFERENCIADO: APLICABILIDADE DECRETO 7174: NÃO 
APLICABILIDADE MARGEM DE PREFERÊNCIA: NÃO 
QUANTIDADE: 15.000 UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
QUILOGRAMA. 

LEITE DE VACA DESNATADO, sem adulterações, com no 
máximo 0,5 % de gordura, líquido, cor branca, odor e sabor 
característicos, acondicionado em embalagem longa vida 
UHT/UAT (Ultra Alta temperatura), em caixa cartonada, de 
1.000 ml. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, e informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número de registro no ministério da agricultura SIF/DIPOA e 
carimbo de inscrição. Prazo de validade mínimo de 4 meses a 
contar da data de entrega. 

1-02 

1 03 

LEITE DE VACA DESNATADO, carbonato de cálcio, fosfato de 
cálcio e vitaminas (A E D), não contém glúten. O produto 
deverá ter registro no ministério da saúde e/ou agricultura. 
Embalagem(lata-sachê) contendo 400 gramas. (referência: 
leite Molico desnatado) 
MAIONESE Bisnaga de Maionese; emulsão cremosa obtida com 
ovos e óleos vegetais; com adição de condimentos; substâncias 
comestíveis e sem corantes; de consistência cremosa; na cor 
amarelo claro; com cheiro e sabor próprios; isento de sujidades 
e seus ingredientes de preparo em perfeito estado de 
conservação. EMBALAGEM: Acondicionada em embalagem 
primária de 1 kg; hermeticamente fechado; e suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução rdc 276/05, nta 70, 
decreto 12.486/78 e suas posteriores alterações; produto 

UND 500,00 

UND. 500,00 

KG 1.300,00 

UND. 500,00 

UND. 500,00 

UND. 100,00 

R$ 8,26 

R$ 5,41 

R$ 30,81 

R$ 14,63 

R$ 22,86 

R$ 15,20 

R$ 
4.130,00 

R$ 
2.705,00 

R$ 
40.053,00 

R$ 
7.315,00 

R$ 
11.430,00 

R$ 
1.520,00 
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sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados. VALIDADE: mínima 10 meses a I 
contar da entrega da data de  entrega do produto. 
MOSTARDA, embalagem com 180g: Com identificação do ! 
produto, informação nutricional, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. 
MOLHO SHOYU - Molho para salada, composição básica, soja, 
amido, açúcar, sal, vinagre, conservador, acidulante, 
sequestra nte, óleo, acondicionado em garrafa plástica 
acondicionado em frasco de polietileno ou vidro, íntegro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deverá 
conter externamente os dados de Identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 
 a partir da data de entrega. Registro do M/S. Embalagem 1 litro 
TEMPERO completo, tradicional, embalagem com 500g. ! 
Constituído pela mistura de sal refinado e alho, podendo ser 
acrescentado de cebola em pó, salsa em flocos e outros 
condimentos, sem pimenta, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido, 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 
ALECRIM DESIDRATADO — acondicionado em embalagem ! 
primária de polietileno, contendo nesta 10g (unidade) de peso 
líquido do produto, e em embalagem secundária tipo, próprias 
para Alimentos. Deve constar na embalagem. informações 
conforme legislação vigente. 
FARINHA DE TRIGO - especial, obtida do trigo moído, de cor 
branca, isenta de sujidade, livre de com e sem fermentação, 
acondicionado em embalagem com lkg Obs. : farinha de trigo UND. 100,00 
sem fermento, tipo 1, embalagem intacta de 1 kg, validade 
mínima de 6 meses na data da entrega 
TEMPERO - CHIMICHURRI, desidratado, acondicionado em 
sacos de polietileno; sem pimenta, embalagem de 100g, com 
data de fabricação e validade 

UND. 

UND. 

UND. 

UND. 

50,00 

50,00 

50,00 

TEMPERO — LOURO EM FOLHAS, desidratado, acondicionado 
em sacos de polietileno; embalagem de 10g, com data de 
fabricação e validade. 

UND. 

UND. 

50,00 

50,00 

111 
TEMPERO PREPARADO — contendo, manjericão seco, salsinha I 
seca, louro seco, alecrim seco, Casca de limão ralada, coentro 
em grão ou em pó, louro e manjericão seco. 

Valor Total  

UND 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de gêneros alimentícios se faz necessária em 

virtude da demanda crescente dos serviços ofertados pelas Secretarias. 
3.2. A atual realidade administrativa exige que sejam disponibilizados alimentos adequados e suficientes 

para atender às necessidades das diversas ações e programas sociais promovidos por esta Secretaria, 
visando sempre à melhoria da qualidade de vida da população local. 

3.3. O objetivo central da contratação reside na garantia do fornecimento contínuo e regular de gêneros 
alimentícios, que são essenciais para o desenvolvimento adequado das atividades finais da Secretaria, 
tais como programas de assistência social, alimentação escolar e outras iniciativas voltadas ao bem-
estar da comunidade. A eficiência desses serviços depende diretamente da qualidade e da 
pontualidade na entrega dos produtos alimentícios, assegurando que não haja descontinuidades nas 
ações públicas que atendem os cidadãos de Barra do Corda. 

3.4. A necessidade da contratação é clara: sem um fornecimento sistemático e confiável de gêneros 
alimentícios, os projetos e programas destinados à promoção da segurança alimentar e ional 

50,00 

9 )CbgY\X .; 

T K".
••• 

R$ 9,40 

R$ 19,57 

R$ 13,64 

R$ 4,66 

R$ 12,43 

R$ 6,86 

R$4,96 

R$ 8,26 

R$ 470,00 

R$ 978,50 

R$ 
6.820,00 

R$ 233,00 

R$ 
1.243,00 

R$ 343,00 

R$ 248,00 

R$ 413,00 

R$ 5.094.634,80 
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poderão ser drasticamente comprometidos. Tal cenário poderia resultar em pr etos à 
população, especialmente aos segmentos mais vulneráveis da sociedade, que dependa e políticas 
públicas eficazes para acesso a uma alimentação de qualidade. 

3.5. Adicionalmente, o impacto da não realização dessa contratação poderá ser significativo, levando à 
insatisfação social e ao aumento da insegurança alimentar entre as famílias barra-cordenses. As 
carências alimentares têm um reflexo direto na saúde pública e no desenvolvimento social, 
perpetuando ciclos de pobreza e exclusão. 

3.6. A falta de gêneros alimentícios pode inviabilizar a execução de ações fundamentais, prejudicando não 
apenas a administração municipal, mas também toda a comunidade que depende de tais serviços. 

3.7. Por último, a relevância da contratação para o interesse público é indiscutível. Promover a segurança 
alimentar é um compromisso das políticas públicas e um dever do Estado. Ao garantir a aquisição de 
gêneros alimentícios, a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão reafirma seu papel 
proativo na construção de uma sociedade mais justa e equitativa, onde todos tenham acesso aos 
recursos necessários para um padrão de vida digno. 

3.8. Diante do exposto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA avance com o 
processo de contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de gêneros alimentícios, respeitando 
a legislação vigente, especificamente a Lei 14.133/2024, de modo a assegurar a transparência, 
eficiência e efetividade nos gastos públicos e no atendimento às demandas sociais. 

3.9. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, sob 

o código 10,93, 3, 31. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

6. 

• 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto 
encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou 

ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da ViK a qaeyonsta 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

é 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

11.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 

12.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barra do Corda em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

12.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 
(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
designado de cada secretaria solicitante: VALÉRIA MELO ALVES ROCHA — Portaria n2 128/2025, 
RAFAEL SANTOS ARRUDA, Portaria n2 129/2025, BRENA ALICE LIMA FERREIRA LIMA FERREIRA, 
Portaria n2 131/2025, JOAO VICTOR BELINO DA SILVA, Portaria n2 130/2025, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

13.7. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de grJmento do 
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contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necesSidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.10. O gestor do contrato emitirá documento com probatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

13.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

13.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

1:3.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

• 
Classificação I: Secretaria Municipal de Educação. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

1601 — Secretaria Municipal de Educação 

12 — Educação 
361 — Ensino Fundamental 
1012— Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional 
2.030 — Manutenção e Funcionamento da Sec. 
Educação. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1500100100 — Receita de Imposto e transf. - Educação 

Classificação II: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. LOTE 01 



Unidade 
Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 

Projeto 
Atividade 
Classificação 
Econômica 
Fonte 
Recurso 
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0501 — Secretaria Municipal de Planejamentb, 
Orçamento e Gestão 
04 — Administração 
122 — Administração Geral 
1001— Modernização do Sistema Administrativo e 
Financeiro 
2.003 — Manutenção e Funcionamento da Sec. De 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

1500000000 — Recursos não vinculados de 
Impostos. 

Classificação III: Secretaria Municipal de Assistência Social. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 

02— Executivo 

0901 — Secretaria Municipal de Assistência Social 

Função 08 — Assistência Social 
Sub - Função 244 — Assistência Comunitária 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 

1005 — Apoio administrativo à Gestão Munic. Da 
Política de Assistência Social 
2.021 — Manutenção e Funcionamento da Sec. 
Assistência Social. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

Fonte de Recurso 1500000000— Recursos não vinculados de Impostos. 

Classificação IV: Fundo Municipal de Assistência Social. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 

02— Executivo 

2001— Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 — Assistência Social 
Sub - Função 244 — Assistência Comunitária 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

1018 — Assistência Social: Serviços e 
Benefícios Socioassistenciais 
2.109 — índice de Gestão Descentralizada 
Prog. Bolsa Família IGD- PBF. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

16600000000— Transferência de Recursos do 
FNAS. 

Classificação V: Fundo Municipal de Assistência Social. LOTE 02 
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Unidade 
Orçamentária 

02 — Executivo 

2001— Fundo Municipal de Assistência Social --

Função 08 — Assistência Social 
Sub - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

244 — Assistência Comunitária 
1018 — Assistência Social: Serviços e 
Benefícios Socioassistenciais 
2.106 — Manutenção do índice Gestão 
Descentr. SUAS/IGD -SUAS. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

16600000000— Transferência de Recursos do 
FNAS. 

Classificação VII: Secretaria Municipal de Saúde. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 

02— Executivo 

1401—Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 —Saúde 
Sub - Função 301 — Atenção Básica 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

1010 Expansão e Melhoria da Infraestrutura 
de Saúde 
2.025 — Manutenção e Func. Da Secretaria 
Mun. De Saúde. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1500100200 — Receita de Imposto e Transf. - 
Saúde 

Classificação VIII: Fundo Municipal de Saúde. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 

02— Executivo 

1901— Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 —Saúde 
Sub - Função 302 — Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

1017 — Promoção da Gestão Trab.Educ. em 
Saúde com/ Foco na Saúde 
2096 — Manutenção de programa de Alta e 
Média Complexidade — MAC. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1600000000 — Transferência SUS- Bloco de 
manutenção. 

Classificação IX: Fundo Municipal de Saúde. LOTE 02 
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Unidade 
Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

02— Executivo 
1901 — Fundo Municipal de Saúde 

10 —Saúde 
301 — Atenção Básica 
1017 — Promoção da Gestão Trab.Educ. em 
Saúde com/ Foco na Saúde 
2.098 — Manutenção e Func. do Piso de 
Atenção Básica — PAB. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1600000000 — Transferência SUS- Bloco de 
manutenção. 

Classificação X: Secretaria Municipal da Mulher. LOTE 01 

Unidade 
Orçamentária 
Função 

Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

02— Executivo 

1801— Secretaria Municipal da Mulher 

14 — Direito da Cidadania 

422 — Direitos individuais, Coletivos e Difuso 
1044— Mulheres e Políticas Públicas 
2.172 — Manutenção e Func. Da Secretaria 
Mun. Da Mulher 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1501000000 — Recursos não vinculados de 
Impostos. 

• 14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, em até um (1) dia no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

15.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendim as 
exigências contratuais. 
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15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade, idade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

15.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

15.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n2 14.133/2021, são obrigações das 

Secretarias solicitantes: 
16.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a legislação 
em vigor e suas alterações posteriores; 

16.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitante, 
representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 

16.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, referente à 
entrega do material objeto do contrato; 

16.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 
comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição; 

16.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 

16.7. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do material. 
16.8. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, 

bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for 
considerada necessária; 

16.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

• qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

16.10. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 
ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, 
assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

17.2. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de referência, do 
material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam às especificações 
solicitadas; 

17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando co responsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo tod as 
condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a ex ução o 
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contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como mnter'idiIt1dos os 
preços e condições propostas; 

17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

17.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na entrega 
do objeto do contrato; 

17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada; 

17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência 
e com suas instruções estabelecidas; 

17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objeto 
deste Termo de Referência; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender às suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 18 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n2 14.133, de 21 de abril de 2021, a contratada 

que: 
19.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
19.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
19.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
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Cometer fraude fiscal; 

20. DA FORMALIZAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VIGÊNCIA 
20.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual até 31/12/2024„ a partir de sua assinatura, nos termos 

da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes, por meio de Termo 
Aditivo. 

20.2. Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de regência: 
20.3. Lei Federal n2 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências; 
20.4. Lei Federal n2 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências 

20.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

Barra do Corda - MA, 15 de Agosto de 2025. 

Maria Edilma Ferreira Miranda 
Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria n2 08/2025-GAB 

João Pqdro Fr va Filho 
Sec,j t rio Interino de Educação 

Portaria n2 192/2025-GAB 

Antônia Maria Pereira Costa 
Secretária de Assistência Social 

Portaria n2 1,, /2025-GAB 

Ornar Teodor 
Secretário 

Portaria n 

urado Fleury 
e Saúde 
/2025-GAB 

Priscila Sampai erreira Batista 
Secretária Adjunta da Secretaria da Mulher 

Portaria n2 124/2025-GAB 
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PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

ITE 

M 
ESPECIFICAÇÃO (marca) QNT. 

VALOR 

UNITÁRI 

O 

VALOR 

TOTAL 

01 R$ R$ 

• A empresa, acima qualificada, declara que: 

• 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: (  ) dias; 

Local e data 

Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zero 

ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitantes 

*COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
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ANEXO III — MODELOS DECLARAÇÕES GERAIS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°, sediada na (endereço completo), declara, sob 

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 70 da Constituição Federal, consoante 

o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 

de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 

trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

Cidade - Estado, 

(Nome e assinatura do Declarante) 

de de. 
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9 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 R‘Q

A licitante   PJ/MF n.° 

  por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 

Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - 

MA. 

Cidade - Estado, de de 

Assinatura — Responsável 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

agamleifr 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICIÚ)É° NA,45u 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa CNPJ. N°. 

( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

Microempreendedor Individual. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempresa 

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do art. 3° da Lei Complementar n° 

123/2006. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa de 

Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §40. Do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

Declaro conhecer na íntegra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado, 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

de de 20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D.O' A 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

xxxxxxxx, CNPJ n° xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 

participação no PREGÃO N° /2025 para Contratação de empresa para , a fim de 

atender as necessidades da , em cumprimento ao na Lei n°. 14.133/2021, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no Pregão supracitado. 

(Local e data) 

(Representante legal) 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° tio2s 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE   E A EMPRESA 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal 

de xxxxxx, CNPJ N.° xxxxxx, neste ato representado pela Secretária Municipal de xxxxxxxx a Sra. 

xxxxxx, portador do CPF: xxxxx e RG n° xxxx SSP — xxx, residente e domiciliado na xxxxx, N° 164, 

xxxxx, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: , inscrito no 

CNPJ n°  , com sede à  , N 

 , bairro   em    , neste ate 

representado pelo Sr. inscrito no CPF 

 , RG n°  , denominado simplesment 

CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o present 

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° /2025 

Processo Administrativo 1640/2025, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela d 

Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo d 

Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condiçõe 

a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a visa a contratação de pessoa (s) jurídica (s) par 

aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento das demandas da Secretaria de Planejamento 

orçamento e gestão, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social, Secretariíde a 
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e Secretaria da Mulher, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e 'con rm-e planilha 

abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QT VALOR UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAI 

R$ 

• 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica 

caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contratq, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditiv 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis n 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

• CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de RS ( 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuç o 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integr. 1 

do objeto da contratação. 
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c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao co.

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

o dependerão 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto d 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

h) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emit 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatur 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo d 

validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execuçãô 

do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação d 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Ness 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, n 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 
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e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da nymprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; h) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciad 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, n 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critéri 

do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante dever 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência d 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados o 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisã 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que s 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos n 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar rf 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio c* 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Li 

Complementar. 

. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
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5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 

regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta. 

b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Co tratado; 
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e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) 

-e\-• 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir. 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçã 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar do 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junta 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; ) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede a o 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhist s 

— CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissís io 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaç a es 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, c ja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência ano 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

I) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

m)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, tcdas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei tara 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reserv s de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 
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o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto d 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força d 

execução deste contrato; 

u) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo a 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhore 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças no 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

w)Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição d 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoit 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. O serviço será executado provisoriamente, será no prazo de 01 (um) dia de forma sumária, no at 

da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(.) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de s a 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisóri . 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
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ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (Três) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade. 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 

inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 

total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrafação sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durant 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não e 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gra e 

(art. 156, §4°, da Lei); 

III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas rias 

alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquém 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parc la 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com b se 

no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentaç o, 

suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 

valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato s or 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 13 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 

contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçã de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa art. 

156, §7°). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

contado da data de sua intimação (art. 157) 
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7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativam nte 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada ela 

autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 15 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçã de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras lei de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçã da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fim de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacion 1 de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licita ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra a tes 

do prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a concl ão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: fi ará 

ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poder a 

Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei pa a a 

continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Educação. LOTE 01 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

02— Executivo 
1601 - Secretaria Municipal de Educação 
12- Educação 
361 - Ensino Fundamental 
1012-Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional 
2.030 - Manutenção e Funcionamento da Sec. De Educação 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e transf. - Educação 

Classificação II: Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão. LOTE 01 
02- Executivo 

Unidade Orçamentaria 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 

Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

0501 Secretaria M 1111 icinal de Planejamento. Orcamento e Gestão 
04 Administração 
122 Administração Geral 
1001- Modernização do Sistema Administrativo e Financeiro 
2.003 -- Manutenção e Funcionamento da Sec. De Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
3.3.90.30.00 - Material de consunia:',,
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. 

12 
Classificação Secretaria Municipal de Assistência Social. LOTE 01 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Funçáo 
Programa 

02 - Executivo 
0901 Secretaria Municipal de Assistência Social 
08 - Assistência Social 
24t i\ ssistênk_ ia Comunitai ia 
1005 Apoio administrativo á Gestão Munic. Da Política de Assistência 
Soe ia! 
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Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

2.021 - Manutenção e Funcionamento da Sec. Assistência Social 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1500000000 — Recursos não vinculados de Impostos. 

Classificação IV: Fundo Municipal de Assistência Social. LOTE 01 
02 - Executivo 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

2001 Fundo Municipal de Assistência Social 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
1018- Assistência Social: Serviços e Beneficios Socioassistênciais 
2.109 - Indice de Gestão Descentralizada Prog. Bolsa Familia 1GD-PBF 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1660000000— Transferência de recursos do FNAS 

Classificação V: Fundo Municipal de Assistência Social. LOTE 02 
02 - Executivo 

Unidade Orçamentária 2001 Fundo Municipal de Assistência Social 
Função 08 Assistência Social 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

244 Assistência Comunitária 
1018 Assistência Social: Serviços e Benefícios Socioassistênciais 
2.106 - Manutenção do índice Gestão Descentr. SUASIGD-SUAS 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
16600000000- Transferência de recursos do FNAS 

Classificação VII: Secretaria Municipal de Saúde. LOTE 01 
02- Executivo 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

1401 - Secretaria Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
301 - Atenção Básica 
1010- Expansão e Melhoria da Infraestrütura de Saúde 
2.025 - Manutenção e Func. Da Secretaria Mun. De Saúde 
3.3,90,30,00 - Material de consumo 
1500100200 — Receita de Imposto e Tranf. - Saúde 

Classificação VIII: Fundo Municipal de Saúde. LOTE 01 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sul) - t'unçáo 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

02 - Executivo 
1901 - Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
302 - Assistência Hospitalar e Anibulatorial 
1017-Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde c/Foco na Saúde 
2.096 -- Manut. de Programa de Média e Alta Complexidade - MAC 
3.3.90.30.00 --- Material de consumo 
1600000000 --- Transferência Sus - Bloco de Manutenção 

Classificação IX: Fundo Municipal de Saúde. LOTE 02 
02 - Executivo 

Unidade Orçamentaria 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

1901 Fundo Municipal de Sande 
10 -- Saúde 
301 -- Atenção Básica 
1017— Promoção da Gestão Trai). Educ. em Saúde c/Foco na Saúde 
2.098 - Manutenção e Func. do Piso de Atenção Básica-- PAB. 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
1600000000 - Transferência Sus - Bloco de Manutenção 
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Classificação X: Secretaria Municipal da Mulher. LOTE 01 
02— Executivo 

Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

1801 - Secretaria Municipal da Mulher 
14— Direito da Cidadania 
422— Direitos individuais, Coletivos e Difuso 
1044 — Mulheres e Políticas Públicas 
2.172 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. da Mulher 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 
1501000000- Recursos não vinculados de Impostos. 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, 3000000(X, será designada representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem red 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implic em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições co 

na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos cont 

ei n° 

idas 

tos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iOicial 

atualizado do contrato. 
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14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simp es apostila. 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 

14.133/21. 

XXXJ000( 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 

Barra do Corda (MA), de de 2025. 

XX= 
CONTRATADO 

CPF 

CPF 
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/201,...% 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1640/2025. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua Pregoeira e equipe de 
apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 
138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) 
para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento das demandas da Secretaria de 
Planejamento, orçamento e gestão, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência 
Social, Secretaria de Saúde e Secretaria da Mulher, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. O início da disputa ocorrerá no dia 
22 de setembro de 2025, às 15h1Omin, horário de Brasília/DF. Local: Portal de Compras 
Licitanet — www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos 
junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, na sede da Prefeitura, localizada na 
Rua Isaac Martins, n° 371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário 
de 08h00min às 12h00min, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no 
Portal de Compras Licitanet, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para 
mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte e-mail: 
cplbdc25@gmail.com. 

Barra do Corda — MA, 04 de setembro de 2025. 

Auricélia de Sousa da Silva 

Pregoeira do Município 

• 



AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2025 
— PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1640/2025. A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua Pregoeira 
e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará 
realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 
138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para 
atendimento das demandas da Secretaria de Planejamento, orçamento e 
gestão, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social, 
Secretaria de Saúde e Secretaria da Mulher, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. O 
início da disputa ocorrerá no dia 22 de setembro de 2025, às 15h1Omin, 
horário de Brasília/DF. Local: Portal de Compras Licitanet — 
www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, na sede da 
Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, n° 371, Centro — Barra do 
Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min às 12h00min, 
no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de 
Compras Licitanet, e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato 
pelo seguinte e-mail: cplbdc25@gmail.com. Barra do Corda — MA, 04 
de setembro de 2025. Auricélia de Sousa da Silva - Pregoeira do 
Município. 

• 
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##ATO AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N2 060/2025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 
1640/2025. 
##TEX A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, torna público 
para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 
138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros 
alimentícios, para atendimento das demandas da Secretaria de Planejamento, orçamento e gestão, Secretaria de 
Educação, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria da Mulher, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. O início da disputa ocorrerá no dia 22 de 
setembro de 2025, às 15h10min, horário de Brasília/DF. Local: Portal de Compras Licitanet — www.licitanet.com.br. 
Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, na sede 
da Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, n° 371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 
08h00min às 12h00min, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras Licitanet, e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato 
pelo seguinte e-mail: cplbdc25@gmail.com. 
##DAT Barra do Corda — MA, 04 de setembro de 2025 
##ASS Auricélia de Sousa da Silva. Pregoeira do Município 

• 

• 



AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2025 
— PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1640/2025. A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua Pregoeira 
e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará 
realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 
138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para 
atendimento das demandas da Secretaria de Planejamento, orçamento e 
gestão, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social, 
Secretaria de Saúde e Secretaria da Mulher, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. O 
início da disputa ocorrerá no dia 22 de setembro de 2025, às 15h1Omin, 
horário de Brasília/DF. Local: Portal de Compras Licitanet — 
www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, na sede da 
Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, n° 371, Centro — Barra do 
Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min às 12h00min, 
no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de 
Compras Licitanet, e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato 
pelo seguinte e-mail: cplbdc25@gmail.com. Barra do Corda — MA, 04 
de setembro de 2025. Auricélia de Sousa da Silva - Pregoeira do 
Município. 

• 
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BARRA. DO CORDA, QUINTA-FEIRA" 01 DE SETEMBRO DE 202.5 ANO VIII issri 724: 

EXTRATO DE CONTRATO n° 239/ 2025 

INEXIGIBILIDADE N°. 34/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.448/2025 — Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação direta para locação de 01 (um) imóvel para 

abrigar as instalações destinada ao funcionamento da Escolinha de 

Música de Criança Carentes do município de Barra do Corda, localizado 

na Rua Luís Domingues n° 431, bairro Centro em Barra do Corda-MA. 

INEXIGIBILIDADE N°. 34/2025. Contratado: ACADEMIA 

BARRACORDENSE DE LETRAS, inscrita no CNPJ: 00.832.518/0001-

91. Contratante: Secretaria Municipal de Cultura, CNPJ N.° CNPJ N.° 

06.769.798/0001-17. Valor mensal R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

totalizando um valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) anual. 

Unidade Orçamentária — 0801- Secretaria Municipal de Cultura. Função 

— 13 — Cultura. Sub-função — 392- Difusão Cultural. Programa — 1004 — 

Apoio a projetos de arte e cultura. Projeto Atividade — 2.043 — 

Manutenção e funcionamento da secretaria de cultura. Classificação 

Econômica — 3.3.90.39.00 — Serviços de Terceiros Pessoa Jurídico. 

Fonte de Recurso — 1500000000 — Recursos não vinculados de 

impostos. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 

meses contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 

ai 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 02 de 

setembro de 2025. ASS: LEOCADIO DA CUNHA BATISTA. CARG: 

Secretário Municipal de Cultura/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: V9AMNHWIL14EQJ1757013379UTTWMJBHR 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 

06012025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

1640/2025. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua 

Pregoeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 

que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e 

demais legislações aplicáveis, Objeto: Contratação de pessoa (s) 

jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento 

das demandas da Secretaria de Planejamento, orçamento e gestão, 

Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de 

Saúde e Secretaria da Mulher, conforme condições, quantidades e 

0110exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. O inicio da 

disputa ocorrerá no dia 22 de setembro de 2025, às 15h1Omin, horário 

de Brasília/DF. Local: Portal de Compras Licitanet — 

www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 

anexos junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, na sede da 

Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, n° 371, Centro — Barra do 

Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min às 12h0Omin, no 

Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de 

Compras Licitanet, e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato 

pelo seguinte e-mail: cplbdc25@gmail.com. 

Barra do Corda — MA, 04 de setembro de 2025. 

Auricélia de Sousa da Silva 

Pregoeira do Município 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: AYTQPBUS414HYB1757013427PR8BNOXUI 

CERTIFICADO 
dih DIGITALMENTE E COM 

CARIMBO DE TEMPO 
dorn.barradocorda.ma.gov.br 
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São Luis 

ARTE 

sexta-feira, 5 de setembro de 2025 

R ',"!1 -10 

Exposição Recém Criar será Tpero  ': rnPriuMniidd:des 

aberta hoje, na BPBL maranhenses levando 
arte, formação e 
ddadania A mostra reúne pinturas e objetos produzidos a partir de materiais descartados 

A
Biblioteca Pública Benedito 
Leite abre suas portas no dia 
05 de setembro para a exposi-
ção Recém Criar, da artista 

maranhense Dullcy Demazul, reco-
nhecida por seu trabalho dentro do 
estilo art neiif. A mostra reúne pinturas 
e objetos produzidos a partir de mate-
riais descartados, transformados em 
arte, propondo novas reflexões sobre Iiiicp- stentabilidade e reaproveitamento. 

, b rando um universo de criati-
ade instintiva, Dullcy Demazul di-

aloga com referências de artistas au-
todidatas como o francês Douanier 

Rousseau e o belga René Magritte "Re-
gina". Sua obra carrega a marca da ex- • 
perimentação e da liberdade, ao mes-
mo tempo em que busca despertar 
consciência ambiental e social, com 
destaque para a educação das crian-
ças e a valorização do meio ambiente. 

A artista recria, em suas pinturas e 
objetos, novas possibilidades para 
aquilo que seria lixo, dando vida a 
composições vibrantes e originais. A 
exposição é um convite ao público pa-
ra mergulhar nesse universo criativo, 
onde arte e sustentabilidade se en-
contram. 

PREFEDIURA MUNICIPAL DE MOAIS 
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇA0 -CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - N°. 90. 114/2025/CPL/PMSL 

A Prefeitura de São Luis, por meio da Central Permanente de 
Licitação, comunica aos interessados que realizara licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.. 90.114/2025/CPUPMSL, 
no dia 23109/2025, às 09h30m1n, horário de Brasília, através do 

compras.gov, objetivando contratação de empresa prestadora de 

serviço de limpeza e desobstrução de dispositivos e tubulações de 

drenagem urbana do municipio de São Luis - MA, para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos/ 

SEMOSP. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no endereço 

eletrônico https://www.saoluis.ma.gov.br/portal/editais/1 e/ou no 

https://www.govbr/pncp/pt-br. São Luis - MA, 04 de setembro de 

2025. Monique Castro Gusmão. Pregoeira CPLJPMSUMA. 

9011br 

sósia* 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENC. ELETRÔNICO N.. 006/2025. PROCESSO ADM. le 
0138/2025. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/ALA CNPJ 00,121,001/000147, torna público 
para contlearnento cios interessados gra realizara no Ora 25 de aetenioro de 2025 as 09 00te Morei 
horas regem, na modalidade CONCORRENCIA enforma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. 
objetivando a cominação de emprese espera/Orada 06000 000103000 de uma escola de CS salas no 
Povoado Ferro Wh, no rnireclort de Santa Lusa/MA. padrão ONDE 100000106001, atreves do termo 
de compromisso/convênio n.  060100.657757, conforme detalnarnentos confinantes 00 60000 1-

P001650 Bacia em sessao pubica online per meo de reouoos de 0010109re na 0I0000900 - 
INTERNET atreves clo stte retas reaver licitamantaluisarna com bri Com fundamenta* na Lei ri° 
14,133/2021 e suas alleraç.s posteriores, da Ler Complementar n5 123/2000 e de outras normas 
aplicávela ao objeto deste certame O Edital e seus anexos estão disposição dos interessados por 
intermédio de serenou amuemo. quet seja ndp, nem reusentairtrerna irem no ou Portal da 
Transparência do Munida. ou no Portal Nacional de 000600 00 0000 (PNCP) Santa LusaMA 
Cl...adernar Seara. Loja.. Sacra.. de Educação 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORREMO. ELETRÔNICA 115 007/2025. PROCESSO ADIA, se 
017/2025. A Profanara Municipal chã Sanai Lusia/MA, 0I00.1 09.191 001/000147 torna 000)00 
para conhecimento dos Interessados que realizara no dia 25 de Membro de 2025 0,0 hehs ales1 
horas. licitação. na modalidade CONCORRENCIA na forma ELETRÔNICA do topo MENOR PREÇO 
Orteerrando contristação de empresa estremareada para a construção de uma Carteira 00500101 0,00010 
oorn vembarle, Povoado Feno Velho, no municiara de Santa Luar.V. Padrão FIXDE 10000005001 
Mrseft do bem de comprcriessokonvénia ri' 113970-6775 oonforrne detalliamerece constantes no 
Anexo I - Projeto Basco em sessão pirblica on-line por mero de recamos de tecnologia de reormac.ão 
- RETORNEI asava, do arte Mas Honre liclusantalumarne com In/ Com fundemenrtçáo na ta, I 
1413302021 e suas alteraedes posteriores da Leo Complementar , 123/2000 e de marre rrernas 
aplkarbvela ao cejeta deste certame O Edital 56005 anuas estão disposição dos interessados pur 
intermadrt de sistema eleutneo qual seus httpan wenn leitmentatuziarnacren 00/. ou Portal da 

Transparência do Minertio cu no PortY 02.00000 00 Contrasrttes 7/4)000 (PNCP). Santa lunanan 
Obed.., Soam. 10004.0000/1010 de EdUCaaãO 

Pasartrulia 00 SOAM., mamarei oe mootarerto 

m•A nar 2ner'll:Ve=r:oura sre o, 

CONCORREzweDLET"0,21, ' 2 .7.5",VJA 

O Municiplo de Amapá do MaranharallM, anavns da Prefeitura Municipal dc Arnapa do Maranhão • 
MA. krtalimida na Av MOIO,. Lemos Sid. Can. Annum do Maranhao .NIA por meio de Sem ataria 
',Amimam de frtuoisçao. torne pubrto • Rerevição t rotação mortaticiadeConcorrenna Eretroniva 
medo pre ...no e Sereção da proposta apta a gerar o melhor resultado para Contrafação de Erapalea 
marmoreada pare prestação de serviços de Coo...ide Construção do Escola de 09 Salas de Aula 

1052574. Padrão FNDE Localizada no Povoado Nova Vida Termo de Compromisso 1/10
22437/2013 no Municiam de Amacia Do Marantrto MA conforme daposrtnes prevrttas no Crerei e 
5.0. 01/6000 regido pela Lei Poderei nr 14 13301, o demas legislação Carreta. 000000010 01 roda. 
Lei n514.133/21 Data de abertura 2000513025 *0 fillh ¡Moreno de BrasIlia) rertrano BresIllai. 0 
Editai poderá ser examinado 03 /051040 no srte Mips reogasernapame coro er assim como freio portal 
da reelegia*, no endereço eletreinroo nem amapadonneanhan rria gov hr Maiores informartães 
podarão ser ontelari 002000 sexta-leir0. im nnsarn das 08100,101 As 20,000000 ,0. Peladura Mureaort 
e aba* do e-mail oplamapaehoreail com 05 de setembro de 2025 Iolanda Sousa Silva - 
Ementaria Municipal de Educação 

LL-t_uki 

A mostra ficará aberta à visitação 
gratuita durante todo o mês de setem-
bro, nos horários de funcionamento 
da Biblioteca Benedito Leite, em São 
Luis do Maranhão. 

Serviço 
O quê: Exposição Recém Criar 
Quando: Abertura 05 de setembro 

(Segunda a sexta-feira, das 8h30 às 
18h30) 

Onde: Biblioteca Pública Benedito 
Leite (Praça Deotioro) 

1G, 17 E ta de Setembro de 2025 
E xpo Center Norte, Sae Paulo 

PARA O LATAM 
RETAIL SHOW E OBTENHA INSIGHTS QUE VÃO 
TRANSFORMAR O SEU NEGÓCIO 

+250 
PALIO, TRANVIA 

R $3 
AEISSONS zre 
PESQUISAS 

+100 
0008005*4* 

OVAR 
~flk 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°060/2025 -PMBCRAA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 164012025. A Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda - MA. através de sua Pregoeira e equipe de apoio, toma 
público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, C0171 critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM. nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n° 138/2023 e dentais legislações aplicáveis. Objeto: Contrafação 
de pessoa (s) jurldica (s) para aquisição de gêneros alimenticios, para atendi-
mento das demandas da Secretaria de Planejamento orçamento e gestão. 
Secretaria de Educação. Secretana de Assistência Social. Secretaria de 
Saúde e Secretaria da Mulher conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. O inicio da disputa ocorrerá no dia 
22 de setembro de 2025, ás 15h10min, horário de Brasilia/DE Local: Portal 
de Compras Licitanet - www.licitanet.com.br. Os interessados poderão 
adquirir o Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, na sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, ri° 371. Centro 
- Barra do Corda - MA, CEP, 65950-000, no horário de 08h0Omin às 
12h0Omin, no Portal do Municiai°, tvww.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de 
Compras Licitanet, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte 
e-mail: cplbdc25@gmail.com. Barra do Corda - MA, 04 de setembro de 
2025. Auricália de Sousa da Silva - Pregoeira do Municiai°. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE S000 LUIS 
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

AXXIO de LintiMas 21797136t2(125 CPL 520LIdS.MA 03 05 setembro da 2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - N°. 90.111/2025/CPLJPMSL 

A Prefeitura de São Luis, por meio da Central Permanente de 
Licitação, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°. 90.111/2025/CPIJPMS, 
no dia 22/0912025, às 9h3Omin, horário de Brasilia, através do 
compras.gov, objetivando contrafação de empresa especializada 
em serviços para cobertura de seguro total de velculos coro 
assistência técnica 24 (vinte e quatro horas). para as ambulâncias 
habilitadas do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 
192, Regional São Luis/MA, pertencentes a Secretaria Municipal de 
Saúde de São Luis/MA. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
no endereço eletrônico https://www.saoluis.ma.gov.br/portaVedi-
tais/1 efou no https://www.gov.br/pncp/pt-br . São Luis - MA, 03 de 
setembro de 2025. Emilene Gonçalves Oliveira. Pregoeira, 
Portaria n° 23/2025/CPUPMSUMA. 

Wh, 111--

Entre os dias 4 de setembro e 26 de outubro de 2025 o 
Núcleo de Teatro do Oprimido do Baixo 'tapeei' u 
(NTOprimido) dará início ao projeto "PRAXIS - Teai o 
do Oprimido de Ponto em Ponto", que promete teu 
formar o cotidiano de comunidades do interior do fn 1-
ranlião com oficinas e apresentações culturais. A inic II 
tiva vai percorrer os quilombos e povoados de Anaja 
ba, Bacabeira, Itapecuru Mirim, Santa Rita e Rosário. 

A proposta, com carga de 60 horas de formação ce to - 
ficada, está estruturada em um processo pedagog 
que une teoria e prática. Os participantes terão cont to 
com reflexões sobre mobilização social, comunica ão 
comunitária e cidadania, inspiradas em pensadores o-
rno o colombiano José Bernardo Toro, e vivenciarão o-
das as etapas de produção de peças de Teatro Foro m, 
desde a dramaturgia até a encenação coletiva. 

A coordenadora do projeto, Raimunda do Nasci, til
to Ribeiro dos Santos, ressalta a dimensão social d, ini-
ciativa. "Estamos levando arte e formação para loca ida - 
des onde quase não há acesso a esse tipo de expene cia. 
O Teatro do Oprimido é uma ferramenta poderosa )ar.i 
despertar consciência, estimular o protagonismo s cial 

e dar voz a quem muitas vezes não é ouvido. Esse ovi - 
mento é, antes de tudo, um ato de democratizaç o da 
cultura e de valorização das nossas comunidades adi-
cionais", afirmou. 

A condução das oficinas ficará a cargo de multi lica-
dores com larga experiência na metodologia, ente eles 
o curinga Valdenor Carvalho, referência no Mara -ihão 
em processos de Teatro do Oprimido. Para Carva "io, o 
impacto da prática vai muito além da cena teatral. 'Esse 
processo é de formação integral. O Teatro Fórum ião é 
apenas urna cena no palco, mas um exercício de ci ada-
nia. Trabalhamos com a escuta da comunidade, co n su-
as dores e sonhos, para transformar tudo isso et dra-
maturgia e mobilização social. É nesse sentido qu o le-
gado de Augusto Boal se renova em cada territóri onde 
o Teatro do Oprimido acontece", destacou. 

O projeto também contará com a participação e ar-
tistas como Lucra Anapuru, indígena e arte-edt actor 

radicado em Itapecuru Mirim, que traz a perspec -'va dc 
uma produção cultural enraizada nas lutas quilo bolas 
e indígenas. Essa diversidade de olhares reforça 1 cará-
ter plural da iniciativa, que busca integrar diferen es vo-
zes e trajetórias artísticas no diálogo com as com n ida-
des. 

Na última semana do mês de outubro, na cid de de 
Santa Rita, será realizada a "Mostra Praxis de Te tro do, 
Oprimido", ocasião em que estarão reunidos os 0 artici - 
pantes do processo de multiplicação da metodol 1 gia de 
Boal, apresentando-se para o público composto soe fa-
miliares, estudantes, professores e gestores das sco I a s 
por onde o projeto percorreu, e demais interessa os. 

Mais que espetáculo, o "PRAXIS -Teatro do O i i 111 

de Ponto em Ponto", representa uma plataform de foi-
mação e mobilização social, onde cada partici so nte s,
torna também um multiplicador de práticas art ticas o 
cidadãs, ampliando os horizontes culturais em regiõe, 
onde a arte, muitas vezes, chega de forma escassa ou 
fragmentada. 

Essa ação cultural é apoiada com recursos da fri Paro-
lo Gustavo através do Edital N°19.2024-Mais Fe •tiyais o 
Mostras/SECMA -Governo Federal. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 56/2025 • PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2.100/2025 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda MA, através de sua Pregoeira e 

equipe de axe°, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitaçâo 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR LOTE. nos termos da Lei ne 11.133/2021, do Decreto Municipal 138/2023, e demais 
legislaçÕes aplicáveis. Objeto: Contrafação de empresa especializada pare fornecimento de 
kits de aluda humanitária, para atender as Meessidades da coordenaçào de defesa civil, 
através da Secretaria de meio Ambiente, conforme condlç8es, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. O inicio da disputa ocorrerá no dia 19 de 
setembro de 2025, às 09hOtImin, horário de Brasilia/DF. local: Portal do Compras Licitanet 
- wwwilcitanet.com.be Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto à 
Comissào Permanente de Licitação - CPL, na sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac 
Martins, no 371, Centro • Barra do Corda MA, CEP: 6595(1,000. no horário de 08110Ornin 
às 121100min, no Portal do Municipio: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras 
Licitanet, e no Portai Nacional de Convenções Públicas ileNCP). Para mais esclarecimentos 
sobre a licitação, entrar ern contato peio seguinte e-mail: colhde2512. 8mallcom. 

Barra do Carde - MA, 2 de setembro de 2025 
AURICFLIA DE 501.15/1 DA SILVA 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 57/2025 - PM8C/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 64/2025 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda • MA, através de sua Pregoeira e 

equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos da Lei ne 14.133/2021, do Decreto Municipal n9 138/2023, e demais 
legislaçees aplicáveis. Objeto: Contrafação de empresa para prestação de serviços gráficos 
para atender as necessidades das secretarias requisitantes da prefeitura municipal de Barra 
do Corda-MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. O início da disputa ocorrerá no dia 22 de setembro de 2025, às 09h0Ornin, 
horário de Brasília/DE. Local: Portai de Compras licitanet - www.licitanetcorn br. Os 
interessados poderào adquirir o Edital e seus anexos junto a Comissão Permanente de 
Licitação • CPL, na sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, na 371, Centro - 
Barra do Cerda •• MA, CEP: 65950-000, no horàrio de OSMIOrnin às 121100min, no Portal do 
Municipio wvinv.barredmorda.magov.br, no Portal de Compras Licitanet, e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitaçào, 
entrar em contato pelo seguinte e-mail: cplbdcrieegmaiecom. 

Barra do Cerda • MA, 2 de setembro de 2025 
AURICÉLIA DE SOUSA DA SILVA 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 58/2025 • PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1.203/2025 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através de sua Pregoeira e 

equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos da lei ne 14133/2021, do Decreto Municipal ne 138/2023, e demais 
legislações aplicáveis. Objeto: Registro de preço para contratação de Pessoa Jurídica para 
fornecimento de mito de obra terceirizada para suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação da prefeitura municipal de Barra do Corda - MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. O inicio da 
disputa ocorrerá no dia 23 de setembro de 2025, às 09h0Ornin, horario de Brasilia/DF. 
Local: Portal de Compras Licitanet • wwwircitariet.com.br. Os Interessados poderão adquirir 
o Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de Ucitação • CPL, na sede da 
Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, rir 371, Centro • Barra do Corda - MA, CEP: 
65950-000, no horário de 08h00min às 12h0Ornin, no Portai do Município: 
wsvw.barradocordama.gov.br, no Portal de Compras Licitarei, e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a liCÉlnãll, entrar em 
contato pelo seguinte e-mail: cplielc25@gmail.com. 

Barra do Corda - MA, 2 de setembro de 2075 
AURICELIA DE SOUSA DA SILVA 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 59/2025 • PMDC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 234/2025 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda • MA, através de sua Pregoeira e 

equipe de apoio, torna peblico para conhecimento de todos que estará realizando lieltaçâo 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com reiteres de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos da Lei n9 14.133/2021, do Decreto Municipal ne 138/2023, e deinals 
legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de empresa para prestação de sennço de web, 
publicidade em sites e blogs e serviços de TV local para divulgação dos informatives corn 
gerenciainento de noticias de interesse da prefeitura Municipal de Barra do Corda -MA, 
conforme condições, quantidades e exigenciae estabelecidas neste Edital e seus anexos. O 
inicio da disputa ocorrerá no dia 23 de setembro de 2025, às 14h20m1n, horario de 
Brasília/DF. Local: Portal de Compras licitanet • www.licitaneecombr. Os interessados 
poderão admitir o Edital e seus anexos junto à COMESUÓ Permanente de Licitação CPL, 
na sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, riu 371, Centro • Barra do Corda - 
MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h0Ornin às 121,00min, no Portal do Municipice 

www.barradocorda.ma.goveir, no Portal de Compras licitanet, e no Portal Nacionel cie 
Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitaçáo, entrar em 
contato pelo seguinte e-mail: cplbdc25@gmailcorn. 

Barra do Corda - MA, 2 de setembro de 2071 
AURICEtJA DE SOUSA DA SILVA 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 60/2025 • PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1640/7075 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda MA, areais de sua Pregoeira e 

equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estare realizando Licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos da tei ne 14.133/2021, do Decreto Municipal ne 138/2023, e demais 
legislações apliceveis. Objeto: Contratação de pessoa (s) juridica (s) para aquisição de 
gêneros alimentícios, pata atendimento das demandas da SecTetarla de Planejamento. 
orçamento e gestào, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistencia Social, Secretaria de 
Saúde e Secretaria da Mulher, conforme condições, quantidades e exieancias estabelecidas 
neste Editai e seus anexos. O inicio da disputa ocorrerá no dia 22 de setembro de 7025, 
às 15h1Ornin. bofaria de Brasilia/De Local: Portal de Compras lietanet • 
www.licitanet.combr Os interessados ooderão adquirir o Eclital e eetis anexos junto a 
Comissão Permanente de Licitação • CPI., na sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac 
Martins, ris 371, Centro • Barra do Corda - MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h0(Jrnin 
às 12h00min, no Portal do Municipio. vimw.barradocordema.gov.br, no Portal de Compras 
Licitanet, e no Portal Nacional de Contratações Públicas IIINCP). Para mais esclarecimentos 
sobre a licitação, entrar em tonteio pelo seguinte emall: co184c2519gmai1.corn. 

Barre do Corda - MA. 4 de setembro de 2025 
AURICÉLIA DE SOUSA DA SILVA 

Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL ' BRE.120` 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 20/246 

C/ 
A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão. ctorna pútét . para 

conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei 014.133/2021, Lei 
Complementar ne123/2006. Decreto Municipal ne63/2024 e suas alterações posteriores. 
licitaçáo na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço. disputada 
Por item, Para Registro de Preços coei o objetivo de futura e eventual Contratação de 
Empresa Especializada para fornecimento de gás oxigénio medicinal, cilindros e 
equipamentos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Brejo/MA, que se realizará 
no dia 17 de setembro de 2025, ás 08:00 horas (horário de Brasília). através do uso de 
recursos da tecnologia da informaçào, sito wwvelicitabrejorne.combr, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, O edital e seus anexos encontram-se disponiveis na 
página web da Licita Brejo • Endereço: www.licitabrejorna.com.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas • PNCP Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 5' 21/2025 

A Prefeitura Municipal de Brejo, estado do Maranhào. torna pública, para 
conhecimento dos intereesados que fama realiza, sob a égide da Lei n914.133/2021, Lei 
Complementar no123/2006, Decreto Municipal n263/2024 e suas alterações posteriores, 
licitaçâo na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço, disputada 
por lote, para Registro de Preços com o objetivo de fritura e eventual Contratação de 
Empresa Especializada para fornecimento de utensiiios de cozinha de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação de Brejo/MA, que se realizará no dia 17 de setembro de 
2025, ás 10:00 horas (horário de Brasília). através do uso de recursos da tecnologia da 
Informação, site www.licitabrejoma.combr, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web da 
Licita Brejo • Endereço: www.licitabrejoma.com.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas • PNCP. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico. 

Breio - MA. 3 de setembro de 2025 
ANSELMO BARBOSA MOURA° 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

EXTRATOS DE CONTRA105 

CONC.ORRENCJA ELETRÔNICA Ne 006/2025 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURMRANA 
C.ONTRATADO: (MA EMPREENDIMENTOS COA. OBJETO. Prestaçâo de SenAÇCn de conclusee de escola 
de 06 (seis) salas pada° ENDE, no povoado Centro Novo VALOR TOTAL RS 904.664.95 (novecentos e 
quatro mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e novente e cinco centavos) REGENCIA: Lei nu 14.133/21 
Dotação Orçamentária: Termo ide Compromisso na 30)44 FNDE 12.361E1110.1 - 012 - 
Consmçâo/Ampliação/Reforina de Escolas Ensino Fundamental 4.4.90.51 • Obras e instalaçeas Ruritirana 
(MA), 03 de setembro de 21225 IONY BRANDÃO DOS SANIOS SOU.SA • PREFEI10 MUNICIPAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 59 007/2025 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIRANA CONTRATADO: CMA EMPREENDIMENTOS LTDA. OBJETO: Prestação de serviços de 
construção de uma escola de educação Infantil Tipo B • Preirào FNDE, VALOR TOTAL R$ 799.074.75 
(setecentos e noventa e nove mil, vinte e qoutro reais e visite e circo centavos) REGÊNCIA:sena 
14133/21 Dotação Orçamentária: Termo de Compromisso n2 16649 FNDE 12.355.0010.1 033 - 
Construção/Ampliação/Reforma de Creche 4.4.00.51 • Obras e instalações B.:retinira (MA), 03 de 
setembro de 2.025 TONY BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA • PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Aditivo Ao Contrato Administrativo N9 PR 15/2022 - PMC. Partes: O Municipio de 
Carutapera, através da secretaria municipal de educação e a empresa Rara Construções 
Ltda, CNP) 09.1 39.967/0001-49. Objeto: Repactuação de valores do Contrato Administrativo 
no PR 15/707) PMC, celebrado em 20/03/2077, oriundo do TC ESSE 0 202003545, cujo 
objeto é a execução de obra de construçào de escola com 06 (seis) salas de aula e euadra 
poliesportive, padrão FNDE, iocalizada na Travessa Urbano Santos, bairro São José. 
Carutapera MA. Aditamento: Fica ajustado que o valor global do contrato será alterado de 
ns 1.824.083,40 (um milhão, oitocentos e vinte e quatro MI, oitenta e três reais e quarenta 
centavos), para R$ 2.718.830,71 (dois milhões, duzentos e dezoito mil, oitocentos e oitenta 
reais e setenta e uni centavo). Sendo: R$ 1.911.610,91 (um metia°, novecentos e onze mil, 
seiscentos e dez reais e noventa e um centavo) provenientes de repasse do FNDE; R$ 
2.218,88 (dois mil, duzentos e deareto reais e oitenta e oito centavos) a taulo de 
contraparfida municipal; R$ 273.338,90 (duzentos e setenta e trás mil, trezentos e trinta e 
oito reais e noventa centavos) já efetivados; RS 33.536,11 (trinta e três mil, quinhentos e 
trinta e seis reais e onze centavos) como saldo em tonta Dcitaçáo as recursos destinados 
ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta da 
dotação orçamentária pira o exercício de 2025 e as que substituírem puro o exercício: 
Fonte de Recurso: 1569000000 - Outras Transferências do FNDE: Orgão: 04 • Secretaria 
Municipal de Eclucaçãe; Unidade: 01 • Secretaria Munkipai de Educação: Função: 12 - 
(=Meação; Subfunçãe: 565 Educacáci bitantil; Projeto/Atividade 1 016 • Construção, 
Reforma e Ampliação de Unidades de Ensino; Natureza da Despesa: 4.4 san 00 - Obras e 
Instalações; Subelernento da Despesa: 4.4.90.51.00 - Outras Obrai e Instalaçees. Base 
Legal: O presente Termo Aditivo fundamenta-se nos arts. 124, inciso alínea 'A". e 125 da 
Lei federal ne 14.133/2021. beni corno no art. 184. §15', inciso II, de Lei Federal n9 
14. ?•70/2023. Data - 12/08/2025. Assinatures: Wedson Da Silva Ribeiro, Secretário Municipal 
de Educação. Contratante, com anuência da Contratada; Bata Construções Ltda, 
representada por /tido Marcozei Sousa Espindola. 

Aditivo Ao Contrato Administrativo Na PR 1812022 • PMC. Partes: O Municiplo de 
Carutapera, através da secretaria municipal de educação e a empresa Rara Construções 
Ltda, CNPJ 09.439.967/0001-49. Objeto: Repactuação de valores do Contrato Administrativo 
ne PR :16/1021 - PMC, celebrado em 25/03/2027, oriundo do TC FNDE e 202002945. cujo 
objeto é a execução de obra de construção de escola coto 06 (seis) salas de aula e quadra 
poliesportiva padrão RIDE, localizada na Travessa Xavier Pereira, bairro Santa Rita, 
Carutapera/MA. Aditamento: Fica ajustado que o valor global do contrato será alterado de 
le6 1.824.083,40 (um milhão, oitocentos e vinte e quatro mil, oitenta e três reais e quarenta 
centevese para R$ 2.161.535,18 (uois milhões, cento e sessenta e uin m ii, quinhentos e 
trinta e cinco reais e dezoito centavos). sendo: R$ 1.871.814,32 (um milhão, oitocentos e 
setenta e uni mil, oitocentos e quatorze reais e trinta e dois centavos) provenientes de 
repasse do NUE; R$ 2.161,53 (dois mil, cento e sessenta e uno reais e cinquenta e tires 
centavos) a titulo de contrapartida municipal; R$ 273.338,90 (duzentos e setenta e três mil, 
trezentos e trinta e oito reais e noventa centavos) lá efetivados: R$ 16.044,51 (dezesseis 
mil. quarenta e quatro reais e cinquenta e um centavos) como saldo em conta. Dotação: Os 
recursos destinados ao cumprimente dos encargos decorrentes da presente contratação 
correrão por corta da dotaçào orçamentária pera o exercício de 2075 e as mie substituírem 
para o exercício: Fonte de Recurso: 1569000000 • Outras Transferências do FNDE; Orce°, 
04 -• Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 01 • Secretaria Municipal de Echicaçece 
Função: 12 - Eclucesçáo, Sub funçào• 365 • Educação Infantil; Projeto/Atividade 1.016 
Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Ensino; Natureza da Despesa: 
4.4.90.51.00 Obras e Instalaçoes; Sob elemento da Despesa: 4.4.90.51.00 Outras Obras 
e instalaçanta. FUNDAMENTO LEGAL, O presente Termo Aditivo fundamenta-se nos arts. 
124, inciso II, alinea "d", e125 da Lel Federal na 14.133/2021, bens corno no art. 184, 522, 
inciso II, da Lei Federal ne 14.770/2023. Data: 17/08/2025. Assinaturas: Wedson Da Silva 
Ribeiro, Secretário Municipal de Educação, Contratante, com anuência da Contratada: Bare 
ConstruçÕes Ltda, representada por Aldo Marcoal Sousa Espíndola. 
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com ou no endereço: Avenida Joao Rosa, S/N, Centro, Ald s AltUrê 
MA. No horário das 8h (oito horas) às 12h (doze horas). Em nenliu 
hipótese haverá entrega de edital fora do horário previsto neste aviso 
de licitação. ALDEIAS ALTAS/MA, 04 DE SETEMBRO DE 2025. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO - Livia Regina Rodrigues Serra. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGA() ELETRONICO N" 022/2025 
MODALIDADE: PREGA() ELETRONICO N" 022/2025 PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS — MA. ORGÃO REALI-
ZADOR: Comissão Permanente de Licitação BASE LEGAL: Lei n° 
14.133/2021 e suas alterações. TIPO: Menor Preço, OBJETO: Con-
tratação de empresa especializada para o fornecimentos de Bobinas 
Termossensivel para o relogio de ponto, destinado para Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação. LOCAL/ 
SITE: https://compras.m2atecnologia.com.bri; Data: 23 de setembro 
de 2025 as 11:00hs (Onze horas). O edital e seus anexos, poderão 
ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia. 
com.br - https://aldeiasaltas.ma.gov.br e https://www.gov.br/pncp/ 
pt-br; e Informações pelo E-mail: cplaldeiasaltas@gmail.com ou no 
endereço: Avenida Joao Rosa, S/N, Centro, Aldeias Altas - MA. No 
horário das 8h (oito horas) às 12h (doze horas). Em nenhuma hipótese 
haverá entrega de edital fora do horário previsto neste aviso de licita-
ção. ALDEIAS ALTAS/MA, 04 DE SETEMBRO DE 2025. AGEN-
TE DE CONTRATAÇÃO —Antônio Pinheiro e Silva. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI — MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO 
SRP N° 037/20250 Município de Bacuri — MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração, localizada na Rua 7 de setembro n°210, 

Centro de Bacuri — MA, torna público que promoverá Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objetivo o Registro de Pre-
ços para eventual e futura contratação de empresa para presta-
ção serviços de esgotamento de fossas sépticas, sumidouros, hidro 
jateamento, desentupimento de pias, bocas de lobo e vasos sani-
tários, limpeza e sucção de fossas em prédios públicos pertencen-

tes ao município de Bacuri/MA, conforme disposições previstas no 
Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n°14.133/21, e demais 
legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n° 14.133/21. Data de 

abertura: 24/09/2025 às 09:00h (Horário de Brasília). O Edital pode-

rá ser examinado ou retirado no site www.licitabacuri.com.br, assim 
como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: https://www. 
bacuri.ma.gov.br/licitacaolista.php. Maiores informações poderão ser 
obtidas de 2' a 6' sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min 
na Prefeitura Municipal e através do e-mail: cp1bacurima250.gmai1, 

com, Bacuri - MA, 03 de setembro de 2025. Atanildo Pereira de Oli-

veira — Secretária Municipal de Administração. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO 

SRP N° 038/2025 O Município de Bacuri — MA, através da Secre-
taria Municipal de Administração, localizada na Rua 7 de setembro 
n° 210, Centro de Bacuri — MA, torna público que promoverá Licita-

ção na modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objetivo o Registro 

de Preços para eventual e futura contratação de empresa para 

fornecimento de peças para veículos leves e pesados, atendendo 

assim as necessidades da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, 

conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela 

Lei Federal n°14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art. 

187 da Lei n" 14.133/21. Data de abertura: 23/09/2025 às 14:00h 

(Horário de Brasília). O Edital poderá ser examinado ou retirado no 

site www.licitabacuri.com.br, assim como pelo portal da prefeitura, 

no endereço eletrônico: https://www.bacuri.ma,gov.br/licitacaolista. 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

. Maiores informações poderão ser obtidas de 2" a 6' sexta-fei-
ra, no horário das 08h00min às I 2h0Omin na Prefeitura Municipal e 
através do e-mail: cplbacurima250,gmail.com Bacuri - MA, 03 de 
setembro de 2025. Atanildo Pereira de Oliveira — Secretário Munici-
pal de Administração. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO 
SRP N° 039/2025 O Município de Bacuri — MA, através da Secreta-
ria Municipal de Administração, localizada na Rua 7 de setembro n° 
210, Centro de Bacuri — MA, torna público que promoverá Licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objetivo o Registro de 
Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa 
para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de veículos leves e pesados pertencentes a frota do município de 
Bacuri/MA, conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, 
regido pela Lei Federal n°14.133/21, e demais legislação correlata, 
conforme art. 187 da Lei n" 14.133/21. Data de abertura: 25/03/2025 
às 09:00h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser examinado ou 
retirado no site www.licitabacuri.com.br, assim como pelo portal da 
prefeitura, no endereço eletrônico: httpewww.bacuri.ma.gov.br/ 
licitacaolista php. Maiores informações poderão ser obtidas de 2' a 
6' sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min na Prefeitura 
Municipal e através do e-mail: cplbacurima25(4mail.com, Bacuri 
- MA, 03 de setembro de 2025. Atanildo Pereira de Oliveira — Secre-
tário Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA —MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°060/2025 
— PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1640/2025. A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua Pre-
goeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 
que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal tf 
138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para 
atendimento das demandas da Secretaria de Planejamento, orça-
mento e gestão, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência 
Social, Secretaria de Saúde e Secretaria da Mulher, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus ane-
xos. O início da disputa ocorrerá no dia 22 de setembro de 2025, às 
15h1Omin, horário de Brasília/DF. Local: Portal de Compras Licita-
net — www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital 
e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, na 
sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, n" 371, Centro — 
Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min às 
12h00min, no Portal do Município: www.ban-adocorda.ma.gov.br, no 
Portal de Compras Licitanet, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, en-
trar em contato pelo seguinte e-mail: cplbdc25@gmai1.com.Barra do 
Corda — MA, 04 de setembro de 2025. Auricélia de Sousa da Silva. 
Pregoeira do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS -MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE 039/2025 
- SRP. O Município de Esperantinópolis, Poder Executivo, por inter-

médio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indi-

cado fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro 

de Preços para Futura e Eventual Aquisição de géneros alimentícios 

do tipo carne in natura para atender as necessidades da Secretaria de 



MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

Item 
Cód. Excl. 

Descrição 
Item ME-EPP 

1 NÃO 

2 NÃO 

3 NÃO 

4 NÃO 

5 

6 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 060/2025 

Relação de Itens / Lotes 

AÇÚCAR REFINADO, com aparência de pó fino, homogêneo, na cor 

branca, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou 

empedrado; odor próprio e sabor doce; livre de fermentação; isento de 

matéria terrosa, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou 

vegetais. Embalagem: saco de polietileno atóxico, contendo 01 Kg, com 

a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de 

registro no Ministério da Saúde, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos. 

ACHOCOLATADO EM Pó SOLÚVEL, com aparência de pó fino, 

homogêneo, na cor marrom, de fácil escoamento, não devendo estar 

melado ou empedrado; odor e sabor próprios, com ausência de 

corantes, do conservador ácido sórbico, de sujidades, parasitas, larvas e 

detritos animais ou vegetais; embalagem: pacote impermeável lacrado, 

contendo 500g, com a identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme 

legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos. 

ARROZ AGULHINHA BRANCO, classe longo fino, tipo 1; beneficiado, 

polido e da safra corrente: em bom estado de conservação; grãos 

inteiros, mínimo de 90; isento de fermentação, mofo, odores estranhos 

e de substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos, 

parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01 Kg, 

com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Café TORRADO E MOÍDO, em pó homogêneo, de 10 qualidade, com 

selo de pureza da Associação Brasileira da Indústria do Café ABIC. 

Embalagem: pacote contendo 250g, empacotado a alto vácuo, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 

legislação sanitária de alimentos. 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO I, da safra corrente; em bom estado de 

conservação; grãos inteiros, mínimo de 95; na cor característica à 

variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, 

limpos e secos; isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 

NÃO larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01 Kg, com a identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

NÃO MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, obtido pelo amassamento de farinha de 

trigo especial ou da sêmola de trigo com água, sendo permitido o 

enriquecimento do produto com ovos, vitaminas e minerais; fabricado 

a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, 

Unid. Quantidade 
Intervalo Valor Valo, 

Min. Orçado Total 

KG 29.500,00 R$ 0,01 R$ 3,64 107.380.0i) 

UND 4.300,00 R$ 0,01 R$ 6,92 29.756,00 

KG 18.000,00 R$ 0,01 R$ 3,98 71.640,00 

UND 30.000,00 R$ 0,01 R$ 9,04 271.200,00 

KG 18.000,00 R$ 0,01 R$ 6,36 114.480,00 

UND 11.600,00 R$ 0,01 R$ 3,17 36.772,00 



Item 
Cód. Excl. 

Item ME-EPP 
Descrição Unid. Quantidade 

Intervalo Valor Valor 

Min. Orçado Total 

7 NÃO 

8 NÃO 

de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; odor e 

sabor próprios. Embalagem: pacote de plástico, contendo 500g; com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 

legislação sanitária de alimentos. 

MARGARINA COM SAL. Teor nutrIcional máximo para porção de 10g: 

sódio 100mg, sem gorduras trans. Embalagem: pote em plástico, 

contendo 250g; com a identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 

líquido e número de registro no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 

ÓLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de padrão rigoroso de 

qualidade; aspecto limpido e isento de impurezas, sem cheiro, leve e 

saudável, de acordo com os padrões legais, devendo conter no mínimo 

2,8mg de vitamina E e máximo de 3g de gordura saturada na porção de 

13 ml. Embalagem: garrafa tipo Pet plástica, contendo 900m1, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade mínimo de 01(um) ano, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observada as normas técnicas pertinentes a 

legislação sanitária de alimentos 

SAL REFINADO IODADO; extraído de fontes naturais, recristalizado; com 

teor mínimo de 98,5 de cloreto de sódio sobre a substância seca, 

adicionado de antiumectante e iodo; aparência de cristais de 

granulação uniforme, na cor branca, não devendo estar úmido, 

pegajoso ou empedrado; odor inodoro e sabor: característico (salino); 

lodo: teor igual ou superior a 40 miligramas até o limite máximo de 100 

9 NÃO miligramas de iodo por quilograma do produto; ausência de sujidades, UNO R$ 3,58 3.938,00 

parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem: saco 

R$ 0,011.100,00 

plástico atóxico, contendo 01 Kg, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 

01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulado conforme legislação vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

TEMPERO COMPLETO COM PIMENTA: Sal, preparado de cebola (cebola, 

sal, acidulante ácido cítrico, antioxidante metabissulfito de sódio), 

pimenta jalapena, preparado de alho (alho, sal, acidulante ácido cítrico, 

antioxidante metabissulfito de sódio, sequestrante EDTA cálcio 

dissodico), pimenta-de-cheiro, cebolinha, salsa, manjericão, pimenta-

NÃO preta, realçador de sabor glutamato de sódio e aromatizante. 10 

Embalagem plástica com peso liquido de 300g, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação sanitária de 

alimentos 

11 NÃO 

COLORÍFICO EM P(5 A BASE DE URUCUM; aparência de pó fino, 

homogêneo, na cor laranja intenso, com amido máximo 78 p/p, de fácil 

escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor 

próprios; fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 

matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou 

vegetais; isento de cheiro acre ou rançoso. Embalagem plástica com 

peso liquido de 100g, observadas as normas técnicas pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos. 

VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE VINHO com acidez mínima de 4,0; 

produto translúcido; cor, sabor e odor característicos. Embalagem: 

frasco plástico de 500 mi, com a identificação do produto, marca do 

12 NÃO fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) 

ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

13 NÃO FARINHA DE MILHO FLOCADA, em bom estado de conservação; isenta 

de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à 

saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, 

parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

C's 
nr -X '0rk 

2 „ 

(5fre 

UNO 13.000,00 R$ 0,01 R$ 3,85 50.050,00 

UNO 3.300,00 R$ 0,01 R$ 8,93 29.469,00 

UNO 700,00 R$ 0,01 R$ 10,41 7.287,00 

UNO 1.400,00 R$ 0,01 R$ 5,30 7.420,00 

UNO 1.300,00 R$ 0,01 R$ 5,29 6.877,00 

UNO 7.500,00 R$ 0,01 R$ 4,60 34.500,00 



Item 
Cód. Excl. 

Item ME-EPP 
Descrição 

mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

FARINHA DE ARROZ FLOCADA, em bom estado de conservação; isenta 

de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à 

saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, 

parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação do 

14 NÃO produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

15 NÃO 

16 NÃO 

FARINHA DE MANDIOCA COR BRANCA, grupo seca, subgrupo fina, tipo 

I, da safra corrente; em bom estado de conservação; isenta de 

fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; 

isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 

larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos. 

FARINHA NATURAL DE MANDIOCA COR AMARELA, grupo dágua, 

subgrupo grossa, tipo I, da safra corrente; em bom estado de 

conservação; isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de 

sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico 

de 01 (um) Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

líquido e número de registro no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

FÉCULA DE MANDIOCA, em bom estado de conservação; isenta de 

fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; 

isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 

larvas. Embalagem: pacote de 1(um) Kg, com a identificação do 

17 NÃO produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

18 NÃO 

19 NÃO 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 1KG;Farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, sal, fermentos químicos (pirofosfato ácido de 

sódio, bicarbonato de sódio e fosfato monocálcico). Embalagem: saco 

plástico atóxico de 01 Kg, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) 

meses, peso líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes à legislação de sanitária de alimentos. 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 1KG;Farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, sal, fermentos químicos (pirofosfato ácido de 

sódio, bicarbonato de sódio e fosfato monocálcico). Embalagem: saco 

plástico atóxico de 01 Kg, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) 

meses, peso líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

MISTURA DE BOLO SABOR (CHOCOLATE, COCO, MILHO VERDE E FESTA) 

Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido Mico, sal, fermentos 

químicos (pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de sódio e fosfato 

monocálcico). Embalagem: saco plástico atóxico de 450gr, com a 

20 NÃO identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade minimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos. 

Unid. Quantidade 
Intervalo Valor Valor 

Min. Orçado Total 

15A r. 
\Y" 

UNO 6.000,00 R$ 0,01 R$ 5,00 30.0000n 

KG 2.500,00 R$ 0,01 R$ 10,29 25.725,0n 

KG 3.000,00 R$ 0,01 R$ 8,53 25.590,00 

UNO 2.500,00 R$ 0,01 R$ 10,73 26.825,00 

UNO 2.000,00 R$ 0,01 R$ 17,37 34.740,00 

UNO 4.750,00 R$ 0,01 R$ 11,37 54.007,50 

UNO 1.150,00 R$ 0,01 R$ 8,12 9.338,00 



Cód. Excl. 
Item 

Item ME-EPP 
Descrição Unid. Quantidade 

Intervalo Valor Val, 

Min. Orçado Total 

•22 

• 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. Ingredientes: farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal 

hidrogenada, açúcar invertido ,sal refinado, extrato de malte, 

estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 

terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e 

em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal 

21 NÃO cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não 

podendo apresentar excesso de dureza e Embalagem: pacote 

impermeável lacrado, contendo 400g, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 

06 (seis) meses, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos nem se apresentar quebradiço. 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA Ingredientes: farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido %Hm, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, 

amido de milho, soro de leite, sal refinado, aromatizante, estabilizante 

lecitina de soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 

sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito 

estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos. 

NÃO queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo PCT 18.600,00 R$ 0,01 R$ 6,31 117.366,0 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Embalagem: pacote impermeável lacrado, contendo 400g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos. 

EXTRATO DE TOMATE simples concentrado, com no mínimo 1 de 

carboidrato e com no máximo 5 de sódio por porção; fabricado com 

frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes; livre de 

fermentação; com aparência de massa mole e cor vermelho vivo; cor e 

odor próprios; ausência de corantes artificiais e dos conservadores 

23 NÃO dióxido de enxofre e ácido sórbico. Embalagem: vidro, contendo 190g, UND 3.200,00 R$ 0,01 R$ 4,06 12.992,0 

com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, obtido por desidratação do leite de vaca 

integral e apto para a alimentação humana mediante processos 

tecnologicamente adequado. Teor nutricional mínimo para porção de 

26g: proteína - 13, gorduras totais 13, sem gorduras trans., enriquecido 

com cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor 

própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou 

empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, semelhante ao leite 

fluído; ausência de conservadores, sujidades, parasitas, larvas e 

detritos animais ou vegetais. Embalagem: contendo 200g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme 

legislação vigente. Deverão ser observadas as especificaçBes gerais do 

Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite em pó, fixado 

24 NÃO 

pela Portaria n 369, de 04/09/97, MÀ e demais normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

MOLHO PRONTO; embalagem de 340 gr com identificação do produto 

e marca do fabricante prazo de validade de 1 (um) ano, a partir da data 

25 NÃO de fabricação; devidamente rotulada conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

26 NÃO CREME DE LEITE, UHT homogeneizado, gordura láctea - mínimo 35. 

Embalagem: caixa contendo 200g; com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínima de 

06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, 

• . s)" 
•e. 

k. 

L-' 
,

3- ,t- 1.-, - , , 7 PCT 33.000,00 ' - R$ 0,01 , R$ 6,63 218.790, 
— • 

SI 

UND 23.500,00 R$ 0,01 R$ 10,02 235.470,00 

UND 2.150,00 R$ 0,01 R$ 4,92 10.578,0o 

UND 700,00 R$ 0,01 R$ 7,64 5.348,00 



Item 
Cód. Excl. 

Item ME-EPP 
Descrição Unid. Quantidade 

Intervalo Valor Valor 

Mm . Orçado Total 

observados as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

SARDINHA EM ÓLEO E MOLHO DE TOMATE COMESTÍVEL EM 

CONSERVA. EMBALAGEM: LATA, CONTENDO 125G, com a identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

27 NÃO mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente; 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

28 NÃO 

29 NÃO 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 1.@ CONGELADA; sem gordura; aspecto 

próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem 

manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio. Embalagem plástica, 

contendo 500g, com a especificação do produto, validade, peso, 

registro no órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal 

(SIF), expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), expedido 

pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento 

Rural - SEAGRO; abatida sob inspeção veterinária; manipulada em 

condições higiênicas adequadas e sem adição de substâncias químicas; 

isenta de sujidades, parasitas e larvas, observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

LINGUIÇA CALABRESA, preparada com carne não mista, toucinho e 

condimentos; com aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajosa; 

isenta de sujidades, parasitas e larvas, mantida em temperatura e 

refrigeração adequada, acondicionada em saco de polietileno c/ 

validade mínima de 2 meses a contar da data de entrega e suas 

condições. 

SALSICHA: congelada, em embalagem plástica a vácuo; com aspecto 

normal, firme, sem umidade, não pegajosa; isenta de sujidades, 

30 NÃO parasitas e larvas, mantida em temperatura e refrigeração adequada, 

acondicionada em saco de polietileno c/ validade mínima de 2( dois) 

meses a contar da data de entrega e suas condições. 

PRESUNTO PRÉ-COZIDO A carne deve ser firme e úmida, mas não 

molhada. A gordura deve ser branca a castanho-claro, sem manchas 

amarelas ou verdes. A embalagem do produto deve conter registro da 

data de fabricação, peso e validade estampada no rótulo. 

QUEIJO MUSSARELA Produto deve conter cheiro e sabor de leite, 

porém ligeiramente ácidos, textura firme e sem buracos. A embalagem 

do produto deve conter registro da data de fabricação, peso e validade 

estampada no rótulo da embalagem. 

FRANGO INTEIRO CONGELADO COM OSSO COM PESO MÍNIMO DE 2 

KG: sem pés, cabeça e pescoço; carne firme; embalagem primária em 

saco plástico individual, com a especificação do produto, validade, 

peso, registro no órgão competente e selo do Serviço de Inspeção 

Federal (51F), expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), expedido 

pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento 

Rural - SEAGRO, e reembalada em caixa de papelão contendo 18 Kg; 

abatida sob inspeção veterinária; manipulada em condições higiênicas 

adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, 

parasitas, larvas, observadas as normas técnicas pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos. 

MILHO PARA PIPOCA: Milho de pipoca tipo 1 em embalagens de 

34 NÃO polietileno de 500g cada. Livre de pragas e sujidades. Prazo mínimo de 

validade de 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

MILHO PARA CANJICA: grãos de milho amarelo ou branco, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de umidade, fermentação, 

35 NÃO ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500g. 

Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a partir da data de 

entrega. 

36 NÃO OVO BRANCO DE GALINHA; fresco; tipo 1 (grande); classe A; com peso 

unitário mínimo de 50g; limpo; casca lisa, íntegra, pouco porosa, 

resistente, com calcificação uniforme e formato característico; câmara 
de ar de aparência regular, correspondente ao tipo solicitado; gema 

translúcida, firme, consistente, livre de defeito, ocupando a parte 
central do ovo e sem germe desenvolvido; clara transparente, densa, 

31 NÃO 

32 NÃO 

33 NÃO 

UNO 6.000,00 

KG 14.000,00 

KG 4.000,00 

KG 2.700,00 

KG 1.500,00 

KG 2.000,00 

KG 11.000,00 

PCT 1.800,00 

PCT 1.200,00 

CARTELA 11.000,00 

sI. 

' $o6-" - 'R50,08 36.480,00 

R$ 0,01 R$ 19,21 268.940,00 

R$ 0,01 R$ 34,08 

R$ 0,01 R$ 14,49 

R$ 0,01 R$ 30,86 

R$ 0,01 R$ 73,16 

136.320,00 

39.123,00 

46.290,0() 

146.320,00 

R$ 0,01 R$ 17,47 192.170,00 

R$ 0,01 R$ 7,18 

R$ 0,01 R$ 8,00 

R$ 0,01 R$ 22,74 

12.924,00 

9.600,00 

250.140,00 



Item 
Cód. Excl. 

Item ME-EPP 
Descrição Unid. Quantidade 

Intervalo Valor Val r 
Min. Orçado Tot I 

firme, espessa, límpida, sem manchas ou turvação e intactas, 

proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo atender às 

exigências do Regulamento Interno de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal - RISPOA/M - Resolução n 05 de 05/7/91 - CIPOA/MA. 

Embalagem: carteia com 24. 

PEITO DE FRANGO CONGELADO; EMBALAGEM COM PESO MÍNIMO DE 

1 kg; carne firme; embalagem primária em saco plástico individual, com 

a especificação do produto, validade, peso, registro no órgão 

competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (5IF), expedido pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço 

37 NÃO de Inspeção Estadual (SIE), expedido pela Secretaria Estadual de 

Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural - SEAGRO, e reembalada 

em caixa de papelão contendo 18 Kg; abatida sob inspeção veterinária; 

manipulada em condições higiênicas adequadas e sem adição de 
substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, larvas, observadas 

as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

CEREAL A BASE DE AVEIA EM FLOCOS FINOS; contendo proteínas, 

vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo colesterol; sem açúcar; 

fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 

terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; 

não podendo apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso; odor e 

38 NÃO sabor próprios. Embalagem contendo 250g; com a identificação do UND 2.250,00 R$ 0,01 RS 14,98 33.705, 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

39 

40 

CEREAL A RASE DE FLOCOS DE CEREAIS PRÉ-COZIDOS (TRIGO, MILHO E 

ARROZ OU TRIGO, AVEIA E CEVADA) P/ ALIMENTAÇÃO INFANTIL; 

extraído dos 3 cereais em flocos ou flocos de cereais, livres do seu 

tegumento, cozidos, podendo ser adicionados de extrato de malte, mel, 

xaropes, sal e de outras substâncias comestíveis; secos, laminados e 

tostados; contendo proteínas, vitaminas, sais minerais e fibras; 

fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 

NÃO terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; UNO 700,00 R$ 0,01 R$ 22,57 15.799 

não podendo apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso; odor e 

sabor próprios. Embalagem contendo 400g; com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

FÓRMULA INFANTIL INDICADA PARA ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES NOS 

06 (SEIS) PRIMEIROS MESES DE VIDA, SEM SACAROSE, quando for 

necessário recorrer à alimentação com mamadeira. Com proteínas 

modificadas em sua relação caseína/proteínas solúveis pela adição de 

soro de leite, acrescida de óleos vegetais; aparência de pó fino, 

homogêneo, na cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar 

melado ou empedrado; odor e sabor próprios; ausência de 

NÃO conservantes, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou 

vegetais. Embalagem: lata, contendo 400g, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente. 

Deverá observar o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de 

Leite em pó, fixado pela Lei Federal n2 11.265/06 e demais normas 

técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

41 NÃO FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES COM PROTEÍNAS LÁCTEAS, 

contendo em sua composição: soro de leite desmineralizado, lactose, 

leite desnatado, fibras alimentares, óleo de palma, coco de canola, 

concentrado protéico de soro de leite, óleo de milho, carbonato de 

cálcio, citrato de potássio, bitartarato de colina, cloreto de potássio, 

vitamina C, citrato de sódio, taurina, óxido de pantotenato de cálcio 
Betacaroteno, vitamina 86, 61, iodeto de potássio, ácido Milico, sulfato 

de manganês, selénio de sódio, biotina, vitamina K. Embalagem: lata, 

contendo 400g, com a identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

KG 5.000,00 R$ 0,01 8$ 27,43 137 150,00 

O 

SI 

UNO 200,00 R$ 0,01 8$ 126,86 25.372,016 

UNO 200,00 8$ 0,01 8$ 70,75 14.150,00 



Intervalo Valor 
Item 

Cód. Excl. 

Item ME-EPP 

42 NÃO 

43 NÃO 

44 NÃO 

Descrição 

liquido e número de registro no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente. Deverá observar o Regulamento 

Técnico de Identidade e Qualidade de Leite em pó, fixado pela Lei 

Federal n° 11.265/06 e demais normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

FÓRMULA INFANTIL À BASE DE PROTEÍNA DE SOJA, obtido por 

desidratação da proteína isolada (grão) de soja, isento de lactose e 

glúten e rico em vitaminas A, B12, D, fósforo e zinco. Ingredientes 

obrigatórios: extrato de soja (integral e ou desengordurado) e ou 

proteína concentrada de soja e ou proteína isolada de soja e ou 

proteína texturizada de soja e ou outras fontes proteicas de soja, 

excluindo o farelo tostado de soja. Aparência de pó fino, homogêneo, 

na cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou 

empedrado; odor e sabor próprios; ausência de conservantes, 

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem 

contendo 300g, com a identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, peso 

líquido e número de registro no órgão competente, devidamente 

rotulado conforme legislação vigente. O leite em pó isento de lactose 

deverá estar de acordo com as especificações gerais do Regulamento 

Técnico de Identidade e Qualidade de Leite a base de soja, fixado pela 

Resolução - RDC n° 91, de 18 de outubro de 2000 e demais normas 

técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. O produto, ao 

ser reconstituído, conforme indicação na rotulagem, deverá satisfazer 

aos padrões de leite integral. 

ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ORAL, EM PÓ, 

INSTANTÂNEO, enriquecido com vitaminas e minerais em diversos 

sabores. Teor nutricional mínimo para porção de 30g/40g: proteína - 8, 

gorduras totais 1, sem gorduras trans e enriquecido com cálcio, ferro, 

vitaminas e sais minerais. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor 

própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou 

empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, semelhante ao leite 

fluído; ausência de conservadores, sujidades, parasitas, larvas e 

detritos animais ou vegetais. Embalagem: lata, contendo 400g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 

legislação sanitária de alimentos. 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO NOS SABORES GOIABA, CAJU, UVA E 

ACEROLA; não fermentado e não alcoólico; aspecto líquido; cor e odor 

próprios da fruta em questão; fabricado a partir de frutos maduros, 

sãos, limpos e manipulados com as adequadas técnicas de higiene; 

isento de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos 

animais ou vegetais; elaborado através de processamento tecnológico 

adequado; envasado assepticamente em embalagem hermética que 

não permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua apresentação 

e conservação até o momento de consumo, sem a necessidade de 

refrigeração; ausência de aromas e corantes artificiais; reconstituído 

pela diluição de suco concentrado até a concentração original do suco 

integral ou o teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido no 

respectivo. Embalagem: frasco de vidro, contendo 500m1, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 

legislação sanitária de alimentos. 

45 NÃO POLPA DE FRUTA NOS SABORES GOIABA, CAJU, UVA E ACEROLA; Polpa 

de fruta 100 natural, sem conservante e congelada. Informação 

Nutricional mínima (100 g): Valor Energético 50kcal = 209 kj 2.5 

Carboidratos 12.00g 4.0 Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g 0.2 

Gorduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura Trans. 0.00g Fibra Alimentar 

0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 0.0 

Fósforo 10.00mg 1.4 Vitamina A 0.00 Ul 0.0 Vitamina B1 0.20mg 2.0 

Vitamina B2 0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C 35.00mg 

78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa rendimento aproximado 6 litros de 

suco. EMBALAGEM: Deverá ser embalado em saco de polietileno 
atóxico hermeticamente fechado, com capacidade para 1 (um)kg não 

Unid. Quantidade 

UNO 

UNO 

Valor 

Total 

200,00 R$ 0,01 R$ 91,90 18.380,00 

900,00 R$ 0,01 R$ 35,82 32.238,00 

UNO 13.500,00 R$ 0,01 R$ 7,30 98.550,00 

UNO 23.500,00 R$ 0,01 R$ 9,34 219.490,00 



Item 
Cód. Dal. 

Item ME-EPP 
Descrição Unid. Quantidade 

Intervalo Valor Valor 

Min. Orçado Total 

46 NÃO 

47 NÃO 

48 NÃO 

fracionado, rotulado conforme legislação vigente. Deverá ter registro e 

apresentar registro rio Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (M.A.P.A). PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 3 (três) 

meses IMPRESSA nas embalagens primárias, com fabricação recente na 

data da entrega. Deve ser transportado à temperatura de -122 C (doze 

graus centigrados negativos) ou inferior. 

Refrigerante: Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml. Os 

sabores devem ser variados, contendo as seguintes composições: Cola - 

(Água gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, corante caramelo IV, 

acidulante INS 338 e aroma natural. Não contém glúten, não alcoólico); 

Laranja - (Água gaseificada, açúcar, suco natural de laranja, 10, aroma 

artificial, acidulante INS 330, conservador INS 211, estabilizantes INS 

444 e INS 480, corante artificial INS 110. Não contém glúten, não 

alcoólico); Uva - (Água gaseificada, açúcar, suco natural de uva 10, 

acidulantes INS 330, conservador INS 211, corantes artificiais INS 123, 

INS 133 e tartrazina, aroma sintético artificial, não contém glúten, não 

alcoólico); Guaraná - (Água gaseificada, açúcar, semente de guaraná, 

0,025, acidulante INS 330, corante amarelo IV, aroma sintético idêntico 

ao natural, conservador INS 211, não contém glúten, não alcoólico) e 

Limão (Água gaseificada, açúcar, suco natural de limão 2,5, aroma 

natural, acidulante INS 330, e conservador INS 211. Não contém glúten, 

não alcoólico) 

ALHO IN NATURA N2 05, sem réstia, bulbo inteiriço, de ótima 

qualidade, são, compacto, firme e com coloração uniforme; casca 

protetora íntegra; cor, odor e sabor típicos da espécie Embalagem 

plástica contendo 1Kg; devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 

sanitária de alimentos. 

ABÓBORA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com 

coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; polpa intacta 

e limpa; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas 

ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do tamanho, 

observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 

alimentos. 

ALFACE HIDROPÓNICA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; com 

coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas não 

devem estar queimadas ou com rachaduras; - ao atingir o grau normal 
49 NÃO 

• 50 

de evolução e apresentadas ao consumo em perfeito estado de 

desenvolvimento do tamanho, observadas as normas técnicas 

pertinentes a legislação sanitária de alimento. Embalagem em saco 

ACELGA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; com coloração uniforme; 

cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas não devem estar queimadas 

NÃO ou com rachaduras; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 

apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 

tamanho, observadas as normas técnicas 

BANANA PRATA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e 

com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; polpa 

intacta e limpa; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
51 NÃO 

apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 

tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 

sanitária de alimentos. - 

BATATA INGLESA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e 

com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca 

íntegra, sem machucados, manchas escuras ou amolecida; colhidas ao 
52 NÃO 

atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no 

tamanho grande, observadas as normas técnicas pertinentes a 

legislação sanitária de alimentos. 

BETERRABA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com 

coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca íntegra, 

sem machucados, manchas escuras ou amolecida; colhidas ao atingir o 
53 NÃO 

grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no tamanho 

grande, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 

sanitária de alimentos. 

54 NÃO CEBOLA BRANCA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, firme 

e com coloração uniforme; casca protetora íntegra; cor, odor e sabor 

típicos da espécie; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 

rrq 
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UND 12.500,00 R$ 0,01 R$ 12,49 156.125,00 

KG 1.000,00 R$ 0,01 R$ 26,22 26.220,00 

KG 1.300,00 R$ 0,01 R$ 6,92 8.996,00 

MAÇO 3.100,00 R$ 0,01 R$ 5,11 15.841,00 

KG 3.100,00 R$ 0,01 R$ 10,05 31.155,00 

KG 28.200,00 R$ 0,01 R$ 12,53 353.346,00 

KG 3.000,00 R$ 0,01 R$ 12,02 36.060,00 

KG 3.000,00 R$0,01 R$8,17 24.510,00 

KG 3.000,00 R$ 0,01 R$ 10,75 32.250,00 



Item 
Cód. Excl. 

Item ME-EPP 
Descrição Unid. Quantidade 

Intervalo Valor Valor 

Mín. Orçado Total 

55 

apresentadas ao consumo no tamanho grande, observadas as normas , bAè+tiq x.,,, , 

técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. -

CENOURA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; firme e com compacta, 

coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; colhidas ao 

NÃO atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no 

tamanho grande, observadas as normas técnicas pertinentes a 

legislação sanitária de alimentos. 

56 NÃO 

57 NÃO 

11, 58 NÃO 

59 NÃO 

60 NÃO 

61 NÃO 

62 NÃO 

63 NÃO 

• 

CHEIRO-VERDE IN NATURA; de ótima qualidade; são; com coloração 

uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas não devem estar 

queimadas ou com rachaduras; colhidos ao atingir o grau normal de 

evolução e apresentados ao consumo em perfeito estado de 

desenvolvimento do tamanho, observadas as normas técnicas 

pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

CHUCHU IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, firme e com 

coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca integra, 

sem machucados, manchas escuras ou amolecida; colhidos ao atingir o 

grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no tamanho 

grande, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 

sanitária de alimentos. 

COUVE-FOLHA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; com coloração 

uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas não devem estar 

queimadas ou com rachaduras; colhidas ao atingir o grau normal de 

evolução e apresentadas ao consumo em perfeito estado de 

desenvolvimento do tamanho, observadas as normas técnicas 

pertinentes a legislação sanitária de alimentos 

LARANJA PÊRA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e 

com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; não serão 

aceitas aquelas com elevada acidez; colhidas ao atingir o grau normal 

de evolução e apresentadas ao consumo em perfeito estado de 

desenvolvimento do tamanho, observadas as normas técnicas 

pertinente a legislação sanitária de alimentos. 

LIMÃO TAITI IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, firme e 

com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; não serão 

aceitas secos, com pouco sumo; colhidos ao atingir o grau normal de 

evolução e apresentadas ao consumo em perfeito estado de 

desenvolvimento do tamanho, observadas as normas técnicas 

pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

MAMÃO PAPAIA IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, firme 

e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca 

íntegra, sem machucados, manchas escuras ou amolecida; polpa 

intacta e limpa; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e 

apresentadas ao consumo no tamanho médio, observadas as normas 

técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

MACAXEIRA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e 

com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca 

íntegra, sem machucados; polpa intacta, limpa e sem manchas; 

colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao 

consumo no tamanho grande; observada as normas técnicas 

pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

MAÇÃ IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com 

coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; com 

pedúnculo (talo); casca íntegra, sem machucados, manchas escuras ou 
amolecida; polpa intacta e limpa; colhidos ao atingir o grau normal de 

evolução e apresentadas ao consumo no tamanho médio, normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

MAXIXE IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, firme e com 

coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca íntegra, 

sem machucados, manchas ou amolecida; polpa intacta e limpa; 

64 NÃO colhidos ao atingir o grau normal de evolução e apresentados ao 

consumo em perfeito estado de desenvolvimento do tamanho, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

65 NÃO MELANCIA IN NATURA, de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com 

coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca de cor 

verde intenso; polpa intacta, limpa, sem manchas esbranquiçadas e de 

çà 

KG 1.750,00 

MAÇO 3.300,00 

KG 700,00 

MAÇO 2.100,00 

KG 18.500,00 

KG 1.260,00 

KG 17.300,00 

KG 2.100,00 

KG 15.000,00 

KG 550,00 

KG 7.500,00 

,32 16.310,00 

R$ 0,01 R$ 6,49 21.417,00 

R$ 0,01 R$ 7,91 5.537p. ,

R$0,01 R$7,22 15.162,00 

R$ 0,01 R$ 7,54 139.490,00 

R$ 0,01 R$ 7,96 10.029,60 

R$ 0,01 R$ 6,49 112.277,00 

R$ 0,01 R$ 8,18 17.178,00 

R$ 0,01 R$ 11,62 174.300,00 

R$0,01 R$ 20,15 11.082,50 

R$ 0,01 R$ 9,48 71.100,00 



Item 
Cód. Excl. 

Item ME-EPP 
Descrição Unid. Quantidade 

Intervalo Valor Valor 

Min. Orçado Total 

cor vermelho vivo; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
tiklakg 

apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 

sanitária de alimentos. 

tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 

PEPINO IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, firme e com 

66 NÃO 
colhido ao atingir o grau normal de evolução e apresentado ao 

67 NÃO 

68 NÃO 

69 NÃO 

coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca íntegra, 

sem machucados, manchas ou amolecida; polpa intacta e limpa; 

consumo no tamanho grande, observadas as normas técnicas 

pertinentes a legislação sanitária de alimentos 

PIMENTÃO VERDE IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, 

firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 

casca íntegra, sem machucados, manchas ou amolecida; colhido ao 

atingir o grau normal de evolução e apresentado ao consumo no 

tamanho grande, observado as normas técnicas pertinentes a 

legislação sanitária de alimentos. 

PIMENTA DE CHEIRO IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, 

firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 

sem machucados, manchas ou amolecida; colhidos ao atingir o grau 

normal de evolução e apresentados ao consumo em perfeito estado de 

desenvolvimento do tamanho, observadas as normas técnicas 

pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

QUIABO IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto, firme e com 

coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; sem 

machucados, manchas ou amolecido; colhidos ao atingir o grau normal 

de evolução e apresentados ao consumo em perfeito estado de 

desenvolvimento do tamanho observadas as normas técnicas 

pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

TOMATE IN NATURA, de ótima qualidade; são; compacto, firme e com 

coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; polpa intacta 

70 NÃO e limpa; colhido ao atingir o grau normal de evolução e apresentado ao 

consumo no tamanho grande, observadas as normas técnicas 

pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

71 NÃO 

• 72 NÃO 

73 NÃO 

74 NÃO 

REPOLHO IN NATURA; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com 

coloração uniforme; folha protetora externa verde e íntegra; cor, odor e 

sabor típicos da espécie; colhidas ao atingir o grau normal de evolução 

e apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 

tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 

sanitária de alimentos. 

VINAGREIRA IN NATURA; de ótima qualidade; sã; com coloração 

uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas não devem estar 

queimadas ou com rachaduras; colhidas ao atingir o grau normal de 

evolução e apresentadas ao consumo em perfeito estado de 

desenvolvimento do tamanho, observadas as normas técnicas 

pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

MELÃO IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto firme com 

coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca integra, 

sem machucados, manchas escuras ou amolecida; polpa intacta e 

limpa; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao 

consumo no tamanho médio, observados as normas técnicas 

pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

ABACAXI IN NATURA; de ótima qualidade; são; compacto firme e com 

coloração uniforme; cor, odor e sabor típico da espécie; casca íntegra, 

sem machucados, manchas escuras ou amolecida; polpa intacta e 

limpa; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e apresentados ao 

consumo no tamanho médio, observados as normas técnicas a 

legislação sanitária de alimentos. 

CREMOGEMA, mistura à base de amido de milho para o preparo de 
75 NÃO 

mingau, sabor tradicional. 

LEITE UHT ZERO LACTOSE, semidesnatado para dietas com restrição à 

76 NÃO 
lactose. EMBALAGEM: embalagem Tetra pack de 1.000mIrotulado 

conforme legislação vigente. VALIDADE: prazo mínimo de 120 dias da 
data de fabricação. 

77 NÃO LEITE DE SOJA INTEGRAL, embalagem longa vida (tetrapak frasco), 

contendo 1.000 ml. A embalagem deverá conter externamente os 

\ .0.0

KG 560,00; 

KG 900,00 

KG 850,00 

KG 520,00 

KG 3.100,00 

KG 1.560,00 

MAÇO 560,00 

KG 7.200,00 

KG 16.540,00 

UNO 600,00 

UNO 600,00 

KG 600,00 

nx

R$ 0,0). R$ 7,69 4.306,4(

R$ 0,01 R$ 9,68 8.712,00 

R$ 0,01 R$ 21,40 18.190,00 

R$ 0,01 R$ 20,49 

R$ 0,01 R$ 11,18 

R$ 0,01 R$ 7,50 

10.654,80 

34.658,00 

11.700,00 

R$ 0,01 R$ 3,31 1.853,60 

R$ 0,01 R$ 8,26 59.472,00 

R$ 0,01 R$ 9,01 

R$ 0,01 R$ 7,82 

RS 0,01 RS 11,23 

R$ 0,01 R$ 14,91 

149.025,40 

4.692,00 

6.738,00 

8.946,00 



Item 
Cód. Excl. 

Item ME-EPP 
Descrição Unid. Quantidade 

Intervalo 

Mín. 

Valor Valor 

Orçado Total 

78 NÃO 

79 NÃO 

80 NÃO 

S81 

41/1 83 NÃO 

dados de identificação, procedência, informação nutricional, número 

de lote, data de validade, quantidade do produto, número de registro 

no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Prazo de 

validade mínimo de 4 meses a contar da data da entrega. 

FEIJÃO CATADOR embalagem de 01 kg Grão convencional, não 

transgênico, primeira qualidade. Grãos inteiros, livre de fungos, pragas, 

mofos, agrotóxicos e sujidades. Com selo de inspeção, identificação do 

produto e prazo de validade ideal para consumo. 

FEIJÃO CARIOCA embalagem de 01 kg Grão convencional, não 

transgênico, primeira qualidade. Grãos inteiros, livre de fungos, pragas, 

mofos, agrotóxicos e sujidades. Com selo de inspeção, identificação do 

produto e prazo de validade ideal para consumo 

FEIJÃO PRETO Feijão; preto; tipo 1; safra nova; constituido de Grãos 

inteiros e sãos; com teor de umidade máxima se 15; isento de material 

terroso; sujidades e mistura de outras variedades e espécies. 

EMBALAGEM: acondicionado em saco plástico de 1kg ou 2kg, 

reembalado em fardos de até 30 kg. VALIDADE: minima de 5 meses a 

contar da data da entrega do produto. 

MASSA ALIMENTÍCIA FORMATO ESPIRAL (PARAFUSO) Massa alimentícia 

de sêmola com ovos, seca, formato espiral composta por: farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido -Vico, corante natural urucum e 

cúrcuma; isenta de corantes artificiais sujidades e parasitas. 

NÃO EMBALAGEM PRIMÁRIA: Acondicionado em sacos plásticos 

transparente e atóxicos com 500g (quinhentas gramas ou 1kg (um 

quilo) EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Acondicionado em sacos plásticos ou 

caixa de papelão. VALIDADE: Prazo mínimo de 8 meses a partir da data 

de entrega do produto. 

MASSA ALIMENTÍCIA FORMATO CONCHINHA.(ANEL) Massa alimentícia 

de farinha sêmola com ovos, seca para sopa, formato de conchinha 

(concha), composta por: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, corante natural urucum e cúrcuma cor amarela; obtida pelo 

amassamento de farinha de trigo especial, ovos e demais substâncias 

82 NÃO permitidas; isenta de corantes artificiais, sujidades e parasitas, 

admitindo umidade máxima de até 13. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 

Acondicionado em sacos plásticos transparente e atóxicos com 500g 

(quinhentas gramas ou 1kg (um quilo) EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 

Acondicionado em sacos plásticos ou caixa de papelão. VALIDADE: 

Prazo mínimo de 8 meses a partir da data de entrega do produto. 

LEITE DE COCO Leite de coco; emulsão aquosa extraída de frutos Sãos e 

maduros do coqueiro por processos mecânicos adequados, isento de 

substâncias estranhas a sua composição, líquido espesso e translúcido, 

branco leitoso com odor e sabor característicos, não rançoso. 

EMBALAGEM: acondicionados em embalagem Tetra Pak contendo 11 

(um litro) cada, rotulado de acordo com a legislação vigente. VALIDADE: 

prazo mínimo de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do 

produto. 

PIMENTA/COMINHO, 100g (pimenta do reino preta e cominho, sem 

84 NÃO glúten, acondicionados em embalagens plástica contendo impressos: 

informações nutricionais, marca e prazo de validade. 

UVA PASSA DESIDRATADA sem caroço: Preparada com sacarose e frutas 

desidratadas, com tecnologia adequada, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor característico, isenta de sujidades, detritos animais, vegetais e 

outras substâncias, acondicionada em saco plástico atóxico, vedada 

informação nutricional, data de fabricação e prazo de validade. CNNPA 

ri° 15, de 1977. Embalagem com 1Kg 

ADOÇANTE, dietético, líquido, tipo artificial, acondicionado em 

recipiente contendo 100 ml.: O produto deverá estar em conformidade 

86 NÃO com as normas e/ou legislação vigente da ANVISA/MS. Com 

identificação do produto, informação nutricional, marca do fabricante, 

prazo de validade e quantidade. 

87 NÃO COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: Apresentar-se congeladas, livre de 

85 NÃO 

parasitos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou 

encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios em porções 

individuais em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garanta a integridade do produto. Acondicionado em 

caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

KG 500,00 1, R$ 10,12 5.060,00 

UND. 500,00 R$ 0,01 R$ 10,41 5.205,00 

UND. 500,00 R$ 0,01 R$ 9,46 4.730,00 

UND. 150,00 R$ 0,01 R$ 5,27 790,50 

UND. 100,00 R$ 0,01 R$ 8,08 808,00 

UND. 150,00 R$ 0,01 R$ 28,01 4.201,50 

UND. 100,00 R$ 0,01 R$ 6,99 699,00 

KG 20,00 R$ 0,01 R$ 24,24 484,80 

FRASCO 130,00 R$ 0,01 R$ 7,89 1.025,70 

KG 300,00 R$ 0,01 RS 24,24 7.272,00 



Item 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94 

Descrição 

identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 

de inspeção do SIE. O produto deverá apresentar validade mínima de 

30 (trinta) dias a partir da data de entrega. kg 

DOCE DE GOIABA unidades com no mínimo 15g embalados 

individualmente Pote com 20 unidades 

DOCE DE BANANA unidades com no mínimo 15g embalados 

individualmente Pote com 20 unidades 

ORÉGANO tempero seco. Ingredientes: folhas de orégano picadas e 

desidratadas. Não contém glúten. EMBALAGEM: plástica atávica de 

500grs (quinhentos gramas).VALIDADE: prazo mínimo de 6 (seis) meses 

a contar da data de entrega do produto. 

TEMPERO EM PÓ 100 Embalagem c/12 sachês de 5g cada, Tempero em 

pó tipo Sazon ou similar sabores variados (feijão, salada, legumes, 

arroz, massas, peixes, carne e frango) 

ALHO PICADO 100 puro, sem sal, embalagem de 200g. Deve constar na 

embalagem informações conforme legislação vigente. 

Açafrão, cúrcuma em pó obs.: açafrão embalagem de 500g, com 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. 

ASA DE FRANGO: Apresentar-se congeladas, livre de parasitos e de 

qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir 

alguma alteração, odor e sabor próprios em porções individuais em 

saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 

garanta a integridade do produto. Acondicionado em caixas lacradas. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, quantidade do produto, número do 

registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 

do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias 

a partir da data de entrega. kg 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA VERMELHO, em bom estado de 

conservação; isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 

larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a 

95 NÃO identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 

legislação sanitária de alimentos. 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA BRANCA, em bom estado de 

conservação; isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 

larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade minimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 

ERVILHA EM CONSERVA, fabricada a partir de vegetais sãos, limpos, 

isentos de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos 

animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação. O produto 

não deve ser colorido nem aromatizado artificialmente e deve estar 

isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias 

97 NÃO nocivas à saúde. Embalagem: lata, contendo 200g, com a identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

96 

Cód. Excl. 

Item ME-EPP 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

98 NÃO AZEITONA VERDE COM CAROÇO EM CONSERVA, fabricada a partir de 

frutos sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, 

parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de 

conservação. O produto não deve ser colorido nem aromatizado 

artificialmente e deve estar isento de fermentação, mofo, odores 

estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Embalagem: vidro, 

contendo 200g, com a identificação do produto, marca do fabricante, 

Unid. Quantidade 
Intervalo Valor 

Mín. Orçado 

11 1
: 

UND 20,00 

UND. 20,00 

UND. 20,00 

UND. 120,00 

UND. 120,00 

UND. 70,00 

KG 500,00 

KG 2.000,00 

KG 1.000,00 

UND. 300,00 

UND 500,00 

V> 

c4.40 (;01 Ç Z.98 259,60 

Valor 

Total 

R$ 0,01 - R$ 15,09 

R$ 0,01 R$ 25,15 

R$ 0,01 R$ 7,42 

R$ 0,01 R$ 7,23 

R$0,01 R$8,88 

301,8) 

503,00 

890,40 

867,60 

621,60 

R$ 0,01 R$ 27,37 13.685,00 

R$ 0,01 R5 18,08 36.160,00 

R$ 0,01 R$ 23,81 23.810,00 

R$ 0,01 R$ 4,48 1.344,00 

R$ 0,01 R$ 8,26 4.130,00 



Item 
Cód. Excl. 

Item ME-EPP 
Descrição 

data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

líquido e número de registro no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

MILHO EM CONSERVA, fabricada a partir de vegetais sãos, limpos, 

isentos de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos 

animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação. O produto 

não deve ser colorido nem aromatizado artificialmente e deve estar 

isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias 

99 NÃO nocivas à saúde. Embalagem: lata, contendo 200g, com a identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 

alimentos. 

PEIXE: IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, TIPO CORTE EVISCERADO 

COM CABEÇA, APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

100 NÃO FRESCO, (A). TRATAMENTO DIFERENCIADO: APLICABILIDADE DECRETO 

7174: NÃO APLICABILIDADE MARGEM DE PREFERÊNCIA: NÃO 

QUANTIDADE: 15.000 UNIDADE DE FORNECIMENTO: QUILOGRAMA. 

101 

102 NÃO 

103 

104 

LEITE DE VACA DESNATADO, sem adulterações, com no máximo 0,5 de 

gordura, liquido, cor branca, odor e sabor característicos, 

acondicionado em embalagem longa vida UHT/UAT (Ultra Alta 

temperatura), em caixa cartonada, de 1.000 ml. A embalagem deverá 

NÃO conter externamente os dados de identificação, procedência, e 

informação nutricional, número de lote, data de validade, quantidade 

do produto, número de registro no ministério da agricultura SIF/DIPOA 

e carimbo de inscrição. Prazo de validade mínimo de 4 meses a contar 

da data de entrega. 

LEITE DE VACA DESNATADO, carbonato de cálcio, fosfato de cálcio e 

vitaminas (A E D), não contém glúten. O produto deverá ter registro no 

ministério da saúde e/ou agricultura. Embalagem(lata-sachê) contendo 

400 gramas. (referência: leite Molico desnatado) 

MAIONESE Bisnaga de Maionese; emulsão cremosa obtida com ovos e 

óleos vegetais; com adição de condimentos; substâncias comestíveis e 

sem corantes; de consistência cremosa; na cor amarelo claro; com 

cheiro e sabor próprios; isento de sujidades e seus ingredientes de 

preparo em perfeito estado de conservação. EMBALAGEM: 

NÃO Acondicionada em embalagem primária de 1 kg; hermeticamente 

fechado; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 

276/05, nta 70, decreto 12.486/78 e suas posteriores alterações; 

produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 

administrativos determinados. VALIDADE: mínima 10 meses a contar da 

entrega da data de entrega do produto. 

MOSTARDA, embalagem com 180g: Com identificação do produto, 

NÃO informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade e peso 

liquido. 

105 NÃO 

106 NÃO 

107 NÃO 

MOLHO SHOYIJ - Molho para salada, composição básica, soja, amido, 

açúcar, sal, vinagre, conservador, acidulante, sequestrante, óleo, 

acondicionado em garrafa plástica acondicionado em frasco de 

polietileno ou vidro, íntegro, atóxico, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. Deverá conter externamente os dados de 

Identificação e procedência, informações nutricionais, número do lote, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega. Registro do M/5. Embalagem 1 litro 

TEMPERO completo, tradicional, embalagem com 500g. Constituído 

pela mistura de sal refinado e alho, podendo ser acrescentado de 

cebola em pó, salsa em flocos e outros condimentos, sem pimenta, 

com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso liquido, e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/M5. 

ALECRIM DESIDRATADO acondicionado em embalagem primária de 

polietileno, contendo nesta lOg (unidade) de peso líquido do produto, 
e em embalagem secundária tipo, próprias para Alimentos. Deve 

constar na embalagem. informações conforme legislação vigente. 

Unid. Quantidade 
Intervalo Valor Valor 

Min. Orçado Total 

• • 
C e

4  0

UNI). 500,00 R$ 0,01 R$ 5,41 2.705,00 

KG 1.300,00 R$ 0,01 R$ 30,81 40.053,00 

UND. 500,00 R$ 0,01 R$ 14,63 7.315,00 

UND. 500,00 R$ 0,01 R$ 22,86 11,430,00 

UND. 100,00 R$ 0,01 R$ 15,20 1.520,00 

UND. 50,00 R$ 0,01 R$ 9,40 470,00 

11ND. 50,00 R$ 0,01 R$ 19,57 978,50 

UND. 500,00 R$ 0,01 R$ 13,64 6.820,00 

UND. 50,00 R$ 0,01 R$ 4,66 233,00 



Item 
Cód. Excl. 

Item ME-EPP 
Descrição Unid. Quantidade 

Intervalo Valor Valor 

Min. • Orçado Total 

FARINHA DE TRIGO - especial, obtida do trigo moído, de cor branca, 

isenta de sujidade, livre de com e sem fermentação, acondicionado em 

108 NÃO embalagem com 1kg Obs. : farinha de trigo sem fermento, tipo 1, 

embalagem intacta de 1 kg, validade mínima de 6 meses na data da 

entrega 

TEMPERO - CHIMICHURRI, desidratado, acondicionado em sacos de 

109 NÃO polietileno; sem pimenta, embalagem de 100g, com data de fabricação 

e validade 

110 

111 

TEMPERO LOURO EM FOLHAS, desidratado, acondicionado em sacos de 
NÃO 

polietileno; embalagem de 10g, com data de fabricação e validade. 

TEMPERO PREPARADO contendo, manjericão seco, salsinha seca, louro 

NÃO seco, alecrim seco, Casca de limão ralada, coentro em grão ou em pó, 

louro e manjericão seco. 

• 

• 

UND. 100,00 

UND. 50,00 

UND. 50,00 

UND 50,00 

43 1.243,0 

R$ 0,01 R$ 6,86 343,0 

R$0,01 R$4,96 248,0 

RS 0,01 R$ 8,26 413,0 

TOTAL GERAL R$ 5.094.634,80 



MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2025 

PROCESSO LICITATORIO 1640/2025 

Informações do Processo 

Descrição: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
gêneros alimentícios, para atendimento das demandas das Secretarias 
Municipais de Barra de Corda/MA. 

Aquisição: Bens 

Critério de julgamento: Menor preço por Item 

Inicio da Sessão: 22/09/2025 15:10:00 

Gestão do Processo 

Homologador(a): Maria Edilma Ferreira Miranda 

Homologador(a): Ornar Teodoro Curado Fleury 

Homologador(a): PRISCILA SAMPAIO FERREIRA 

Comissão de contratação: Simone Lopes dos Santos 

Pregoeiro(a) : Auricélia de Sousa da Silva 

Histórico de ações no processo 

Ação: CADASTRO 

Ação: PUBLICADO 

• Data em que a ação foi realizada. 

Modo de Disputa: Aberto 

Quantidade Itens: 111 

Lei: 14.133/21 

Homologador(a): ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 

Homologador(a): João Pedro Freitas da Silva 

Autoridade Competente: Maria Edilma Ferreira Miranda 

Comissão de contratação : Antonia Leilani Avelino Pacheco Pires 

Registro: 05/09/2025 12:52:06 * Executante: Auricélia de Sousa da Silva 

Registro: 05/09/2025 14:18:44 * Executante: Auricélia de Sousa da Silva 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

itaL n° 060/2025 

Acessar Contratação 

última atualização 05/09/2025 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade compradora: 1516 - MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentaria: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 05/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 05/09/2025 14:18 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 22/09/2025 15:10 (horário de Brasília) 

contratação PNCP: 067697980001174-000127/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA 

Objeto: 

ILICITANETI - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento das demandas das 
Secretarias Municipais de Barra de Corda/MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 5.094.634.80 

Itens Arquivos Histórico 

Número Descriçáo 

• 

Ouanticlade Valor unitário estimado Valor total estimado 



6440904 AÇÚCAR REFINADO, com 29500 

aparência de pó fino 

homogêneo, na cor branca, 

de fácil escoamento. não 

devendo estar melado ou 

empedrado; odor próprio e 

sabor doce; livre de 

fermentação, isento de 
matéria terrosa. de sujidades, 

parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais. 

Embalagem: saco de 

polietileno atoxico, contendo 

01 Kg, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) 

ano, peso liquido e número 

de registro no Ministério da 

Saúde. devidamente rotulada 
conforme legislação vigente. 

observadas as normas 

técnicas pertinentes à 

Legislação sanitária de 

alimentos. 

6440905 ACHOCOLATADO EM PÓ 

SOLÚVEL, com aparência de 

pó fino, homogêneo, na cor 

marrom, de fácil escoamento, 

não devendo estar melado 

ou empedrado; odor e sabor 

próprios, com ausência de 

corantes, do conservador 

ácido sorbico, de sujidades. 

parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais; 

embalagem: pacote 

impermeável lacrado 

contendo 500g, com a 
identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade. 

peso liquido e número de 
registro no órgão 

competente, devidamente 

rotulado conforme legislação 

vigente; observadas as 

normas técnicas pertinentes 

à legislação sanitária de 

alimentos. 

6440906 ARROZ AGULHINHA 

BRANCO, classe longo fino, 

tipo I; beneficiado, polido e da 
safra corrente: em bom 
estado de conservação: grãos 

inteiros, mínimo de 90; isento 
de fermentação. mofo, 

odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde; 

ausência de sujidades. 

insetos, parasitas e larvas. 

Embalagem. saco plástico 
atoxico, contendo 01 Kg, com 
a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade 
mínimo de 01 liam) ano. neso 

R$ 3.64 R$ 107380 00 

4300 R$ 6.92 R$ 29.756,00 

18000 R$ 3.98 R$ 71.640,00 



liquido e número de registro 

no órgão competente, 

devidamente rotulada 

conforme legislação vigente, 

observadas as normas 

técnicas pertinentes à 

Legislação sanitária de 

alimentos. 

6440907 Café TORRADO E MOÍDO, em 30000 

pó homogêneo, de 1E' 
qualidade, com selo de 

pureza da Associação 

Brasileira da Indústria do Café 

ABIC. Embalagem: pacote 

contendo 250g, empacotado 

a alto vácuo, com a 

identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade 

minimo de 06 (seis) meses. 

peso liquido e número de 

registro no órgão 

competente, devidamente 

rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes 

a legislação sanitária de 

alimentos. 

6440908 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO, 1.8000 

da safra corrente; em bom 

estado de conservação, grãos 

inteiros, mínimo de 95; na cor 

característica à variedade 

correspondente, de tamanho 
e formato naturais, maduros, 

Limpos e secos; isento de 

fermentação, mofo odores 

estranhos e de substancias 

nocivas à saúde; ausência de 

sujidades, insetos, parasitas e 

Larvas. Embalagem: saco 

plástico atávico de 01 Kg, 

com a identificação do 

produto, marca do fabricante. 

data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 06 (seis) 
meses, peso líquido e 

número de registro no órgão 

competente, devidamente 

rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes 

à legislação sanitária de 

alimentos. 

Exibir E 5 1-5 de 111 itens 

< Voltar 

R$ 9,04 

R$ 6,36 R$ 114.480.00 
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Procedimento Licitatório 
cnpj 

procedimento 
id 

procedimento 
numero 

procedimento 
ano 

procedimento 
tipo 

procedimento 
cpf envio data envio cpf 

exciusao 
data 

exclusao 
status 

06769798000117 PE602025 60 2025 PE 60303831324 10/09/2025 ENVIADO 

Total Procedimento Licitatorio: 1 
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